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RECURSOS C O N T R A A E X P E D I Ç Ã O D E D I P L O M A S 
OU RECONHECIMENTO DE CANDIDATOS 

Julgamento designado pelo Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente, de acordo com o disposto no Reg, Int. , 
art. 75, § 5 o, 2 a parte. 

(Boi. Eleit. n . 114, de 17-VII-1933) 

SESSÃO ORDÍNARIA E M 22 DE AGOSTO D E 1933, ÂS 9 HORAS 

Piauí — Relator, o Sr. ministro Eduardo Espinola 

S U M Á R I O 
I A t a s fPo Tribunal Superior! -

64° se s são ordinária, em 15 cie a g o s t o de 1933. 
65» sessão ordinária, em 18 de agos to de 1933. 

II — R e c u r s o s cojstra a exped ição de diplomas ou 
r e c o n h e c i m e n t o de candidatos ) 

1. Parecer sobre a s e le ições do P a r á . . 
2. Parecer sobre as e le ições do E s p i r i t o S a n t o . 

Tribunal R e g i o n a l do D i s t r i t o F e d e r a l : 
Edi ta is e a v i s o s . 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATAS 

64 a SESSÃO ORDINÁRIA, * EM 15 D E AGOSTO D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEG1LDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da sessão; 2) Le i tura e aprova
ção da ata da ses são anter ior ; 3) Le i tura do ofi
cio do Sr. min i s tro da Jus t i ça indagando si s u b 
s i s te a comunicação f e i ta a n t e r i o r m e n t e de Be 

. a c h a r e m dplomados todos o s deputados e l e i tos & 
Const i tu inte , em v ir tude da anulação do ple i to 
em Mato Grosso — Le i tura do vo to do min i s t ro 
Carvalho Mourão; D e c i s ã o do Tribunal ; 4) J u l g a 
m e n t o do processo n . 544 — R e p r e s e n t a ç ã o do 
D r . Thiers Per issé , contra o fa to de lhe ter s ido 
negada uma cert idão requerida para instruir um 
recurso que ínterpuzéra; 5) J u l g a m e n t o do re 
curso contra a expedição de d ip lomas f e i ta pe lo 
Tribunal R e g i o n a l de Goiaz — Conf irmação dos 
d ip lomas expedidos aos Srs . Mario de A l e n c a s t r o 
Casado, José Honorato da Silva, Franc i sco Neto 
de Ve la sco e Nero de Macedo Carvalho; 6) Con
s u l t a ao Tribunal Superior do Sr . pres idente , s o 
bre o j u l g a m e n t o do processo re ferente á c o n t e s 
tação aos d ip lomas expedidos pelo T . R. de P e r 
n a m b u c o . Adiamento do j u l g a m e n t o para o dia 18 
do corrente ; 7) E n c e r r a m e n t o da s e s s ã o . 

A's n o v e . h o r a s , p r e s e n t e s os j u i s e s : m i n i s t r o E d u 
a rdo Esp ino la e C a r v a l h o Mourão, d e s e m b a r g a d o r José 
L i n h a r e s , d o u t o r e s Affonso P e n n a J ú n i o r e Monte i ro d e Sales, 
e o d e s e m b a r g a d o r R e n a t o T a v a r e s , p r o c u r a d o r ge ra l , a b r e -

se a s e s s ã o . E ' l ida e s em d e b a t e a p r o v a d a á a t a da sessão 
a n t e r i o r . O S R . PRESIDENTE p rocede á l e i t u r a de u m oficio 
q u e r e c e b e u do S r . m i n i s t r o da Jus t i ça , no qua l consu l t a o 
T r i b u n a l sobre si cons ide r a s u b s i s t e n t e o oficio em q u e c o 
m u n i c o u e s t a r e m .todos os d e p u t a d o s á C o n s t i t u i n t e d i p l o 
mados , e m face da a n u l a ç ã o das eleições r ea l i zadas cm Mato 
Grosso , e s u b m e t e á d i scussão a r e s p o s t a a ser d a d a ao of i 
cio q u e acaba de ler . O Sn. CARVALHO MOURÃO pede a p a l a v r a 
e lê u m longo 'vo to , no sen t ido d e q u e n ã o h a mo t ivo p a r a 
se c o n s i d e r a r i n s ü b s i s t e n t e o oficio a n t e r i o r do T r i b u n a l . 
O T r i b u n a l , u n a n i m e m e n t e , r e so lve q u e se r e s p o n d a ao of i 
cio do S r . m i n i s t r o da J u s t i ç a , e n v i a n d o cópia do voto do 

. S r . Ca rva lho Mourão , q u e t r a d u z f i e l m e n t e o s en t i r do T r i 
b u n a l sobre a m a t é r i a . O S R . CARVALHO MOURÃO r e l a t a o 
p rocesso n . 544 ( r e p r e s e n t a ç ã o do D r . J ú l i o T h i e r s Per i s sé , 
c o n t r a o fa to d e l he t e r sido n e g a d a u m a c e r t i d ã o r e q u e r i d a 
p a r a i n s t r u i r u m r e c u r s o q u e i n t e r p u s e r a ) , e vo t a no sen
t ido do T r i b u n a l o r d e n a r , sob as p e n a s da lei , q u e seja p a s 
sada a c e r t i d ã o r e q u e r i d a . E ' ace i to o voto do r e l a to r , u n a 
n i m e m e n t e . Os S R S . EDUARDO E S P I N O L A E JOSÉ L I N H A R E S 
a p r e s e n t a m , r e s p e c t i v a m e n t e , os "pareceres sob re as eleições 

. do P a r á e E s p i r i t o San to . O SR. PRESIDENTE d ec l a r a q u e s e 
r ã o p u b l i c a d a s no p r ó x i m o n ú m e r o do Boletim Eleitoral. 
O S R . MONTEIRO DE SALES t e m a p a l a v r a p a r a re la ta r - o 
r e c u r s o e l e i to ra l n . 36, r e l a t i v o 'ás e le ições r ea l i zadas no 
E s t a d o de Goiáz, e p r o c e d e á l e i t u r a de seu p a r e c e r . 
T e r m i n a d o o r e l a t ó r i o , o S r . p r e s i d e n t e dá a p a l a 
v r a ao r e c o r r e n t e - q u e n ã o se a c h a p r e s e n t e . D a d a a p a l a 
v r a aos con tes tados , de la des i s t e o S r . • Nero de Ma
cedo Carva lho , d e c l a r a n d o q u e não t e m a a c r e s c e n t a r 
ao b r i l h a n t e p a r e c e r q u e acaba de ser l ido . O S r . p r o c u r a d o r 
gera l p r o c e d e "a l e i t u r a de seu p a r e c e r , de pe r f e i t o acordo 

. c o m o do r e l a t o r . O S r . p r e s i d e n t e c o n s u l t a o T r i b u n a l s o 
b r e si deve p ô r em vo tação as conclusões p a r c i a i s ou s o 
m e n t e a conc lusão g e r a l . O T r i b u n a l r e so lve q u e se deve 
v o t a r s o m e n t e a conc lusão gera l , u n a n i m e m e n t e . E ' negado 
p r o v i m e n t o a o ' r e c u r s o do D r . J o v i a n o de Moraes , e conf i r 
m a d o s os d i p l o m a s exped idos aos S r s . Mario de Alencas t ro 
Caiado, Jo sé H o n o r a t o da Silva, F r a n c i s c o Neto de Velasco 
e Nerò de Macedo Carva lho , u n a n i m e m e n t e . 0 S r . p r e s i 
d e n t e consu l t a o T r i b u n a l sob re si q u e r in i c i a r o j u l g a 
m e n t o do r e c u r s o e le i to ra l n . 9 (classe 47) . O T r i b u n a l r e 
solve, pe lo a d e a n t a d o da h o r a , a d i a r esse j u l g a m e n t o p a r a a 
p r ó x i m a sessão, s ex t a - f e i r a , d ia 18 do c o r r e n t e . O s e n h o r 
p r e s i d e n t e dec l a r a e n t ã o e n c e r r a d a a s e s s ã o . L e v a n t a - s e a 
sessão ás dez h o r a s e q u a r e n t a e c inco m i n u t o s . 

65» SESSÃO ORDINÁRIA EM 18 D E AGOSTO D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) . Abertura da s e s s ã o ; 2) Le i tura da ata 
da s e s s ã o anterior , a s s im como publ icação dos 
acórdãos r e f e r e n t e s ,aos processos ju lgados ne-
quela m e s m a s e s s ã o ; 3) Consu l ta do Sr. pres i 
dente sobre a poss ib i l idade de poder o Tribunal 
Superior del iberar com quatro ju i ze s . Dec i são a 
r e s p e i t o ; 4) D e s i g n a ç ã o do dia 19 do corrente , 

• para u m a s e s s ã o extraordinár ia e sobre a con
vocação do juiz subs t i tu to , D r . João C. da Rocha 
Cabral; 5) E n c e r r a m e n t o da sessão'. 

Ás n o v e horas , p r e s e n t e s os j u i z e s : m i n i s t r o s E d u a r d o . 
E s p i n o l a e Carva lho Mourão , d e s e m b a r g a d o r e s José .Linha- ; . 
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r e s e d o u t o r Monte i ro de Sales , q u a t r o (4) e d e s e m b a r g a 
dor Rena to T a v a r e s , p r o c u r a d o r gera l , a b r e - s e a s e s s ã o . 
E ' l ida a a t a da sessão a n t e r i o r e pub l i cados os acó rdãos 
r e f e r en t e s aos p rocessos j u lgados n a u l t i m a r e u n i ã o . An te s 
de s u b m e t e r a a t a á a p r o v a ç ã o , o S r . p r e s i d e n t e consu l t a o 
T r i b u n a l sobre a poss ib i l idade de p o d e r es te d e l i b e r a r com 
q u a t r o j u i z e s . O T r i b u n a l u n a n i m e m e n t e reso lve , p o r p r o 
pos ta do S r . Carva lho Mourão , q u e o T r i b u n a l n ã o pode d e 
l i be ra r com m e n o s de cinco j u i z e s ; q u e deve ser convocada 
u m a sessão e x t r a o r d i n á r i a p a r a o d ia s e g u i n t e ; e q u e seja 
convocado u m ju i z s u b s t i t u t o n o i m p e d i m e n t o do ju i z e f e 
t ivo, D r . Affonso P e n n a J ú n i o r , se esse i m p e d i m e n t o p e r - , 
d u r a r a t é a sessão de a m a n h ã . O SR. MONTEIRO DE SALES 
p r o p õ e q u e o T r i b u n a l p r o c u r e u m m e i o de r e so lve r a q u e s 
t ão de m a n e i r a p e r m a n e n t e , p o r q u e essa h i p ó t e s e deve se 
d a r com b a s t a n t e f r e q ü ê n c i a . Depo i s de d i s c u t i d a a p r o 
pos ta e a l v i t r a d a s d i v e r s a s soluções , o Sr. p r e s i d e n t e dec l a 
r a que , não h a v e n d o n ú m e r o p a r a de l i be r a r , f ica a v o t a 
ção a d i a d a . O SR. PRESIDENTE convoca u m a sessão e x t r a o r 
d i n á r i a p a r a a m a n h ã , d ia 19, sábado , ás nove h o r a s , e d e 
c la ra q u e convoca rá o S r . J o ã o C h r y s o s t o m o da Rocha Ca
bra l p a r a s u b s t i t u i r o S r . Affonso P e n n a J ú n i o r , se p e r s i s 
t i r o seu i m p e d i m e n t o e m c o m p a r e c e r á sessão e x t r a o r d i n á 
r i a q u e v e m de ser convocada . Nada m a i s h a v e n d o a t r a t a r 
o S r . p r e s i d e n t e dec l a r a e n c e r r a d a a s e s s ã o . L e v a n t a - s e a 
sessão ás nove h o r a s e v i n t e e c inco m i n u t o s . 

Recursos contra a expedição de diplomas ou reconhe-
. cimento de candidatos 

PARÁ 

RECURSOS con t r a a exped ição dos d i p l o m a s aos r e p r e s e n 
t a n t e s do P a r á á Assembléa Nacional C o n s t i t u i n t e . 

RELATÓRIO 

I 

A EXPEDIÇÃO DOS DIPLOMAS 

Da a ta gera l da a p u r a ç ã o das eleições r ea l i zadas no 
E s t a d o do P a r á , a 3 de m a i o des te ano, p a r a a Assembléa 
Nacional Cons t i tu in t e , e q u e foi p u b l i c a d a a 7 de j u n h o , no 
"Bole t im E l e i t o r a l " do Es tado , cons ta es ta p r o c l a m a ç ã o : 

" E m s'eguida, o d e s e m b a r g a d o r - p r e s i d e n t e , em c u m p r i 
m e n t o aos n s . 3 e 4 do a r t . 63 das In s t ruções , e, d e t e r m i 
nado p r i m e i r a m e n t e o quoc ien te p a r t i d á r i o , que , p a r a o P a r 
t ido L ibe ra l , foi o n . 5, r e s u l t a d o da d iv isão do n . 15 .766 
( n ú m e r o de cédulas sob a legenda do P a r t i d o L ibe ra l , a p u 

r a d a s pelo T r i b u n a l E le i to ra l ) pelo n . 2 . 8 1 8 (quoc ien te 
e l e i t o r a l ) , is to é, o n . . 5 (desp rezada a f r a ç ã o ) , q u e r e p r e 
sen ta o n ú m e r o de d e p u t a d o s á Cons t i t u in t e eLeitos pelo 
P a r t i d o L ibe ra l , pelo p r i m e i r o t u r n o , e cujos nomes , p r o 
c lamados p e l o d e s e m b a r g a d o r - p r e s i d e n t e , são os s e g u i n t e s : 

i .° D r . Abel de A b r e u Che rmon t , cujo n o m e f i g u r a v a 
em p r i m e i r o lugar , n a c h a p a do P a r t i d o -Liberal, r e g i s t r a d o 
n a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l . 

2° D r . Mario Midosi C h e r m o n t . 
3." D r . Rodr igo da Veiga C a b r a l . 
4." D r . C lemen t ino de Alme ida Lisboa-
5." D r . J o a q u i m P i m e n t a de M a g a l h ã e s . 

E m seguida, o d e s e m b a r g a d o r - p r e s i d e n t e p r o c l a m o u os 
elei tos em segundo t u r n o , cujos n o m e s são os s e g u i n t e s : 

6.° P a d r e L e a n d r o Nasc imen to P i n h e i r o . 

7.° Tenente Luiz Geolás de Moura C a r v a l h o . " 

Ac re scen ta - se n a a t a : 

"O P a r t i d o Cons t i tuc iona l do P a r á e a l egenda " P e l o 
Bras i l " , a s s im como todos os cand ida to s avulsos , n ã o a t i n g i 
r a m o quoc ien te e l e i t o r a l . " 

Ind ica re i , desde logo, como da m e s m a a t a r e s u l t a , o n ú 
m e r o de votos ob t idos p o r oada u m dos cau.did,á.tQS». q u e ç 
no p r i m e i r o ' t u r n o , q u e r n.o s e g u n d o . 

Primeiro turno: Votos 

1. D r . ' A b e l de A b r e u " C h e r m o n t 15 .809 
2 . D r . S a m u e l da G a m a C- Mac-Dóvvelh 2 .522 
3 . T e n e n t e Octavio I s m a e l i n o S a r m e n t o de Castro. . 553 
4 . D r . F r a n c o .Pau l ino dos San tos M a r t y r e s 3,59 
5 , . D r . Rodr igo da Veiga Cabra l 130 
6 . P e d r o G . C h e r m o n t de Mi randa 107 
7 . D r . Mar io Midosi C h e r m o n t 67 
8 . D r . C lemen t ino de Alme ida L i sboa 30 

; 9 . P a d r e L e a n d r o Nasc imen to P i n h e i r o 29 
10 . P a d r e Clotar io d e . A l e n c a r 27 
1 1 . G en e ra l F r u t u o s o Rabelo Mendes 26 
12 . João Rena to F r a n c o 23 
1 3 . T e n e n t e Lu iz Geolás de Moura Carva lho 20 
14 . D r . J o a q u i m P i m e n t a de Magalhães „10 

E o u t r o s m e n o s v o t a d o s . 

Segundo turno: Votos 

1. D r . Mario Midosi C h e r m o n t 16.429 
2 . D r . Rodr igo da Veiga Cabral 16.217 
3 . D r . C lemen t ino de Alme ida L i sboa 16.128 
4 . D r . J o a q u i m P i m e n t a de Magalhães 16.095 
5 . P a d r e L e a n d r o Nasc imen to P i n h e i r o 16 .073 
6 . T e n e n t e Luiz Geolás de Moura Carva lho 16 .045 
7 . D r . Abel A b r e u C h e r m o n t ; 16 .031 
8 . D r . S a m u e l da G a m a Costa Mac-Dowell 3 .086 
9 . , D r . João Rena to F r a n c o 1.793 

10 . D r . José F r a n c i s c o Ribe i ro 1.639 
1 1 . G en e ra l F r u t u o s o Rabelo Mendes 1.584 
1 2 . P a d r e Clotar io de Alenca r 1.559 
1 3 . D r . P e d r o de A l c â n t a r a A l b u q u e r q u e G u a b i 

r a b a 1.393 
14 . D r . D e m e t r i o N u n e s B e z e r r a 1.224 
1 5 . T e n e n t e Octavio I s m a e l i n o S a r m e n t o de Castro. 1.101 
1 6 . D r . F r a n c o P a u l i n o dos Santos Mar ty re s 585 
1 7 . P e d r o G . C h e r m o n t de Mi randa 256 
1 8 . D r . H e n r i q u e José de L i m a h 48 

I I 

OS RECURSOS 

Cont ra a expedição dos d ip lomas aos sete candidatos 
p r o c l a m a d o s e le i tos pe lo T r i b u n a l Regional do P a r á , r e c o r 
r e r a m p a r a es te T r i b u n a l S u p e r i o r : 

I o , D r . S a m u e l da G a m a Costa Mac-Dowel l ; 
. 2°, Gene ra l F r u t u o s o Rabelo Mendes ; 

3 o , D r , João Rena to F r a n c o ; 
4 o , P a d r e Clotar io de Alenca r ; 
5 o , D r . D e m e t r i o Nunes B e z e r r a ; 
6°, D r . P e d r o de A l c â n t a r a A l b u q u e r q u e G u a b i r a b a ; 
7 o , D r . José F r a n c i s c o R i b e i r o ; 
8 o , D r . H e n r i q u e José de L i m a ; 
9 o , T e n e n t e Octavio I s m a e l i n o S a r m e n t o de Cas t ro . 

' E s t e s dois ú l t i m o s são cand ida tos avulsos , e todos os o u 
t r o s — cand ida tos r e g i s t r a d o s pelo P a r t i d o Const i tuc ional do 
P a r á . 

D e c l a r a o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional , ao e n c a m i 
n h a r a es te T r i b u n a l S u p e r i o r os r e c u r s o s i n t e r p o s t o s : 
'. "Des te s r e c u r s o s , t ão s o m e n t e o p r i m e i r o , em que é 
r e c o r r e n t e o D r . S a m u e l Mac-Dowel l F i l h o (delegado do 
c a n d i d a t o D r . S a m u e l da G a m a Mac-Dowel l , va i arra/ .oado 
n o v o l . n . 1, s egu indo - se m a i s 88 v o l u m e s sobre i m p u g n a -
ções e l e i t o r a i s . 

Os d e m a i s r e c u r s o s , r e f e r e n t e s aos D r s . P e d r o de Al
c â n t a r a A l b u q u e r q u e G u a b i r a b a , H e n r i q u e José de L i m a e 
ou t ro s , n a d a m a i s c o n t é m qüe u m a pe t i ção aux i l i a r , exp l i 
c a n d o os seus a u t o r e s e s t a r e m de acordo com os mesmos 
m o t i v o s do p r i m e i r o r e c u r s o . " 

E f e t i v a m e n t e , no v o l . 3, se e n c o n t r a m as pet ições de 
r e c u r s o dos d e m a i s c and ida to s do P a r t i d o Const i tuc ional e 
dos cand ida tos avulsos , com a s e g u i n t e exp l i cação : 

"Dec l a r am ' e x p r e s s a m e n t e q u e a d o t a m e ra t i f i cam, pe la 
i den t idade e c o m u n h ã o de in t e re s ses , que r p o r d i re i to p r ó 
p r i o , - q u e r como s u p l e n t e s e v e n t u a i s , e m todos os seus f u n 
d a m e n t o s , de fa to e de d i r e i to , e p a r a todos os efeitos, as 
r azões do r e c u r s o i n t e r p o s t o pe lo D r . Samue l da Gama 
Costa M a c - D o w e l l . 

E ' de n o t a r q u e o c an d i d a t o avu l so — D r . Henr ique 
J o s é de L i m a — hav ia , no dia 2, de j u n h o , r e q u e r i d o ao 
desembargador presidente do Tribunal Regional, que man-
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dasse" t o m a r p o r t e r m o o seu r e c u r s o c o n t r a o r e c o n h e c i 
m e n t o dos c a n d i d a t o s . ' 

Seu r e q u e r i m e n t o foi indefe r ido p o r e x t e m p o r â n e o , p o r 
q u a n t o da a t a ge ra l de a p u r a ç ã o cons ta q u e a p r o c l a m a ç ã o 
dos elei tos é de 3 de j u n h o ( d a t a em q u e se l a v r o u a a t a ) . 

R e c o r r e u p a r a o T r i b u n a l Regional , q u e lhe negou p r o 
v i m e n t o ao r e c u r s o . 

Não se conformando , a inda , com essa decisão,, r e c o r r e u 
p a r a es te T r i b u n a l , t o m a n d o - s e po r t e r m o o seu r e c u r s o a 
28 de j u n h o . 

S u b i r a m os au tos , que fo ram anexados aos do r e c u r s o 
do cand ida to — D r . S a m u e l Mac -Dowe l l . 

E n t r e t a n t o , como ac ima"d isse , o c a n d i d a t o D r . H e n r i q u e 
José de L i m a i n t e r p ô s o u t r o r e c u r s o em t e m p o háb i l , o d e 
c la rou ado ta r todos os f u n d a m e n t o s do r e c u r s o do d o u t o r 
Mac-Dowell , p a r a todos os efei tos , m a s sem p r e j u í z o das 
razões oferecidas e m separado' , no r e c u r s o a n t e r i o r . 

A ) — O s termos do recurso do Dr. Samuel Mac-Dowell. 
. O D r . S a m u e l da G a m a Gosta Mac-Dowel l , c an d i d a t o 

r e g i s t r a d o pelo P a r t i d o Cons t i tuc iona l do P a r á , e sob a l e 
genda "Pelo Bras i l " , po r seu de legado D r . S a m u e l M a c - D o 
well F i lho , i n t e r p ô s p a r a es te T r i b u n a l o r e c u r s o con t r a o 
r e c o n h e c i m e n t o dos se te cand ida tos do P a r t i d o L i b e r a l do 
Pa rá , con tes tando a exped ição de d ip lomas pe lo T r i b u n a l 
Regional , em re l ação a todos e a cada u m de p e r si, desses 
mesmos c a n d i d a t o s . ' - • . 

Na p r i m e i r a p a r t e de suas razões , p r e t e n d e q u e se 
decre te a nulidade geral do pleito: a) e m v i r t u d e da fraude 
dos sindicatos; b) p o r efei to da coação do Governo. 

Quan to á fraude dos sindicatos, d i s co r r e o r e c o r r e n t e , 
em la rgas cons iderações , e s fo rçando-se p o r d e m o n s t r a r q u e 
a eleição se fez m e d i a n t e l i s tas ou fo lhas f r a u d u l e n t a s , e m 
p ropo rções t a i s q u e f icou a l t e r a d o o r e s u l t a d o f inal do 
p l e i t o . 

Os seus p r i n c i p a i s a r g u m e n t o s s ã o : 

I o , que das 45 associações f i l iadas á " F e d e r a ç ã o do T r a 
b a l h o do P a r á , 25 são insusce t íve i s d e r e c o n h e c i m e n t o lega l ; 
a lém dessas, t r e s n ã o e s t a v a m r e c o n h e c i d a s a 25 de março , 
quando se . ence r rou o p e r i o d o da qua l i f i cação "ex -o f f i c io" ; 
e n t r e t a n t o , todos os seus m e m b r o s . f o r a m as s im q u a l i f i c a 
dos; si, n a m e l h o r das h ipó te ses , a p e n a s 17 associações e s 
t a v a m em condições de qua l i f i ca r "ex-of f ic io" os associados , 
o cer to é que , e m 26 de ma io , a F e d e r a ç ã o só t i n h a em seu 
q u a d r o 11 s ind ica tos r e c o n h e c i d o s ; 

2 o , que, em conseqüênc ia de s i m i h a n t e f r a u d e n a q u a 
lificação, s o m e n t e n a I a zona e l e i to ra l do Es t ado , n a Capi ta l ; 
a " F e d e r a ç ã o do T r a b a l h o do P a r á " ; p r o m o v e u a qualifica-^ 
ção "ex-of f i c io" de 5 .812 i n d i v í d u o s ; 

3 o , q u e a f r a u d e ficou b e m ca rac t e r i zada , e n t r e o u t r a s 
c i r cuns tanc ias , pe las falsas a legações no cabeça lho das l i s 
tas , e p o r q u e , n a m a i o r i a des tas , n e n h u m a r e f e r e n c i a se 
fazia' a q u a l q u e r s ind ica to , t endo a l g u m a s a v a g a des ignação 
— diversos operários; 

4°; q u e o T r i b u n a l Regional n ã o n e g o u a f r aude , m a s 
en t endeu que a f r aude no a l i s t a m e n t o só dá l u g a r ao p r o 
cesso de exclusão e cance l amen to , a s s im como ao p rocesso 
c r imina l , não p o d e n d o a t i n g i r a va l i dade da v o t a ç ã o ; que , 
não obs tan te , essa conc lusão é c o n t r á r i a á lei exp re s sa e 
fere os p r i n c í p i o s f u n d a m e n t a i s do d i r e i to e l e i t o r a l ; que , 
e fe t ivamente , j á a lei n . 1.269, de 15 de n o v e m b r o de 1904 
dizia nu l a s as eleições fe i tas p o r a l i s t a m e n t o ' c l andes t inos 
ou f r audu l en t a s , e a ss im t a m b é m o dec re to n . 5 .453 , de 
1905 e o dec re to n . 3 .208 , de 1916; n ã o p o d e r i a o Código 
r o m p e r com essa t r a d i ç ã o sa lu t a r , e t a n t o é a s s im v e r d a d e , 
que, no a r t . 97, dec la ra q u e — se rá n u l a a vo t ação fe i ta 
m e d i a n t e l i s tas de e le i to res fa lsas ou f r a u d u l e n t a s , —• o q u e 
é conf i rmado pe lo dec re to n . 22 .627 , de 7 de ab r i l de 1933; 
q u e a tal solução se não opõe o a r t . 51 , p a r á g r a f o ún ico do 
Código E l e i t o r a l ; 

5 o , q u e e s t á f a r t a m e n t e d e m o n s t r a d o , com os d o c u m e n 
tos que j u n t a , o a l i s t a m e n t o f r a u d u l e n t o de e le i to res q u a l i 
ficados pela " F e d e r a ç ã o do T r a b a l h o do P a r á " , e m I g a r a p é -
Mirí, Mojú, MosqueirOj P i n h e i r o , Soure , Arárf, São Miguel 
do G u a m á , João Pessoa , S i q u e i r a Campos , Cas tanha l , Guraçá 
e Bragança , n a d a m e n o s de 7 .942 ind iv íduos , q u e " v o t a r a m 
em l is tas ou fo lhas f r a u d u l e n t a s " . 
. Mui tas o u t r a s cons ide rações sob re o m e s m o a s s u n t o se 

e n c o n t r a m nas razões de r e c u r s o , q u e f o r a m i m p r e s s a s em 
folhetos, d i s t r i bu ídos e n t r e os m e m b r o s des te T r i b u n a l . 

Quan to á coação do Governo, r e f e r e - s e o r e c o r r e n t e "á 
arenga, do i n t e r v e n t o r B a r a t a , n a a n t e - v e s p e r a da e le ição e 
á p roc l amação do m e s m o fei ta n o - p r ó p r i o dia do p l e i t o " ; 

a l ude t a m b é m ás i n s t r u ç õ e s dadas aos p re fe i tos do . in te r io r 
pe los d i r i g e n t e s do P a r t i d o L i b e r a l , t e n d e n t e s a d i f i cu l t a r p 
d i r e i t o de vo to 'dos e l e i to res da oposição, d i n h e i r o s r e c e 
bidos da ca ixa do P a r t i d o , com a con ivênc ia do i n t e rven to r , 
i n su l tos , a m e a ç a s , c e n s u r a , p r i sões , p u n i ç ã o dos f u n c i o n á 
r io s q u e n ã o v o t a r a m ; a c r e s c e n t a q u e a coação p e n e t r o u no 
p r ó p r i o r e c i n t o do T r i b u n a l r e c o r r i d o , exe rcendo- se con t r a 
os p r ó p r i o s j u i z e s . 

A s e g u n d a p a r t e das- r azões especif ica 'as secções que , 
no e n t e n d e r do r e c o r r e n t e , se devem anu la r , pelos mot ivos 
que expõe e m r e l ação a cada u m a delas , nos t e r m o s q u e 
p a s s a m o s - a r e p r o d u z i r : 

"O f u n d a m e n t o da contes tação , a l t e r n a t i v a e subs id ia r i a , 
o ra f o r m u l a d a , r e s ide , nos t e r m o s do a r t . 2°, p a r á g r a f o 
ún ico , das I n s t r u ç õ e s , con t idas n a c i r cu l a r n . 11 .995 , j á 
r e f e r ida , na p r o c e d ê n c i a das i m p u g n a ç õ e s opos tas pelo r e 
c o r r e n t e , n o c o r r e r das a p u r a ç õ e s pa r c i a i s , a va l i dade da 
vo tação e m d t e r m i n a d a s secções, p rocedênc i a n ã o r e c o n h e 
c ida pe lo T r i b u n a l r e c o r r i d o , e que, sendo dec la rada , como 
é de e s p e r a r , >por es te E g r é g i o T r i b u n a l , d e t e r m i n a r á , pe l a 
r e d u ç ã o do quoc i en t e e le i to ra l , a eleição em primeiro turno 
do r e c o r r e n t e , e, c o n s e q u e n t e m e n t e , a exclusão, d e n t r e os 
e le i tos , do can d i d a t o do Partido Liberal m e n o s v o t a d o n o 
s egundo t u r n o . , . " 

A ) — 4 a zona, 1° d i s t r i to , 5 a secção (157 v o t o s ) . 
8 a zona, 3 a e 5 a secções (184 v o t o s ) . 
12 a zona, 2 o d i s t r i t o , 3" secção (161 v o t o s ) . 
2 1 a zona, I o d i s t r i t o , I a e 2 a secções (331 v o t o s ) . 

O r e c o r r e n t e i m p u g n o u , a v a l i d a d e da vo tação nes tas 
secções po r e s t a r e m as s o b r e c a r t a s m e n o r e s n u m e r a d a s se
guidamente . 

A vio lação do sigilo absoluto do voto é man i f e s t a e e s t á 
p r o v a d a . O s igi lo abso lu to , pe lo p r ó p r i o conce i to j u r í d i c o do 
absoluto, só p o d e c o n s t i t u i r u m a p r e s u n ç ã o da l e i . Desde 
q u e u m a das condições legais desse sigilo fal te , é c la ro q u e 
de ixa de ex i s t i r o sigilo absoluto. 

"Voto secreto, diz o e m i n e n t e Assis Bras i l , é a expressão 
consagrada , e n ã o h a u t i l i d a d e e m d a r p r e f e r e n c i a a o u t r a . 
Não co r r e sponde , e n t r e t a n t o , l i t e r a l m e n t e á i n s t i t u i ç ã o : o 
vo to n ã o é p r o p r i a m e n t e e m segredo, m a s em recato" ( " D e 
mocrac i a R e p r e s e n t a t i v a " , 4 a e d . , p a g . 8 2 ) . 

Ora , n a s literais t e r m o s e textuais do a r t . 97 do Código 
E l e i t o r a l , a n u m e r a ç ã o não seguida é condição do r e c a t o ou 
resguardo do sigilo do v o t o . 

A n u m e r a ç ã o segu ida ó a p r ó p r i a chave do segredo do 
v o t o . 

Si a lei d issesse — violação absoluta do sigilo do voto 
— p o d e r - s e - i a ex ig i r a p r o v a conc re t a do c o n h e c i m e n t o por 
p a r t e de t e r c e i r o do con teúdo do vo to e da iden t idade do 

_ v o t a n t e . 
Mas, a lei diz p r e c i s a m e n t e — vio lação do sigilo abso

luto. 
T e m - s e aí , m a n i f e s t a m e n t e , a condensação do p e n s a 

m e n t o do a n t e - p r o j e t o q u e d e t e r m i n a v a a n u l i d a d e da 
e l e i ç ã o : 

" Q u a n d o se p r o v a r p l e n a m e n t e q u e o sigilo do 
vo to não foi r e s p e i t ad o , p o r fa l ta do g a b i n e t e r e s e r 
vado ou da observância das normas prescritas para o 
seu uso." ( A r t . 95, l e t r a g) . , 

Assim, desde q u e o sigi lo absoluto n ã o es tá m a i s r e s 
g u a r d a d o , nos t e r m o s da lei, pe l a i nobse rvânc i a de n o r m a 
p o r esta p r e s c r i t a , desde que a chave está na porta, "ipso-
facto", o sigilo de ixou de ser a b s o l u t o . 

A d m i t i r a n u m e r a ç ã o segu ida se r i a a d m i t i r t a m b é m , 
e v i d e n t e m e n t e , a u r n a es t r e i t a , onde os votos se a c u c u l a m , 
na ordem em que são recebidos, po is q u e o e m p r e g o da 
u r n a s u f i c i e n t e m e n t e espaçosa se des t ina também a ev i t a r 
q u e se p o s s a ' c o n h e c e r a ordem e m q u e os vo tos f o r a m -re
cebidos, p a r a obs t a r q u a l q u e r conf ron to poss ível com a or
dem em q u e os e l e i to res v o t a r a m . P o d e - s e a s s im inu t i l i za r 
a dois d i spos i t ivos legais i n s t i t u í d o s com o m e s m o objeto, o 
q u e m o s t r a a i m p o r t â n c i a essencia l desse objeto aos olhos 
do legis lador ? 

A n u m e r a ç ã o s e r i a d a de 1 a 9, adema i s , é u m dos d i s 
pos i t ivos- m a i s s i n g u l a r e s da lei, de n a t u r e z a a m a i s i m p r e s 
s i o n a r o menos ' a t e n t o l e i t o r . O m e s a r i o q u e o n ã o observa , 
e q u e n ã o se pode p r e s u m i r n ã o t e n h a ao m e n o s p e r f u n e t o -
r i a m e n t e lido ou sido i n f o r m a d o ^ d a lei, e v i d e n t e m e n t e age 
com p r o p ó s i t o . O p r o p ó s i t o só pode ser a v io lação do fato 
d o ' s i g i l o do v o t o . E i s aí t r e s p r e s u n ç õ e s p rec i sas , concor -
d an t e s e lógicas, q u e provam essa violação, p o r q u e ela a s -



2564 Sábado 19 BOLETIM ELEITORAL Agosto de 1933 

senta na fraude, e a f r aude prova-se po r m e r a s p r e s u n ç õ e s . 
A lei se r i a i n o p e r a n t e e o, vo to sec re to u m a burla si, 

dean te de t ão f l ag ran te inf ração dos d i spos i t ivos legais q u e 
o r e s g u a r d a m fossem os T r i b u n a i s s a n c i o n á - l a como m e r a 
i r r e g u l a r i d a d e . 

O voto, em dois t empos , v o l t a r i a a ser aque le gato es
condido com a cauda de fora de q u e fala Assis B r a s i l . 

B) — 7 a zona, I a , 2", 3 a , 4 a e 5 a secções (538 v o t o s ) . -
8 a zona, 4 a secção (103 v o t o s ) , e 3 a e 5 a j á impugn . idas 

pelo f u n d a m e n t o p r e c e d e n t e . 
9 a zona, I o d i s t r i to , I a e 2 a secções (441 v o t o s ) . 
A vo tação de todas essas secções é n u l a , p o r n ã o t e r 

sido a mesa cons t i t u ída pe lo modo p r e s c r i t o n a l e i . 
Com efeito, o d o c u m e n t o j u n t o p o r n . 35, p r o v a q u e 

até 10 de maio , n e n h u m a comun icação pelos ju izes e l e i to ra i s 
ao T r i b u n a l Regional sobre a compos ição das m e s a s h a v i a 
sido r e c e b i d a . ' 

A comunicação , nos t e r m o s do a r t . 3° e l e t r a d, do d e 
creto n . 22 .627 , de 7 de a b r i l . d e 1933, é, e v i d e n t e m e n t e , 
u m a fo rma l idade extrinseca da" cons t i t u i ção das mesas , e o 
a r t . 50, l e t r a a, desse decre to , não d i s t i n g u e e n t r e f o r m a 
l idades i n t r í n secas e e x t r i n s e c a s . 

O fato de c h e g a r e m as comunicações , e v i d e n t e m e n t e 
an teda tadas , uma semana depois da eleição, n ã o s a n a a 
n,ulidade, ' po is q u e a lei r e c o m e n d a a té s e j am fe i tas tele-
grafdcamenle, e a s s im n e m len t idão de t r a n s p o r t e se pode 
invoca r . 

A n u l i d a d e é textual, q u e r d izer "o j u l g a d o r deve e x a 
m i n a r u n i c a m e n t e si de fa to a d i spos ição es tabe lec ida sob 
pena de n u l i d a d e foi obse rvada" , s em t e r que a p r e c i a r sua 
n a t u r e z a ou a lcance (T i to Fu lgenc io , "Anotações ao Código 
E le i to ra l " , no t a XXX, p a g . 8 7 ) . 

E n t r e t a n t o , o a lcance e i m p o r t â n c i a da d i spos ição é 
ev iden t e . 

C ) — I a zona, 44 a s e cç to (169 v o t o s ) . 
7 a zona, 3 a secção, j á i m p u g n a d a pe lo m o t i v o p r e c e d e n t e . 
2 1 a zona, 4 o d i s t r i t o , secção ú n i c a (120 v o t o s ) . 
E l e i t o r e s duvidosos v o t a r a m em s e p a r a d o . E n t r e t a n t o , 

não fo ram u t i l i zadas s o b r e c a r t a s maiores. E v i d e n t e m e n t e , 
t o r n o u - s e imposs íve l a ve r i f i cação , nos t e r m o s da lei ( a r 
t igo 30, §§ 5" e 6° do decre to n . 22 .627 ) da i den t idade 
desses e l e i t o r e s . O a to e le i to ra l es tá v ic iado e "f raudado n a 
sua essência, a lém de n ã o e x i s t i r e m os d o c u m e n t o s e l e i to ra i s 
exigidos pe la lei, a s abe r as fo lhas de obse rvações r e l a t i v a s 
aos e le i to res d u v i d o s o s . 

D ) — I a zona, 4 9 a secção (94 v o t o s ) . 

A mesa foi p r e s i d i d a pe lo comandante do Corpo de B o m 
beiros , coronel Anas tác io Carlos Sampa io , com 22 anos e u m 
mês de s e rv i ço . 

E ' func ionár io demiss ive l ad-nutum. 
E m face do r e g u l a m e n t o do Corpo de Bombe i ros , o c o 

m a n d o é de l i v re n o m e a ç ã o e demis são do G o v e r n o . S^ndo 
des t i tu ído do comando,- o coronel , a m a i s a l ta p a t e n t e do 
Corpo, só t e m d i r e i to á r e f o r m a com o soldo, p e r d e a gra
tificação, ou então , o q u e é a b s u r d o e degradante, p a s s a r á 
a ser comandado p o r p a t e n t e i n f e r i o r . Ap l i ca - se ao caso, 
m a n i f e s t a m e n t e , o acó rdão des te E g r é g i o T r i b u n a l , de 15 
de abr i l de 1933, p r o f e r i d o no p rocesso n . 3 7 3 ' ( "Bole t im 
E le i to ra l " , n . 87, de 2 4 - d e a b r i l ) . 

E ) — I a zona, 44 a secção, j á i m p u g n a d a p o r o u t r o m o 
tivo, sob a l e t r a C ) . 

Victor José Cardoso, m e s a r i o , p r i m e i r o oficial efe t ivo 
do_ Curso Magua ry (Serviço do E s t a d o ) é demiss ive l ad-
nutum . 

E s t e func ionár io , segundo a p r ó p r i a c e r t i d ã o consoante 
dos au tos da i m p u g n a ç ã o , e o fe rec ida pe lo r e p r e s e n t a n t e do 
P a r t i d o L ibe ra l , só t e m q u a t r o anos de se rv iço efetivo; 
an tes disso t e r i a sido colaborador d u r a n t e t r e s anos e inte
rino d u r a n t e o u t r o s t r e s a n o s . Ora, s em m e s m o te r q u e 
cogi ta r do que seja colaborador, o que é ce r to ó q u e o a r 
t igo 82 da Cons t i tu ição do E s t a d o do P a r á , ap l icável ao 
caso ex-vi do dec re to n . 21 .227 , de 31 de m a r ç o de 1932, 
só conta t e m p o aos func ioná r ios n o m e a d o s sem concurso 
quando se j am efetivos, e só lhes confere a v i t a l i c i edade 
depois de 15 a n o s . 

F ) — 12 a zona, I o d i s t r i t o , 3" secção (35 v o t o s ) . 

O T r i b u n a l r e c o r r i d o r e c o n h e c e u a q u e b r a do sigi lo do 
voto, em re lação a 68 su f rág ios , m a s , só a n u l o u e s t e s . Ora , 
a lei é e x p r e s s a : a v io lação do sigi lo do vo to i m p o r t a n a n u 7 

l idade, não dos su f rág ios e s im de toda a votação. 

Ademai s , é de ev idenc ia m a t e r i a l , n a a ta , q u e u m ele i tor 
— P e d r o Sá — v o t o u depo i s de e n c e r r a d o o a to e le i tora l . 

Nul idade , nos t e r m o s do a r t . 50, l e t r a s b e f, áo decre to 
n . 2 2 . 6 2 7 . 

G) — I a zona, 3 2 a secção (153 v o t o s ) . 
A a t a da a b e r t u r a n ã o t e m a u t e n t i c i d a d e , po is que é l a 

v r a d a p o r d u a s pes soas d i f e r en te s , e n ã o se a c h a subsc r i t a 
p o r s e c r e t a r i o ( a r t . 50, l e t r a d, c o m b i n a d o com o a r t . 22, 
l e t r a do dec re to n . 2 2 . 6 2 7 ) . 

H) — 6 a zona, I o d i s t r i t o , 2 a secção (129 v o t o s ) . 
As s o b r e c a r t a s n ã o s e r i a d a s e m cores , d i f e r en te s , a l áp i s . 
Nu l idade , ' nos t e r m o s do a r t . 50, l e t r a / , do decre to 

n. 2 2 . 6 2 7 e do a r t . 97 I, 1, do Cod. E l e i t o r a l , pe la man i f e s t a 
v io lação do segredo do voto , cons i s t en te n a diferenciação das 
s o b r e c a r t a s . 

I ) . — 4 a zona, 2 o d i s t r i t o , 2 a secção (233 v o t o s ) . 
O T r i b u n a l r e c o r r i d o r econhece , a v io lação do sigilo em 

r e l a ç ã o a seis votos , m a s a c h a q u e se r i a injustiça e s t ender 
a n u l i d a d e aos d e m a i s . E m se t r a t a n d o de n u l i d a d e textual, 
n ã o h a como cogi ta r dé i n j u s t i ç a . A lei é e x p r e s s a : n u l i d a d e 
de toda a vo tação , n o s t e r m o s do a r t . 50, l e t r a / , do d e 
c re to ri. 2 2 . 6 2 7 . 

J ) — 5 a zona, 2° d i s t r i t o , 5 a secção (52 v o t o s ) . 

E n c o n t r a r a m - s e 52 s o b r e c a r t a s n a u r n a . E n t r e t a n t o , n a s 
fo lhas de vo tação só a s s i n a r a m 46 e l e i t o r e s . A a t a de e n c e r 
r a m e n t o s i m p l e s m e n t e r e f e r e o fa to de t e r e m vo tado m a i s 
seis e l e i t o re s de f ó r a . Mani fes ta f r a u d e e nu l idade , nos t e r 
m o s do a r t . 50, l e t r a d, do dec re to n . 22 .627 , e po r fa l ta de 
o b s e r v â n c i a d a s f o r m a l i d a d e s essenc ia i s do a r t . 30, §§ 3° e 
6° do m e s m o d e c r e t o . A lém disso o a to e le i to ra l e n c e r r o u - s e 
ás quinze h o r a s . Isso es tá p r o v a d o pe l a m e n ç ã o repetida na 
a t a de e n c e r r a m e n t o e no f inal da fo lha de v o t a ç ã o . São m a 
n i f e s t a m e n t e apóc r i f a s as e n t r e l i n h a s — dezoi to — em a m 
b a s as peças , a s s i m como a r e s s a l v a ao p é da a t a de e n c e r r a 
m e n t o , a s s i n a d a apenas pe lo sec re t a r io , como t u d o se v ê a t é 
d a t i n t a d i f e r e n t e . 

K) — 5 a zona, 2 o d i s t r i t o , 7 a secção (65 v o t o s ) . 
O m e s m o f u n d a m e n t o q u e o p r i m e i r o da secção a n t e r i o r 

— 65 s o b r e c a r t a s , 59 a s s i n a t u r a s , s imp les m e n ç ã o de t e r e m 
vo tado m a i s seis . 

L ) — 5 a zona, 2° d i s t r i t o , 4 a secção (100 v o t o s ) . , 
O m e s m o f u n d a m e n t o e m r e l ação ao i nd iv íduo Rosendo 

Manoel da Silva, q u e se diz n a a t a t e r v o t a d o em sepa rado , 
m a s cu ja a s s i n a t u r a n ã o a p a r e c e e m ' p a r t e a l g u m a . 

M) — 4 a zona, 3 o d i s t r i t o , 6 a secção (161 v o t o s ) . 
Fez p a r t e da m e s a u m co le tor e s t a d u a l com dois meses 

e u m d i a de s e r v i ç o . E ' f u n c i o n á r i o m a n i f e s t a m e n t e d e m i s 
sivel ad nutum. O fa to da f iança n ã o i m p o r t a e m g a r a n t i a do 
c a r g o . (Acórdão do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , de 5 de j u 
lho de 1922, in "Rev. do S u p r . T r i b u n a l " , v o l . 44, p a g . 158) . 

N) — 4 a zona, 3 o d i s t r i t o p o r i n t e i r o (989 v o t o s ) . 

I a zona, 8 a secção (205 v o t o s ) . 
O r e c o r r e n t e pede v e n i a p a r a se r e p o r t a r aos au to s das 

r e s p e c t i v a s i m p u g n a ç õ e s e m q u e a m a t é r i a de e x t r e m a r e 
levância , v e m c o m p l e t a m e n t e exp l anada . 

O) — 5 a zona, 1° d i s t r i t o , 7 a secção (208 v o t o s ) . 

A s s i n a t u r a e v i d e n t e m e n t e fa js i f içada; sob o n . 1 das 
fo lhas de vo tação , t e n t o u - s e n a a s s i n a t u r a e m e n d a r — Santos 
— p a r a — C a s t r o . Na p r i m e i r a f icou —• dos Cas t ros —, n a 
s e g u n d a — dos Cantos . 

O r e c o r r e n t e r e q u e r e u a j u n t a d a ao p r e s e n t e r e c u r s o ou 
con te s t ação de todas as i m p u g n a ç õ e s p a r c i a i s f o r m u l a d a s h o 
c o r r e r das a p u r a ç õ e s pe lo r e c o r r e n t e oü seus delegados e 
q u e o T r i b u n a l r e c o r r i d o j u l g o u af inal i m p r o c e d e n t e s . Com 
efei to, e n c o n t r a m - s e , e n t r e elas , m u i t a s de m a n i f e s t a r e l e 
vânc ia e p rocedênc ia , a l g u m a s pelos m e s m o s f u n d a m e n t o s 
invocados n e s t e r e c u r s o : e n t r e t a n t o , o r e c o r r e n t e por fa l ta 
de t e m p o ou p o r n ã o c o n s t a r e m a i n d a os au to s r e spec t ivos 
da s ec r e t a r i a , n ã o pôde fazer r e f e r e n c i a exp re s sa a todas elas, 
e s p e r a n d o , p o r é m , o r e s p e c t i v o p r o v i m e n t o , j u n t a m e n t e com 
o das i m p u g n a ç õ e s r e f e r i d a s no p r e s e n t e r e c u r s o " . 

Ac re scen t a o r e c o r r e n t e : 
"Em tempo — e q u a n t o á segunda parte do recurso, o 

r e c o r r e n t e p e d e v e n i a p a r a aduz i r b r e v e s razões sobre a l g u 
m a das secções i m p u g n a d a s , a q u e se n ã o r e f e r i u e x p r e s s a 
m e n t e no co rpo do r e c u r s o . 
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A) — 8 a zona, 6 a secção (98 votos) | 
Numeração seguida das s o b r e c a r t a s . 
Além do q u e d i s semos sobre a m a t é r i a , no r e c u r s o 

acresce o s e g u i n t e : 
Duas sob reca r t a s "maiores", r e l a t i v a s aos e l e i to res Á l 

varo F a r i a s e Manoel F e r r e i r a c o n t i n h a m s o b r e c a r t a s m e n o 
res com os n s . 21 e 94, e es tas , po r sua vez, c o n t i n h a m c h a 
pas do P a r t i d o L i b e r a l . Sabe-se , p o r t a n t o , q u e es tes e l e i to res 
v o t a r a m com c h a p a s do P a r t i d o L i b e r a l . E s a b e - s e is to, n ã o 
somente, como p r e t e n d e , com equ ivoca i n g e n u i d a d e , o r e l a 
tor des ignado da dce isão r e c o r r i d a , p o r q u e a vo t ação foi u n a 
n ime nesse p a r t i d o , m a s p o r q u e se f icou sabendo, em q u a l 
quer h ipó tese , q u e as s o b r e c a r t a s 21 e 94 c o r r e s p o n d i a m r e s 
pec t ivamen te aos vo tos dos S r s . Á lva ro F a r i a s e Manoel 
F e r r e i r a , e ass im, m e s m o q u e a vo t ação da secção fosse d i s 
persa, n i n g u é m podia i m p e d i r q u e se conhecesse o vo to d e s 
ses e le i tores , a n ã o ser q u e se p rocedesse a u m a a p u r a ç ã o 
c landest ina . 

O s a r c a s m o j u d i c i a l é o q u e m a i s c o n t r i b u i p a r a m a t a r 
a confiança n a l e i . 

B) — . 4 " zona, 3 o d i s t r i t o , 4 a secção (84 v o t o s ) . F o l h a 
sem au ten t i c idade , r a s u r a d a , sem re s sa lva , em l u g a r s u b s t a n 
cial, n o m e do e l e i t o r . 

. E ' p r i n c i p i o r igo roso de d i r e i t o q u e os i n s t r u m e n t o s p ú 
blicos, ne s t a s condições , n ã o fazem fé (Regul . n . 737, de 
1850, a r t s . 1.45 e 146) . 

As a t a s e fo lhas de vo tação são d o c u m e n t o s púb l i cos e 
de s u m a i m p o r t â n c i a . Não fazendo fé é como não ex i s t i s s em 
lega lmente . 

A nu l idade , p o r t a n t o , é textual, nos t e r m o s da l e t r a d, do 
a r t . 50, do dec re to n , 22 .627 , dé 1933, po r fa l ta dos d o c u m e n 
tos do a to e l e i t o r a l . • 

C) — 8 a zona, I a secção (96 v o t o s ) . 
O n ú m e r o das s o b r e c a r t a s autenticadas n ã o c o m b i n a c o m 

A n ú m e r o de vo t an t e s , p o r q u e u m a d a s s o b r e c a r t a s n ã o t r az 
r u b r i c a a lguma, n e m n u m e r a ç ã o , e o u t r a só t r a z a do s e 
c re t a r io . ' * 

D) — 8 a zona, 2 a secção (130 v o t o s ) . 
U m a s o b r e c a r t a n ã o t e m n ú m e r o , t r a i n d o o segredo do 

voto, pe la sua s i n g u l a r i d a d e . 
O u t r a foi d i l ace rada , e v i d e n t e m e n t e p a r a v e r i f i c a r o 

voto inc luso . 
Nu l idade de toda a vo t ação . 

E) — 20 a zona, I a secção (239 v o t o s ) . 
. A' da t a em q u e foi a p u r a d a es ta secção, a b s o l u t a m e n t e 

nenhuma c o m u n i c a ç ã o cons t ava n a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l 
sobre a cons t i t u i ção da r e s p e c t i v a Mesa Recep to ra pelo j u i z 
e l e i to ra l . 

O r e c o r r e n t e r e n o v a o seu p r o t e s t o de v ê r t o m a d a s e m 
cons ideração po r es te E g r é g i o T r i b u n a l , t odas as s u a s i m 
pugnações , r e j e i t a d a s pe lo T r i b u n a l r e c o r r i d o , e a q u e o r e 
c o r r e n t e n ã o pôde r e f e r i r - s e no r e c u r s o e no p r e s e n t e a d i t a 
men to que p e d e r e s p e i t o s a m e n t e seja h a v i d o como p a r t e i n t e 
g ran t e do r e c u r s o " . 

B) _ OS TERMOS DO RECURSO DO DR. HENRIQUE 
JOSE' D E LIMA. 

Além dos f u n d a m e n t o s do r e c u r s o i n t e r p o s t o pelo c a n 
dida to D r . Mac-Dowel l , q u e e x p r e s s a m e n t e ado tou , o c a n 
d ida to avu l so D r . H e n r i q u e José de L i m a a l e g a : 

* a) q u e f o r a m convocados i l e g a l m e n t e j u i ze s do q u a d r o 
da m a g i s t r a t u r a federa l e e s t adua l , p a r a compos ição d a s Me
sas R e c e p t o r a s ; 

6) coação e p res são , resultantes de demissões , c o n f e r ê n 
cias po l i t i cas , . e s p i o n a g e m ; 

c) ausênc ia de g a r a n t i a s p a r a a l i b e r d a d e do p le i to . 

IV 

INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO' PRESIDENTE. DO TR.IB. REG. 

O p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional do P a r á a p r e s e n t o u , 
nas in formações p r e s t a d a s a es te T r i b u n a l , a p r o p ó s i t o dos 
recursos , os f u n d a m e n t o s das decisões r e c o r r i d a s . 

Des t acamos os tópicos p r i n c i p a i s : 

"Ante a g r a n d e q u a n t i d a d e de impugnações , q u e e x c e 
d e r a m a m a i s de 80 ( fo ram 8 9 ) , c o n t r a as eleições e fe t ivadas 
em 155 secções e l e i to ra i s de todo o Es t ado , e cujos d o c u m e n 
tos, na sua to ta l idade , a c o m p a n h a m o t r a s l a d o da a t a ge ra l 
de a p u r a ç ã o . . . , se r i a t a r e fa imposs íve l , e m c u r t o p razo , d a r 

m i n u c i o s a s i n fo rmações sobre todo o m o v i m e n t o r e l a t i vo á 
m a t é r i a q u e faz obje to dos r e c u r s o s " . 

" C o n c o r r e r a m á e le ição os s e g u i n t e s p a r t i d o s : P a r t i d o 
L ibe ra l , P a r t i d o Cons t i tuc iona l , l i s ta Pe lo Bras i l e, c a n d i d a 
tos avulsos , I s m a e l i n o S a r m e n t o de Cas t ro e H e n r i q u e José 
de L i m a . 

Os c o n c o r r e n t e s l e v a r a m ás u r n a s 2 3 . 2 5 4 e le i to res que , 
d e p u r a d o s p o r efei to de i m p u g n a ç õ e s , f i c a r a m r eduz idos a 
19 .727 l í q u i d o s . Ao P a r t i d o L i b e r a l c o u b e r a m , r eduz idos 
p o r a n u l a ç õ e s p a r c i a i s , 15 .766 v o t o s . A todos os m a i s , i n 
c lus ive avu l sos e a i n d a os cand ida tos l i be ra i s , 3 .961 vo tos . 

O q u o c i e n t e e le i to ra l , d e t e r m i n a d o e m 2 . 8 1 8 , a t e n t a a 
vo t ação a p u r a d a , foi consegu ido tão s o m e n t e pe los cand ida tos 

. do P a r t i d o L i b e r a l , ob tendo o r e c o r r e n t e (Dr. Samue l Mac-
D o w e l l ) , com a soma dos vo tos r eceb idos n a s legendas Pelo 
Bras i l , P a r t i d o Cons t i tuc iona l e vo tos avulsos , 2 .522 vo tos" . 

Refe re o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l que , d u r a n t e a fase da 
a p u r a ç ã o , e s t i v e r a m p r e s e n t e s v á r i o s de legados de p a r t i d o s 
e cand ida tos , q u e o f e r e c e r a m i m p u g n a ç õ e s e contes tações 
esc r i t a s , com a m a i o r l i b e r d a d e e to l e rânc ia . 

D a n d o exp l icação sobre o p r o c e d i m e n t o do T r i b u n a l R e 
gional , ao conhece r dos r e c u r s o s i n t e r p o s t o s das decisões da 
t u r m a , o b s e r v a : 

" P o r se t r a t a r de m a t é r i a , q u e m a i s p r e o c u p o u o r e c o r 
r e n t e , como se v ê das s u a s razões , ó neces sá r io começa r pelo 
ped ido d e a n u l a ç ã o gera l das vo tações e m todas as secções, 
q u e t e n h a m sido fe i tas e m l i s tas ou fo lhas f r a u d u l e n t a s , pe la 
inc lusão , e n t r e os e le i to res , de pseudo- s ind ica l i zados , a l i s t a 
dos ex-officio. 

E s t e a s s u n t o t a m b é m ocupou d e t i d a m e n t e a a t enção do 
T r i b u n a l , d e t e r m i n a n d o p rocesso especia l , do qua l foi r e 
l a to r o D r . Afonso P e n t e a d o " . 

S a l i e n t a o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l q u e o Código E le i to ra l , 
em s i n í i l h a n t e m a t é r i a , n e n h u m a r e l ação t e m com a lei a n 
t iga, b u s c a n d o " j u s t a m e n t e n ã o ace i t á - l a p o r ev iden tes d e -

. cepções ' co lh idas n a p r á t i c a e le i to ra l com os -p roces sos r e f e 
r i d o s " . 

J u s t i f i c a a dec i são do T r i b u n a l , n e s t e s t e r m o s : 

"Na a p u r a ç ã o , v e r i f i c a - s e todo o p r o c e d i m e n t o e le i tora l , 
n a fase da e le ição e se rão as d ú v i d a s . r e s o l v i d a s pe la jus t iça ' 
n a f ô r m a das I n s t r u ç õ e s e com as f o r m a s espec ia i s ind icadas 
no d e c r e t o ; no a l i s t a m e n t o , o u t r a s são as r e g r a s , q u a s i i n t e i 
r a m e n t e d i v e r s a s . As d ú v i d a s a dec id i r cons t am dos a tos 
da a p u r a ç ã o p r o p r i a m e n t e , e n ã o do a l i s t a m e n t o . 

E s t e g u a r d a s u a q u a l i d a d e j u r í d i c a l eg i t ima , -por s u à 
dec isão i r r e c o r r i v e l , ou p o r fa l ta de i m p u g n a ç ã o . São t a x a -
tovos os a r t i gos do Código E l e i t o r a l . 

Ora, dos fa tos pas sados d u r a n t e o a l i s t a m e n t o n ã o cons ta 
u m r e c u r s o , u m a r e p r e s e n t a ç ã o , u m a r e c l a m a ç ã o , po r onde 
se possa a d m i t i r , s ique r , a poss ib i l i dade de d ú v i d a sobre a 
i l ega l idade ou f r a u d u l e n c i a dos s ind ica l izados qua l i f i cados 
ex-officio, e dos c o n s e q ü e n t e s p rocessos de inscr ição . O d o 
c u m e n t o n . 1, f o r n e c i d o . p e l a Sec re t a r i a , não de ixa d ú v i d a 
a r e s p e i t o . 

E si is to t u d o é exa to , não h a como p r e t e n d e r - s e a r e 
f o r m a do j u l g a d o do T r i b u n a l q u e cons ide rou i m p r o c e d e n t e s 
as a legações de l i s t as f a l s i f i cadas . 

Se r i a i lógico r e c o n h e c e r o T r i b u n a l a l ega l idade dos a tos 
do a l i s t a m e n t o , r e c o l h ê - l o s e a r q u i v á - l o s l eg í t imos n a s u a 
r e p a r t i ç ã o , c o n t r a os q u a i s n a d a h o u v e e, depois , e n c o n t r a r 
fa l s idade ou f r a u d u l e n c i a n a s l i s t as dos v o t a n t e s , q u e são os 
m e s m o s e le i to res r e c o n h e c i d o s " . 

Depo i s de r e p r o d u z i r o acó rdão do T r i b u n a l Regional , 
q u e va i t r a n s c r i t o no s e g u i n t e n ú m e r o des t e r e l a tó r io , e s 
c r eve o p r e s i d e n t e : 

" E s t e acórdão , s u b s t a n c i a l e lógico, e n c o n t r a no Código 
E l e i t o r a l ab so lu to a p o i o . O a l i s t a m e n t o t e m suas fases- de 
qua l i f i cação e in sc r i ção p r e c i s a s e b e m r e g u l a d a s , com p r o 
cessos espec ia i s e t o d o s os r e c u r s o s , indo a t é á exc lusão e 
ao c a n c e l a m e n t o . F a c i l i t a aos e l e i to res e aos de legados de 
p a r t i d o s pol í t icos i m p u g n a ç õ e s , exclusões por i n t e r m é d i o dos 
j u i ze s e l e i to ra i s , dós T r i b u n a i s Regiona is , e a t é da p r ó p r i a 
S e c r e t a r i a ; e n t r e t a n t o , o r e c o r r e n t e , n e m o u t r o i n t e r e s sado 

\ pol í t ico , se p r o p ô s a d e s t r u i r o a l i s t a m e n t o dos s ind ica l i za 
dos, fe i to n a m a i o r p u b l i c i d a d e e obse rvânc i a do decre to q u e 
o a u t o r i z o u e leis r e l a t i v a s . R e s u l t o u o a s s u n t o i r r eco r r ive l , 
e, b e m ou m a l a l i s tados , os t i t u l a d o s s ind ica l izados e s t avam 
s e n h o r e s dos seus t i t u lo s e com o d i r e i t o de vo to a m p a r a d o 
pe la lei e l e i t o ra l " . 



2566 Sábado'19 . BOLETIM ELEITORAL Agosto de 

'• E a s e g u i r : 

" D a q u e l a qua l i f i cação ex-officio, e d e n t r o d a s p r e v i s õ e s 
legais , v e r i f i c o u - s e a insc r i ção dos s indica l izados , s em q u e 
con t r a esses a tos h o u v e s s e i m p u g n a ç ã o . . . 

Si essas inscr ições p a s s a r a m em ju lgado , s o m e n t e a r e 
v isão , nos t e r m o s do Código E l e i t o r a l , p o d e r i a a f a s t a r o ' e l e i 
to r do d i r e i t o d e v o t o " . 

Sobre a coação a legada , a f i r m a n ã o h a v e r p rova , sa lvo 
e m a l g u m r a r o caso, em q u e o p r ó p r i o T r i b u n a l p r o c l a m o u 
a n u l i d a d e da secção e m q u e se ve r i f i cou , como a s e g u i r se 
ve rá . 

As o u t r a s i m p u g n a ç õ e s são a p r e c i a d a s e m t r aços g e r a i s : 
" F a l t a de c o m u n i c a ç ã o da n o m e a ç ã o de m e s á r i o s ? O 

d o e . n . 2 oferece m a r g e m á ve r i f i cação da v e r d a d e . Naqu i lo 
e m q u e e f e t i v a m e n t e h o u v e m a i s q u e neg l igenc ia , ou m e s m o 
t roca de n ú m e r o s ou nomes , o que , a l iás , n ã o e r a a d m i r á v e l , 
dado o c u r t o t e m p o p a r a a t e n d e r a t a i s n o m e a ç õ e s de- m e s á 
r ios , e m luga re s l o n g í n q u o s . . . , b T r i b u n a l d e u s u a a q u i e s 
cência a n u l a n d o a secção da 4" zona, p o r t r oca de n ú m e r o 
das secções". 

"Hora s de começo da e l e i ç ã o . . . O Egrégio . T r i b u n a l S u -
p e r i r , po r c i r cu la r , m o s t r o u - n o s q u e p o d i a m ser a p u r a d o s 
os votos da, secção e le i to ra l , q u a n d o da a t a da in s t a l ação dos 
t r a b a l h o s de vo tação n ã o cons te o in ic io da vo tação ás 8 h o 
r a s , po is a fa l ta de m e n ç ã o a lud ida , pôde ser dev ida á n e g l i 
gencia da Mesa Recep to ra ou o u t r a causa , sem in f ração do 
a r t . 79, dõ Código E l e i t o r a l " . 

A v á r i o s casos espec ia i s se r e f e r e m as i n fo rmações . Na 
ap rec i ação d o s ' f u n d a m e n t o s das i m p u g n a ç õ e s e dos r e c u r s o s , 
nos ocupámos das ap rec i ações e j u s t i f i cações q u e faz a p r o 
pós i to o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l . 

Ass im, q u a n t o á n u m e r a ç ã o seguida , ao excesso de s o 
b r e c a r t a s , ou ao n ú m e r o de f i c i en te d a s m e s m a s , ás c édu l a s 
em s o b r e c a r t a s m a i o r e s s em o e m p r e g o das p e q u e n a s , ao c o n 
cei to da demis s ib i l i dade ad nutum, á fa l ta de d u p l i c a t a d a s 
fo lhas de vo tação , á Mesa Recep to ra com u m só m e s a r i o , ás 
l i s tas e m m a n u s c r i t o , á fa l s idade da f i r m a do e le i tor ; 

De r e f e r e n c i a ás fo lhas d e vo tação , t r a n s c r e v e o a c ó r 
dão q u e p r o f e r i u o T r i b u n a l Regional no r e c u r s o n . 287, 
onde se a r g u m e n t a q u e só h a n u l i d a d e q u a n d o f a l t a r a a t a 
ou n ã o es te ja ela a c o m p a n h a d a dos d o c u m e n t o s do a to e l e i 
to ra l , o q u e se n ã o d á q u a n d o e n t r e es tes se e n c o m r a Uma 
folha de vo tação com os r e q u i s i t o s da le i ; , e a i n d a que , po r 
u m a ú n i c a v i a da a t a e d a fo lha de v o t a ç ã o é poss ive l (co
nhece r a r e g u l a r i d a d e dos a tos e l e i to ra i s . 

Conclue, pondo em r e l evo q u e o T r i b u n a l n ã o a n d o u a 
c a t a r nu l idades , onde a p e n a s v i u i r r e g u l a r i d a d e s ou a t é a tos 
desnecessár ios , e d e c l a r a n d o q u e env ia ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
89 v o l u m e s r e f e r e n t e s aos p rocessos de r e c u r s o s e i m p u g 
nações . 

V 

O ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL, NA IMPUGNAÇÃO GERAL 
DIRETA 

A c ó r d ã o : 

Vis tos e r e l a t a d o s es tes , a u t o s de i m p u g n a ç ã o ge ra l , 
a p r e s e n t a d a d i r e t a m e n t e a es te T r i b u n a l pe lo D r . S a m u e l 
Mac-Dowell F i l h o , como de legado do cand ida to á C o n s t i t u i n t e 
D r . Samue l Mac-Dowel l , a f im de ser a n u l a d a a e le ição p r o 
cedida a 3 do c o r r e n t e , em todo o Es t ado , p o r e ivada dos v í 
cios de f r a u d e e coação, dec ide u n a n i m e m e n t e es te T r i b u n a l 
Regional de J u s t i ç a Eleitoral j u l g á - l a i m p r o c e d e n t e , pe los 
segu in tes f u n d a m e n t o s : 

1°, quan to ' á f r a u d e : p o r q u e , m e s m o q u a n d o p r o v a d a 
esta, e ev idenc iada a i l ega l idade da qua l i f i cação ex-officio 
de m e m b r o s de s ind ica tos n ã o r e c o n h e c i d o s (o q u e se 
a d m i t e p a r a a r g u m e n t a r ) , es tes , desde ' q u e f o r a m insc r i t o s 
sem i m p u g n a ç ã o , a d q u i r i r a m a capac idade e le i to ra l , c a 
pac idade q u e p e r s i s t e a t é o m o m e n t o e m q u e passe e m 
ju lgado a dçc isão a n u l a t o r i a do a l i s t a m e n t o , t a n t o a s s i m 
q u e o Código E le i to ra l , no p a r á g r a f o ún ico do a r t i g o 51 , 
a s s egu ra o d i r e i t o de vo to ao e le i tor , m e s m o d u r a n t e o 
processo da exclusão, e e m q u a n t o n ã o fôr d e t e r m i n a d o 
o cance l amen to de sua i n s c r i ç ã o . Ass im o p i n a Clovis 
B e v i l á q u a : "Anu lado o a l i s t a m e n t o , n ã o se pôde d e s 
t r u i r o fe i to j á p r o d u z i d o pe lo exerc íc io do d i r e i t o de vo to . 
A a n u l a ç ã o desfez a s i t u a ç ã o j u r í d i c a , e m q u e se a c h a v a m 
os e le i to res da r e v i s ã o ; m a s r e s p e i t a os a tos p r a t i c a d o s p o r 
eles no exerc íc io de u m d i r e i to , q u e se lhes n ã o pôde c o n t e s 

t a r : o de s e r e m e l e i to re s no m o m e n t o e m q u e v o t a r a m 
{apud T i t o F u l g e n c i o — C a r t e i r i n h a do a l i s t ando e do e l e i 
to r , 2 a e d . , 1919, p a g s . 166 e segu in te s , onde t a m b é m se e n 
c o n t r a m p a r e c e r e s aná logos de E p i t a c i o Pessoa e E s t e v ã o 
de A l m e i d a ) . . . 

2.° Q u a n t o á c o a ç ã o : os fa tos a legados , a inda q u a n d o t i - , 
v e s s e m chegado a c o n s t i t u i r u m a coação mora l , n ã o c h e g a 
r a m ' a p r o d u z i r efei to coerc ivo no e le i to rado , como d e m o n s 
t r a , a g r a n d e a f luênc ia ás secções e le i to ra i s , t endo sido d i m i -
n u t i s s i m a a p e r c e n t a g e m de. e le i to res , q u e se a b s t i v e r a m de 
v o t a r (dos t r i n t a mi l e l e i t o re s da r eg i ão , c o m p a r e c e r a m 
a p r o x i m a d a m e i t e v i n t e e q u a t r o m i l ) . Be lém, 28 de ma io de 
1933 . — juiio Costa, p r e s i d e n t e . — Affonso Penteado, r e 
l a t o r . 

OS RECURSOS DE DECISÕES DAS TURMAS APURADORAS 

O T r i b u n a l Regional do P a r á p r o f e r i u 88 acórdãos so
b r e r e c u r s o s i n t e r p o s t o s d a s dec isões p r o f e r i d a s pe las t u r 
m a s a p u r a d o r a s , e m r e l ação ás i m p u g n a ç õ e s l evan t adas no 
p e r í o d o da a p u r a ç ã o . 

Desses acó rdãos r e s u l t o u s e r e m a n u l a d a s 27 secções e le i 
t o r a i s . 

Das secções a n u l a d a s , e m se te d e t e r m i n o u o T r i b u n a l 
q u e se f izessem n o v a s e l e i ções . 

F o r a m e l a s : 
1 . Zona 2 a , secção 6 a . 
2 . Zona 4 a , secção 2 a ( I o d i s t r i t o ) . 
3 . Zona 4 a , secção 3" ( I o d i s t r i t o ) . 
4 . Zona 4 a , secção 8 a ( 3 o d i s t r i t o ) . 
5 . Zona 5 a , secção 6 a . 
6 . Zona 10, secção 6 a ( I o d i s t r i t o ) . ' • 
7 . Zona 10, secção I a ( 2 o d i s t r i t o ) . 
As novas ' e le ições d e v e m t e r - s e r ea l i zado no dia 2 des te 

m ê s de j u l h o . 
As c a u s a s q u e d e t e r m i n a r a m a a n u l a ç ã o e novas e l e i 

ções f o r a m : 

A) — Maior número de eleitores que de sobrecartas. E ' 
o caso da 5 a zona, 6 a secção ( r e c . n . 3 3 1 ) ; e do da 10 a zona, 
6 a secção ( r e c . n . 2 8 9 ) . 

Q u a n t o á p r i m e i r a : : • ' -

- Consta da a t a r e s p e c t i v a a i m p u g n a ç ã o con t r a a a p u r a 
ção da 6 a secção da 5 a zona ( m u n i c í p i o de I g a r a p é - M i r í ) , 
ne s t e s t e r m o s : " L e v a n t a d o o selo e a b e r t a a u r n a f o r a m e n 
c o n t r a d a s 204 cédu las , q u e n ã o c o i n c i d i r a m com o n ú m e r o 
de a s s i n a t u r a s c o n s t a n t e s d a s fo lhas d e vo tação , v i s to t e r e m 
c o m p a r e c i d o e v o t a d o 205 e l e i to re s " . 

I m p u g n a d a a eleição, o p r e s i d e n t e d a 6 a t u r m a dec l a rou 
n u l a toda a vo t ação . 

I n t e r p o s t o o r e c u r s o ( q u e t o m o u o n . 331 e se encon 
t r a no v o l . 5 o ) , a s s i m se p r o n u n c i o u o T r i b u n a l R e g i o n a l : 
"Vis tos , r e l a t a d o s e d i s cu t idos es tes a u t o s de r e c u r s o da d e 
cisão do p r e s i d e n t e da 6 a t u r m a a p u r a d o r a , d e c l a r a n d o n u l a 
t o d a a v o t a ç ã o da 6 a secção do 1" d i s t r i t o da c o m a r c a de 
I g a r a p é - M i r í , da 5 a zona e l e i to ra l do E s t a d o : Acorda , o 
T r i b u n a l Regional n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , . p a r a con 
f i r m a r a dec isão , q u e es tá de pe r f e i t o acordo com o d i spos to 
n o a r t . 43, § I o , e a r t . 50, l e t r a d, u l t i m a p a r t e do dec re to 
n . 22 .627 , de 1933" ( a c . de 2 7 - 5 - 9 3 3 ) . 

Q u a n t o á segunda , i s to ó — a 6 a secção da 10 a zona (co
m a r c a de G a m e t á ) , f o r a m e m n ú m e r o de 54 os e le i tores , e 
a p e n a s 53 s o b r e c a r t a s f o r a m e n c o n t r a d a s n a u r n a . 

O p r e s i d e n t e da 10 a t u r m a i n d e f e r i u a i m p u g n a ç ã o , f a 
zendo a a p u r a ç ã o em sepa rado , a n t e o r e c u r s o i n t e r p o s t o 
p a r a o T r i b u n a l Regional , sob n . 289 (vo l . 6"). O T r i b u n a l , 
po r m a i o r i a de votos , dec id iu (em 28-5-933) d a r p r o v i m e n t o 
ao r e c u r s o , p a r a d e c r e t a r , como d e c r e t o u a a n u l a ç ã o de toda 
a vo t ação . ' 

E n t r e t a n t o , e m o u t r o s casos, como a d i a n t e se ve rá , o 
T r i b u n a l Regional do P a r á r e p e l i u esse mo t ivo d e anu lação , 
c h e g a n d o a d ize r n a s i n fo rmações a c i m a t r a n s c r i t a s , q u e fo r 
neceu a es te T r i b u n a l S u p e r i o r (v ide v o l . 2°, f l s . 13) : 

" S o b r e c a r t a s a m e n o s . E ' dif íci l de c o m p r e e n d e r a r a 
zão de p r e t e n d e r - s e a n u l i d a d e de u m a vo tação , po r q u e n a 
u r n a v e m u m a ou m a i s s o b r e c a r t a s a m e n o s do n ú m e r o d e 
v o t a n t e s c o n s t a n t e s da folha de v o t a ç ã o . Não h a v e r á u m 
a to lógico, n e m m e s m o m o r a l e m espéc ie ta l , sendo coisa 
m u i t o expl icáve l , po r descu ido e a t é p o r p ropós i t o , po i s n a d a 
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m a i s n a t u r a l q u e u m e le i tor f a lha r , no m o m e n t o p r ec i so d e 
colocar na u r n a a s u a s o b r e c a r t a . E q u e pode h a v e r , e m 
casos dessa o rdem, de p r e j u d i c i a l á v o t a ç ã o ? " 

B) — Maior número de sobrecartas que de eleitores. E ' 
o caso da 4" zona, I o d i s t r i t o , 2 a secção ( r e c . ri. 3 5 7 ) ; ie d a 
4 a zona, 3 o d i s t r i to , 8 a secção ( r e c . n . 2 7 2 ) . 

E ' t a m b é m o caso da 6 a secção da 2 a zona e da I a . secção 
do 2° d i s t r i t o da 10 a zona, q u e não c o n s t i t u í r a m obje to d e 
r e c u r s o especial . 

Quan to á 2 a secção do I o distrito da 4 a zona ( r e c . n ú 
m e r o 357) . 

A t u r m a a p u r a d o r a a n u l o u a vo t ação p o r dois f u n d a 
m e n t o s : m a i o r n ú m e r o de s o b r e c a r t a s q u e de e le i to res , e 
mesa p r e s i d i d a po r f u n c i o n á r i o demiss ive l ad nutum. O T r i 
b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o i n t e r p o s t o . 

O caso da 8 a secção do 3 o distrito da 4 a zona foi c o n s i d e 
r a d o no r e c . n . 2 7 2 : a n u l o u - s e a vo tação p o r q u e e r a m 101 
v o t a n t e s e a p a r e c e r a m n a u r n a 102 s o b r e c a r t a s . 

Sexta secção da 2" zona: Consta do l ivro de a t a s p a r c i a i s 
da I a t u r m a a p u r a d o r a ( f ls . 41 v . ) , que , a p r e s e n t a d a a u r n a 
da sex ta secção da 2 a zona, o p r e s i d e n t e , ve r i f i cando q u e h a 
via m a i o r n ú m e r o q u e de e le i to res , de l ibe rou c o n s i d e r a r 
a n u l a d a a votação , c o m u n i c a n d o o fa to ao p r e s i d e n t e d o 
T r i b u n a l , p a r a os f ins d e d i r e i t o . 

Primeira secção do 2 o . distrito da 40" zona: Do l i v ro d e 
a t a s pa rc i a i s da 10 a t u r m a cons ta t e r - s e a n u l a d o p o r h a v e r 
s o b r e c a r t a s a m a i s q u e o n ú m e r o de v o t a n t e s . 

O p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional , e m novas i n f o r m a 
ções que a c a b a m de ser r e ceb ida s po r es te T r i b u n a l expl ica o 
equivoco da a t a ge ra l e das i n fo rmações a n t e r i o r e s , q u e i n 
d i cavam t e r h a v i d o nova ele ição n a 3 a secção do 2 o d i s t r i t o 
da 4 a zona, onde a vo t ação se a n u l a r a po r ser demiss ive l ad 
nutum u m dos m e s a r i o s . 

" E s t a secção fo ra a n u l a d a p o r q u e o m e s a r i o e r a d e m i s 
sivel ad nutum, m a s u m equivoco fez f i g u r a r na l i s ta d a s 
secções a r enova r , e m vez de Ba ião , ou seja a I a secção do 
2° d i s t r i t o da 10 a zona, a n u l a d a p a r a esse fim, como cons ta 
a f l s . 9 do l iv ro da 10 a t u r m a , e q u e só v i e r a a r e t i f i c a r - s e 
n a a t a do T r i b u n a l , em sessão s e g u i n t e á a p u r a ç ã o ge ra l , 
como se vê no d o c u m e n t o a n e x o " . 

C)—Violação da urna: 

Terceira secção do i° distrito da 4" zona: Fo i a n u l a d a 
es ta secção por indíc ios de v i o l a ç ã o . da ' u r n a , q u e a p e r í c i a ' 
c o n f i r m o u . 

A 3 a t u r m a a p u r a d o r a n o t o u q u e a u r n a da 3 a s ecção 
da c o m a r c a de " João Pes soa" d e m o n s t r a v a t e r s ido violada-, 
d e t e r m i n a n d o o p r e s i d e n t e q u e fosse e x a m i n a d a po r pe r i t o s l 

F i c o u a p u r a d o pe lo l a u d o pe r i c i a l q u e e f e t i v a m e n t e h a 
v ia v io lação da u r n a , que , po r isso, de ixou de ser a p u r a d a , 
d e t e r m i n a n d o o T r i b u n a l Regional q u e aí se r e n o v a s s e a v o 
t a ç ã o . 

Além dessas se te secções a n u l a d a s ; n a s q u a i s foi d e t e r 
m i n a d a a r enovação das vo tações , de acordo com as I n s t r u 
ções, fo ram, s e g u n d o a c i m a se disse , a n u l a d a s m a i s v i n t e 
secções, po r c i r c u n s t a n c i a s q u e i m p o r t a v a m , no j u l g a m e n t o 
do T r i b u n a l Reg iona l , ' v io lação da lei e le i to ra l , com a sar t -
cção de nu l idade , s e m se r e a l i z a r nova e l e i ção . 

As ou t r a s , secções a n u l a d a s , • s egundo se d e p r e e n d e d a s 
a t a s e dos processos de r e c u r s o , s ã o : 

1: Zona 1", secção 7 a . 
2 . Zona I a , secção 2 8 . 
3 . Zona I a , secção 3 6 . 
4 . Zona I a , secção 4 4 . 
5 . Zona I a , secção 4 8 . 
6 . Zona i \ secção 5 1 . (36 vo tos a n u l a d o s ) 
7 . Zona 4 a , secção 7 a (1° D i s t r i t o ) . 
8 . Zona 4 a , secção 9 a (1° D i s t r i t o L 
9 . Zona 4 a , secção 5 a . (3° D i s t r i t o ) . 

10 . Zona 4 a , secção 3 a (2 o D i s t r i t o ) . 
1 1 . Zona 5 a , secção 6 a (2 o D i s t r i t o ) . 
12 . Zona 6 a , secção 3 a . 

( 2 o D i s t r i t o ) . 

1 3 . Zona 8 a , secção 4 a . 
14 . Zona 10 a , . secção 4 a (1° D i s t r i t o ) . 
1 5 . Zona 12 a , secção I a ( I o D i s t r i t o ) . , 
16 . Zona 12 a , secção I a ( 2 o D i s t r i t o ) . 
17 . Zona 12 a , secção 2 a (Z1- D i s t r i t o ) , 
1 8 . Zona 16 a , secção I a . 
19 . Zona 2 1 a , secção I a . 
2 0 . Zona 22*, secção I a . 

As causas , de q u e r e s u l t o u s e r e m a n u l a d a s essas secções 
p o d e m ser a s s i m c l a s s i f i c adas : . . - » • ' • 

A)—Constituição da mesa receptora com um dos mem
bros demissivel "ad nutum". 

E' o caso da zona I a , secções 7° ( r ecu r so n . 312) , 28 ( r e 
c u r s o u . 317) , 36 ( r e c u r s o n . 338) , 48 ( r ecu r so n . 3 1 6 ) ; da 
zona 22, secção I a ( r e c u r s o n . 3 1 3 ) . 

B)—Cédulas nuas em sobrecartas grandes. 
Fo i o q u e se d e u n a secção 4 4 a da I a zona e n a secção 6 a 

do 2 o d i s t r i t o da 5 a z o n a . 
Sobre a i m p u g n a ç ã o l e v a n t a d a n e s t a u l t i m a secção, n e s 

tes t e r m o s se p r o n u n c i o u o T r i b u n a l Regional , ao a p r e c i a r 
o r e c u r s o i n t e r p o s t o do i n d e f e r i m e n t o da t u r m a ( r ecu r so 
n . 311, v o l . 5°) : 

"Vis tos , r e l a t a d o s e d i s cu t idos es tes ' a u t o s de r e c u r s o 
i n t e r p o s t o pe lo D r . S a m u e l Mac-Dowel l F i l h o , d a decisão 
do p r e s i d e n t e da 6 a t u r m a a p u r a d o r a , r e j e i t a n d o a i m p u g n a 
ção do r e c o r r e n t e e j u l g a n d o va l i da a e le ição r ea l i zada p e 
r a n t e a 6 a secção do 2 o d i s t r i t o (Abaeté) da c o m a r c a -de 
I g a r a p é - M i r y , 5 a zona e le i to ra l do E s t a d o : - — Acorda o T r i 
b u n a l Regional E l e i t o r a l do E s t a d o d a r p r o v i m e n t o ao r e 
c u r s o p a r a , r e f o r m a n d o a dec i são r e c o r r i d a , considerar- n u l a 
toda a vo t ação da m e n c i o n a d a secção 

Q u a n t o ao u l t i m o f u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o (o d a f a l 
t a das s o b r e c a r t a s m e n o r e s ) , p o r é m , o v ic io i n t e r e s sa a s u b s 
t a n c i a do a to e l e i t o r a l ; é dos m a i s g r a v e s . Com efeito,- s e - o 
Código E l e i t o r a l i m p õ e o u s o de s o b r e c a r t a s m e n o r e s a u 
t en t i c adas , como u m a d a s . condições essenc ia i s ao sigilo do 
voto , sendo a o u t r a a do ing res so do e l e i t o r - n o gab ine te , i n -
devassave l ( a r t . 5 7 ) , e, a inda , ve r i f i cação da iden t idade , da 
s o b r e c a r t a e e m p r e g o de u r n a , s egue - se q u e a p r e s u n ç ã o 
de s se s igi lo fica c o m p r o m e t i d a , ou m e l h o r , d e s a p a r e c e s e m -
p r e q u e se v e r i f i c a r t e r o e le i to r m a n i f e s t a d o o seu vo to po r 
f o r m a d i f e r e n t e d a q u e l a . Ora, no caso concre to , c o n s t a t o u - s e 
q u e as cédu la s dos t r e s e l e i to res a lhe io s á secção, m a s q u e 
n e l a v o t a r a m , n ã o f o r a m e n c o n t r a d a s - p e l a t u r m a em s o b r e 
c a r t a s d a s p e q u e n a s , p o s t a s f echadas d e n t r o das m a i o r e s , 
como a lei d e t e r m i n a . F o r a m , pe lo c o n t r a r i o , a c h a d a s n u a s 
n a s s o b r e - c a r t a s m a i o r e s ' e isso, só p o r si, b a s t a p a r a t o r n a r 
p a t e n t e a q u e b r a do sigi lo do voto, pe lo m e n o s e m re l ação 
aos t r e s e l e i to res conhec idos , q u e a s s i m v o t a r a m . Mas, como 
a lei é expressa , no s en t i do d e que , em casos ta is , deve ser 
a n u l a d a toda a v o t a ç ã o — l e t r a f do a r t . 50 do decre to n ú 
m e r o 22 .627 , o T r i b u n a l , como j á foi d i to , d á p r o v i m e n t o áo 
r e c u r s o p a r a j u l g a r n u l a - t o d a a v o t a ç ã o da secção ém causas 
( a c . de 30 de m a i o de 1 9 3 3 ) . . ' " 

A secção 44 a da I a zona t a m b é m foi a n u l a d a ( r ecu r so 
n . 344) pelo m e s m o f u n d a m e n t o : — o fato de ser e n c o n t r a d a 
n a s o b r e - c a r t a m a i o r u m a cédu la n ú a c o n s t i t u e v io lação do 
segredo — ( a c . de 30 de m a i o de 1 9 3 3 ) . 

Contudo , v e r e m o s a segu i r , em o u t r o s r e c u r s o s de e s p é 
cie idênt ica , de ixou ô T r i b u n a l de a t e n d e r á i m p u g n a ç ã o ! ' 

Nas i n f o r m a ç õ e s d i r i g i d a s a es te T r ibuna l , " escreve o 
p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional , p a r a j u s t i f i c a r a u l t ima- s o 
lução , c o n t r a r i a á s u s t e n t a d a nos 2 acó rdãos r e f e r i d o s : 

" S o b r e - c a r t a s g r a n d e s con t endo cédulas , q u a n d o is to é 
p r ó p r i o das p e q u e n a s . A r a z ã o a q u i está, a inda , n a q u e b r a 
do s ig i lo . Mas, onde es tá d e s v e n d a d o o segredo de lim voto, 
q u a n d o a s o b r e - c a r t a t r o c a d a é a p e n a s m a i o r q u e a o u t r a ? 
A b e r t o o envó luc ro . o voto , q u e a í se acha , c o n t é m o votado, 
m a s n ã o o v o t a n t e " (vol . 2° f l s . 1 4 ) . 

C)—Sobre-cartas com numeração seguida: P o r esse 
f u n d a m e n t o , f o r a m a n u l a d a s as secções I a e 2 a do 2 o D i s t r i t o 
da Zona 1 2 a . 

Consta do r e c u r s o n . 335 es ta d e c i s ã o : 
- "O p r e s i d e n t e (da t u r m a ) , conhecendo da i m p u g n a ç ã o , 

j u l g o u n u l a a v o t a ç ã o des t a secção ( I a do 2° D i s t r i t o da 12 a 

z o n a ) , porque , , e f e t i v a m e n t e , as s o b r e - c a r t a s f o r a m a p r i n 
c ip io n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e , e depois , r i scados os n ú m e 
ros , n u m e r a d a s e m s e r i e s . A inda m a i s , a c o m p a n h a n d o á 
u r n a , v e i u u m a folha de vo tação , sem ser e n v i a d a pelo ju iz , 
da qua l cons ta a n u m e r a ç ã o segu ida dos e l e i to res q u e v o t a 
r a m , co inc id indo a s s im a n u m e r a ç ã o das s o b r e - c a r t a s çom 
a l i s ta r e f e r ida , ocas ionando , p o r t a n t o , a v io lação dò sigilo 
"do v o t o " . , 

O T r i b u n a l ' R e g i o n a l , u n a n i m e m e n t e , c o n f i r m o u a d e c i 
são ( a c . I o — 6 . — 933, no v o l . 7 ° ) . . . 

I gua l so lução t eve a i m p u g n a ç ã o fei ta á a p u r a ç ã o da 2* 
secção ( r e c u r s o n . 347, v o l . - 7 ° ) . 

Todav ia , e m m u i t o s casos, a q u e t e r e m o s de nos r e fe r i r , 
o T r i b u n a l Regional j u l g o u va l i da a vo t ação , a de spe i to de t e 
r e m as s o b r e c a r t a s n u m e r a ç ã o s e g u i d a . • : 
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Nas in formações env iadas a es te T r i b u n a l , faz vôr o 
p re s iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l : 

"O Código dec lara , no a r t . 57, dois p rocessos p a r a r e s 
g u a r d a r o sigi lo do v o t o . E m u m deles cons t am p r o v i d e n 
cias va r i a s , e n t r e as q u a i s m e n c i o n a a n u m e r a ç ã o de 1 a 9 
em ser ies , pelo p r e s iden t e , á m e d i d a q u e são e n t r e g u e s aos 
e l e i t o r e s . E, no a r t . 97, t a x a n d o as nu l i dades , exige no n. 6, 
q u e se p r o v e v io lação do sigilo abso lu to do v o t o . Da l e i t u r a 
se d e p r e e n d e como f o r m a l i d a d e a n u m e r a ç ã o das sob reca r t a s , 
em se r i e de 1 a 9, mas , sendo u m a das p a r t e s c o m p o n e n t e s 
do con jun to de r e g r a s -— p a r a r e s g u a r d a r o sigi lo do vo to , e 
este somen te se d e s t r u i n d o , em abso lu to , com a p r o v a q u e se 
faça a n t e a violação, não h a p o r q u e v ê - l a n a s imp les se r i ação 
de m a i s de 9, ou po r abeceda r ios , ou p o r a l g u m a f ô r m a q u e 
d e t e r m i n e ser ie , ou n ú m e r o u l t r a p a s s a n d o de n o v e " . 

D)—Assinalamento das cédulas: A vo tação da secção 9, 
do I o d i s t r i t o da 4 a zona foi a n u l a d a p o r e s t a r e m as cédu las 
m a r c a d a s com a r u b r i c a do p r e s i d e n t e da mesa , po r efei to de 
deca lque , g e r a n d o a s u s p e i t a de se h a v e r q u e b r a d o o s ig i lo 
do vo to ( r ecu r so n . 3 5 5 ) . 

A secção 5° do 3 o d i s t r i t o da 4* zona t a m b é m teve a e l e i 
ção anu lada , p o r q u e d e n t r o da sob reca r t a , pos ta n a u r n a p o r 
u m elei tor , se e n c o n t r o u cédu la com c i r c u l a r fo rnec ida pelo 
p re fe i to da loca l idade . 

Na 3" secção da zona 12, p o r é m , e n c o n t r a d a s 68 cédu la s 
sob a legenda P a r t i d o L i b e r a l do P a r á , q u e t r a z i a m a r e p r o 
dução , po r deca lque , da f i r m a do p r e s i d e n t e da mesa , dec l a 
r o u o T r i b u n a l q u e b e m p r o c e d e u a t u r m a , j u l g a n d o p r o c e 
den te em p a r t e a i m p u g n a ç ã o , p o r q u e s o m e n t e com r e f e r e n 
cia aos 68 votos a n u l a d o s é de p r e s u m i r - s e a q u e b r a do sigi lo 
do vo to ( a c . 1-6-33, no r e c u r s o n . 350, v o l . 7 o ) . O d e s e m 
b a r g a d o r Chaves Neto, em voto vencido , fez v ê r q u e se d e 
v e r i a a n u l a r toda a secção, l e m b r a n d o q u e a i n d a n a v é s p e r a 
a s s im p r o c e d e r a o T r i b u n a l pe lo s imp les fa to de h a v e r e n 
con t r ado n u m a cédu la a p e n a s o n o m e do p r e s i d e n t e da m e s a 
r e c e p t o r a . 

E)—Mesa irregularmente constituída: G T r i b u n a l R e 
gional a n u l o u a eleição da secção 7 a do d i s t r i t o p r i m e i r o d a 
4 a zona, po r t e r s ido a mesa p r e s i d i d a p o r pes soa n o m e a d a 
p a r a o u t r a secção ( r e c u r s o n . 3 5 2 ) . / > 

Cont ra a a p u r a ç ã o da 3 a secção do 1" d i s t r i t o da 6 a zona, 
h o u v e dois r e c u r s o s ( n s . 304 e 305) , sendo a t e n d i d a a i m 
p u g n a ç ã o de q u e t r a t a o de n . 304, q u e t eve po r efei to a n u l a r 
a eleição por t e r func ionado como 2 o s u p l e n t e i n d i v í d u o o u 
t ro q u e não o n o m e a d o (vo l . 6 o ) . 

F)—Faltas substanciais na folha, de votação: A v o t a ç ã o 
da secção I a do I o d i s t r i t o da zona 12 foi a n u l a d a , p o r q u e os 
e le i to res não a s s i n a r a m n a s fo lhas de vo tação ( r e c u r s o n ú 
m e r o 3 3 7 ) . 

Nula foi j u l g a d a a vo t ação da secção" ú n i c a do 3 o d i s t r i t o 
de Óbidos, 21" zona, po r fa l ta d e a u t e n t i c i d a d e da l i s ta de 
votação, q u e não e s t ava a s s i n a d a pelo p r e s i d e n t e da m e s a 
nos t e r m o s da lei ( r e c u r s o n . 324, no 8 o v o l . ) . 

G)—Coação: No r e c u r s o n . 310 (secção ú n i c a da 16" 
zona — Macapá ) , o T r i b u n a l r e c o n h e c e u a p r o v a m a t e r i a l 
da coação, por isso q u e o j u i z e le i to ra l , q u e p r e s i d i u o p r o 
cesso de qua l i f i cação e a l i s t a m e n t o dos e l e i to res da secção, 
f igu rou como fiscal de u m p a r t i d o , c o m e t e n d o "a to i l íc i to de 
p a r c i a l i d a d e e coação (vol . 7 " ) " . 

H)—Votos inválidos: Na secção 51 da I a zona, o T r i b u 
nal conf i rmou á dec i são da t u r m a , q u e i n v a l i d a r a 36 vo tos 
de e le i tores n ã o ex i s t en te s n a l i s t a ( r e c u r s o n . 2 8 7 ) . 

/ ) — O caso da secção 4 a da S a zona: E n t r e as secções 
a n u l a d a s es tá a 4 a da 8 a z o n a . F o i a v o t a ç ã o i m p u g n a d a pe lo 
D r . Samue l Mac-Dowel l F i l h o , c o m - e s s e s f u n d a m e n t o s , q u e 
a d m i t i u a t u r m a a p u r a d o r a : 1) n u m e r a ç ã o segu ida das s o 
b r e c a r t a s m e n o r e s ; 2) cinco e le i to res , q u e v o t a r a m em s e p a 
rado — os de n o m e s V ic to r An tôn io Pon t e s , B e r n a r d i n o N e 
ves de Oliveira , R a i m u n d o Ribe i ro Borges , R a i m u n d o Inác io 
Gomes e Manoel Nasc imen to P e r e i r a — não se u t i l i z a r a m de 
sob reca r t a s menore s , a p a r e c e n d o as cédu la s n u a s d e n t r o das 
s o b r e c a r t a s m a i o r e s , n u m e r a d a s r e s p e c t i v a m e n t e , e n a o r 
dem dos n o m e s c i tados , 47, 48, 63, 64 e 65, s a b e n d o - s e q u e 
esses e le i to res v o t a r a m com a c h a p a do P a r t i d o L i b e r a l . 
.0 T r i b u n a l c o n f i r m o u a dec isão da t u r m a , p o r h a v e r sido 
violado o sigi lo do v o t o . Nes te caso, q u e foi obje to do r e 
cu r so n . .301 A (vol . 6 o ) , se r e u n i r a m os dois f u n d a m e n t o s 
ac ima i n d i c a d o s , n a s l e t r a s B e C. 

C u m p r e a d v e r t i r desde j á que , na m e s m a zona 8 a f o r a m 
t a m b é m i m p u g n a d a s as secções 3 a e 5 a ( r e c u r s o s n s . 301 e 
301 b, no v o l . 6 o ) . Na secção 3 a , o m o t i v o da i m p u g n a ç ã o foi 
— e s t a r e m as s o b r e c a r t a s con t idas n a u r n a n u m e r a d a s de 1 
a 89, n ú m e r o de e le i tores , q u e c o m p a r e c e r a m e v o t a r a m . Na 
secção 5 a , a l egou - se q u e e r a s egu ida a n u m e r a ç ã o das s o b r e 

c a r t a s m e n o r e s e que , a l ém disso, 12 e le i to res v o t a r a m em 
s o b r e c a r t a s m a i o r e s , q u e v i n h a m com n u m e r a ç ã o , seguida e 
s e r i ada A e B . 

E m a m b o s os casos o T r i b u n a l , de acordo com a t u r m a 
a p u r a d o r a , c o n s i d e r o u va l idas as e le ições . 

j)—A 3 a secção do 2o. distrito da 4 a zona: A lém das s e 
cções e n u m e r a d a s n a l e t r a A ) , t a m b é m es ta teve a vo tação 
a n u l a d a p o r se t r a t a r de m e s a p r e s i d i d a por func ioná r io d e 
miss ive l ad, nutum. 

K)—A 4 a secção da 10* zona: R e f e r e m as a t a s da d é c i 
m a t u r m a o q u e o c o r r e u n a a p u r a ç ã o da 4 a secção de Cametá 
(10 a z o n a ) , v e r i f i c a n d o - s e q u e as s o b r e c a r t a s e s t avam n u 
m e r a d a s i n i n t e r r u p t a m e n t e de 1 a 38 e n ã o c o n t i n h a m a a s s i 
n a t u r a do p r e s i d e n t e da mesa r e c e p t o r a , foi dec l a rada nu la a 
v o t a ç ã o . 

V I I 

OS FUNDAMENTOS DOS RECURSOS PARCIAIS, REPETIDOS PELO TRI
BUNAL REGIONAL E SUBMETIDOS PELO CANDIDATO MAC-DO
WELL AO TRIBUNAL SUPERIOR. 

Podem d i s t r i b u i r - s e e m 4 classes os r e c u r s o s p a r c i a i s 
q u e o can d i d a t o D r . Mac-Dowel l des t aca e m suas razões , s u b 
m e t e n d o - o s á r e v i s ã o do T r i b u n a l S u p e r i o r : v 

A)—Sobrecar tas numeradas seguidamente, sem número, 
marcadas a lápis de cores diversas, com todas as letras do al
fabeto: 

1. Zona 4 a . d . 1, s . 5 ( r e c u r s o n . 2 9 0 ) . 
2 . Zona 8 a , s . 3 ( r e c u r s o n . 3 0 1 ) . 
3 . Zona 8 a , s. 5 ( r e c u r s o n . 301 b ) . 
4 . Zona 10 a , s . 4 . 
5 . Zona 2 1 a , d . 1, s . 1 ( r e c u r s o n . 2 7 3 ) . 
6 . Zona 2 1 a , d . 1, s . 2 ( r e c u r s o n . 2 9 3 ) . 

T o d a s essas com s o b r e c a r t a s de n u m e r a ç ã o s e g u i d a . 
7 . Zona 8 a , s . 6 a ( r e c u r s o n . 3 3 3 ) . A lém da n u m e r a ç ã o s e 

gu ida , as s o b r e c a r t a s n s . 21 e 94 e s t a v a m d e n t r o de 
s o b r e c a r t a s g r a n d e s , p e r m i t i n d o conhece r os e l e i 
t o r e s . 

8 . Zona 12 a , d . 2, s . 3 ( r e c u r s o n . 3 3 2 ) . S o b r e c a r t a s sem 
n ú m e r o . 

9 . Zona 6". d . 1, s . 2 ( r e c u r s o n . 3 0 3 ) . S o b r e c a r t a s m a r 
cadas a láp is de m a i s de u m a c ò r . 

10 . Zona 8 a , s . 2 ( r e c u r s o n . 3 0 0 ) . U m a cédu la sem n ú m e r o 
e o u t r a com ex tenso r a s g ã o no cen t ro , p e r m i t i n d o 
v ê r o c o n t e ú d o 

D)—Mesas irregularmente constituídas: 

1. Zona 7 a , secção I a ( r ecurso , n . 2 8 2 ) . 
2 . Zona 7", secção 2 a ( r e c u r s o n . 2 8 3 ) . 
3 . Zona 7 a , secção 3 a ( r e c u r s o ri. 2 8 4 ) . 
4 . Zona 7 a , secção 4 a ( r e c u r s o n . 2 8 5 ) . 
5 . Zona 7 a , secção 5 a ( r e c u r s o n . 2 8 6 ) . 
6 . Zona 9 a , d . 1. s . 1 ( r e c u r s o n . 278) . 
7 . Zona 9 a , d . 1, s . 2 ( r ecu r so n . 2 7 9 ) . 
8 . Zona 4 a , d . 3, s . 4 ( r e c u r s o n . 3 0 7 ) . 

Todas po r fa l ta de c o m u n i c a ç ã o , ou c o m u n i c a ç ã o t a r d i a , 
das m e s a s n o m e a d a s . O r e c o r r e n t e indica t a m b é m 
a 4 a secção da zona 8 a , m a s o faz p o r equivoco, po is 
a secção foi a n u l a d a , como cons ta do r e c u r s o n. 301 
A e j á v i m o s a c i m a ( l e t r a I do c a p i t u l o a n t e r i o r ) . 

9 . Zona I a . s . 49 ( r e c u r s o n . 280) . 
10 . Zona 4 a , d . 3, s . 6 ( r e c u r s o n . 349) . 

Mesar ios demis s ive i s ad nutum. 
E ' t a m b é m ind icada a secção 44 da I a zona, que , e n t r e 

t a n t o , j á foi a n u l a d a ( r e c u r s o n . 3 4 4 ) . 
1 1 . Zona 20 a , s . 1 ( r e c u r s o n . 329) . Mesa p r e s i d i d a po r p e s 

soa d i f e r e n t e da q u e n o m e o u os s e c r e t á r i o s . 
1 2 . Zona I a , s . 32 ( r e c u r s o n . 3 5 6 ) . A ta de a b e r t u r a n ã o 

a s s inada pe lo s e c r e t a r i o . 
C)—Faltas verificadas na votação: 
Além da zona I a , s". 44 j á a n u l a d a ( r e c u r s o n . 344) , e dá 

secção 3 a da zona 7 a , j á i m p u g n a d a (vide l e t r a B a c i m a n. 3 
— r e c u r s o n . 284 ) , ind ica o r e c o r r e n t e as s egu in t e s secções 
onde se v e r i f i c a r a m fa lhas n a v o t a ç ã o : 

1 . Zona 2 1 a , d . 4, s , u n . ( r e c u r s o n . 2 6 9 ) . S o b r e c a r t a s 
d e s c o l a d a s . 

2 . Zona 8 a , s . 1 ( r e c u r s o n . 300) . U m a s o b r e c a r t a sem r u 
b r i c a e sem n ú m e r o , o u t r a i g u a l m e n t e sem n ú m e r o 
e com a r u b r i c a do s e c r e t a r i o a p e n a s . 

3 . Zona 5 a , d . 2, s . 5 ( r e c u r s o n . 3 2 8 ) . 52 s o b r e c a r t a s e 
46 a s s i n a t u r a s . 
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4 . Zona 5°. d . 2, s . 7 ( r e c u r s o n . 3 2 5 ) . 65 s o b r e c a r t a s e 
59 a s s i n a t u r a s ; 1 cédu la m a r c a d a com as in ic ia i s 
F . S . M. 

5 . Zona 5", d . 2, s . . 4 ( r e c u r s o n . 3 2 6 ) . F a l t a de a s s i n a t u r a 
d u m e l e i t o r . * 

G. Zona 5 a , d . 1, s . 7 ( r e c u r s o n . 3 3 0 ) . Fa l s i f i cação da f i r 
m a d u m e l e i t o r . 

D)—Anulação parcial, quando devera ser. total: 
1. Zona 12 a , d . 1, s . 3 ( r e c u r s o n . 3 5 0 ) . 68 cédu las a n u l a 

das , po r t e r e m a r u b r i c a do p r e s i d e n t e por deca lque , 
e 35 cons ide radas v a l i d a s . 

2 . Zona 4 a , d . 2, s . 2 ( r e c u r s o n . 288) : 6 vo tos a n u l a d o s 
p o r q u e as cédu las f o r a m d e p o s i t a d a s n u a s n a s s o 

b r e c a r t a s g randes , c o n s i d e r a n d o - s e v a l i d a s as d e m a i s . 

PARECER 

Como cons ta do t r a s l a d o da a ta ge ra l de a p u r a ç ã o (que 
ve iu ass inado a p e n a s pelo p r e s i d e n t e e pe lo s e c r e t a r i o do 
T r i b u n a l Regional — v ide In s t ruções , a r t . 66, § 2 o ) , e resu l ta 
do r e l a tó r io , teve o T r i b u n a l E l e i t o r a l do P a r á de p r o n u n 
c i a r - s e sobre a i m p u g n a ç ã o gera l do pleito! po r f r a u d e e 
coação, q u e d i r e t a m e n t e l he foi a p r e s e n t a d a ; e sobre 88 r e 
cursos das decisões p r o f e r i d a s pe las t u r m a s a p u r a d o r a s , n a s 
impugnações susc i t adas no c o r r e r da a p u r a ç ã o . 

Tendo em v i s t a o g r a n d e n ú m e r o de secções cu ja a p u 
ração foi i m p u g n a d a , a v a r i e d a d e dos f u n d a m e n t o s , a d i v e r 
s idade d a s soluções a d o t a d a s pe las t u r m a s a p u r a d o r a s é pe lo 
T r i b u n a l Regional , mis te r . sé" faz, p a r a chega r com p r e c i s ã o e 
c lareza ás conclusões do p a r e c e r nos t e r m o s d a s I n s t ruções , 
a p r e c i a r em s ín tese as c i r c u n s t a n c i a s de cada r e c u r s o e d e 
c l a r a r se deve, ou não , ser m a n t i d a a dec i são do T r i b u n a l r e 
cor r ido . 

I 

O RECURSO INTERPOSTO DA DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL, NA 
IMPUGNAÇÃO GERAL E DIRETA 

•Os pr inc íp ios , f u n d a m e n t a i s do s i s t e m a e le i to ra l i n t r o 
duzido pelo Código são, m a n i f e s t a m e n t e : a) a l i be rdade do 
v o t o ; b) a rea l a p u r a ç ã o da von t ade^do e le i to r e x t e r i o r i s a d a 
na cédu la ; c) o sigilo abso lu to do s u f r á g i o . 

Quando se d e m o n s t r e a v io lação desses p r i n c i p i o s , a e l e i 
ção es tá c o m p r o m e t i d a , su je i t a ás conseqüênc i a s d e t e r m i n a 
das, em t e r m o s expressos , pe la lei e l e i t o r a l . 

E m vá r io s casos, p r e v i s t o s de m o d o expl ic i to , a sanção 
é a - n u l i d a d e — do voto , ou de toda a e l e i ção . 

Não h a em m a t é r i a e le i to ra l , n u l i d a d e s v i r t u a i s , e s im, 
t ão somente , n u l i d a d e s t e x t u a i s . 

C u m p r e ao i n t e r p r e t e p r a t i co , i s to é, ao ap l i cador da lei 
ve r i f i ca r se es tão p r o v a d o s os fa tos , dos q u a i s se induz o f u n 
d a m e n t o da n u l i d a d e t e x t u a l . 

Quando á oco r rênc i a de d e t e r m i n a d a c i r c u n s t a n c i a a lei 
a t r i b u e . o efei to de a n u l a r o ' v o t o ou a eleição, deve o j u i z 
c u m p r i r o p r ece i t o legal, sem a d m i t i r q u a l q u e r p r o v a q u e 
possa exc lu i r a p r e s u n ç ã o júris et de jure q u e do m e s m o 
prece i to r e su l t a . . 

E ' o q u e se ver i f ica , por exemplo , no caso de não c o r 
r e s p o n d e r o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s ao de v o t a n 
tes cons ignado n a a t a . Seja u m a s o b r e c a r t a de m a i s , ou u m a 
sobreca r t a de menos , n u l a se t o r n a r á toda a v o t a ç ã o da s e 
cção (salvo q u a n d o seja a p e n a s a p a r e n t e a d i scordânc ia , como 
dec id iu o T r i b u n a l S u p e r i o r , po r se ve r i f i c a r e r r r o da a t a 
em face dos d o c u m e n t o s e le i to ra i s , concordes com as fo lhas 
de v o t a ç ã o ) . 

^Já ass im p r e s c r e v i a o Código E l e i t o r a l , no a r t . 90, §§ 2 o 

e 3°^ d i spos i t ivo q u e se n ã o pode c o n s i d e r a r . p r e j u d i c a d o pe lo 
a r t . 97 n . 4, do m e s m o Código, e q u e foi c o n f i r m a d o pe lo 
a r t . 50, l e t r a d das I n s t ruções , as qua i s , se d i v e r g ê n c i a h o u 
vesse, p r e v a l e c e r i a m sob re aque l e , nos t e r m o s do a r t . 6 8 . 

A l g u m a s vezes, c u m p r e a t e n d e r á m o d a l i d a d e da i n f r a 
ção, p a r a b e m d e t e r m i n a r a sanção c o r r e s p o n d e n t e . -

E ' o q u e acon tece q u a n t o ao sigi lo do vo to . Se o não r e s 
p e i t a r o p r ó p r i o e le i tor , n u l a s e r á sua cédu la ( In s t ruções , 
a r t . 44 l e t r a d; Cod. a r t . 71 , l e t r a d e a r t . 91 , 3 ) . .Se por o„u-
t r e m fòr p r a t i c a d a a in f ração , a n u l i d a d e a b r a n g e r á toda a 
vo tação ( a r t . 50, l e t r a f, I n s t r u ç õ e s ; a r t * 97, h.' 6 do. Código) . 

T a i s são os p r i n c i p i o s q u e nos d e v e m o r i e n t a r nos m a i s 
f r eqüen te s casds c o n c r e t o s . 

O r e c o r r e n t e i m p u g n o u , p e r a n t e o T r i b u n a l Regional do 
Pa rá , a -val idade de toda a vo t ação r e a l i z a d a n o E s t a d o , po r 
t e r h a v i d o f r a u d e n a qua l i f i cação "ex-o f f i c io" de m e m b r o s 

de v á r i o s s ind ica tos , , de onde r e s u l t o u a l t e r ação no p l e i t o ; e 
por se t e r fe i to a e le ição em folhas de vo tação falsas ou 
f r a u d u l e n t a s . 

• Dec id iu m u i t o b e m o T r i b u n a l Regional , no acórdão que 
o r e l a t ó r i o r e p r o d u z i u ( n . V, a c i m a ) , j u l g a n d o i m p r o c e d e n t e 
a i m p u g n a ç ã o . 

Os m e m b r o s dos s ind ica tos f o r a m insc r i t o s sem i m p u g 
nação , e a i n d a . q u a n d o t ivesse h a v i d o i m p u g n a ç ã o , t i n h a m 
eles o d i r e i t o de v o t a r , a n t e os t e r m o s p rec i sos do a r t . 51, 
§ ú n i c o do Cod. E l e i t o r a l : " D u r a n t e o p rocesso-de exclusão, e 
e m q u a n t o não fôr d e t e r m i n a d o o c a n c e l a m e n t o de sua i n s 
cr ição , pôde o e le i tor v o t a r " . 

A f r a u d e q u e a l t e r e o r e s u l t a d o f inal -do p le i to , a q u e 
as I n s t r u ç õ e s ( a r t . 50, l e t r a g) e o Código ( a r t . 97, n. 7) 
se r e f e r e m , d e t e r m i n a r á a n u l i d a d e d a vo tação , q u a n d o se 
v e r i f i q u e n a e le ição, e n ã ô no p rocesso d e qua l i f i cação ou 
de i n s c r i ç ã o . 

As • fo lhas de vo tação n ã o se p o d e r i a m c o n s i d e r a r falsas 
ou f r a u d u l e n t a s , se d e l a s ' c o n s t a m os e l e i to res i n s c r i t o s . 

Q u a n t o á coação, q u e t a m b é m a legou o r e c o r r e n t e , não 
consegu iu ele p r o v á - l a d e v i d a m e n t e , pe lo m e n o s q u a n t o á 
i n t e n s i d a d e dos seus efe i tos sobre o r e s u l t a d o f inal do 
p l e i t o . * ' . , . 

Mas, a l é m d e ' t u d o ' i s s o , as I n s t r u ç õ e s e o Código n ã o 
c o n h e c e m o caso de a n u l a ç ã o de toda a e le ição da zona, e m 
v i r t u d e d u m a i m p u g n a ç ã o gera l q u e a b r a n j a todas as suas 
secções . 

E s s a n u l i d a d e gera l só é d e t e r m i n a d a q u a n d o das s ec 
ções a n u l a d a s r e s u l t e a i n v a l i d a d e de , m a i s - d e m e t a d e dos 
su f rág ios da r e g i ã o e l e i to ra l ( a r t . 51 d a s In s t r . ; a r t . -97, 
p a r á g r a f o ú n i c o do Cod . ) • 
,: Necessá r i a se fazia (se r p r o c e d e n t e s as a legações) q u e 

fosse i m p u g n a d a ou e x a m i n a d a p a r t i c u l a r m e n t e cada u m a 
das secções, q u e se d izem v i c i adas de f r a u d e e coação, a f im 
de se d e t e r m i n a r , em face das decisões r e spec t ivas , se á n u 
l idade r e c o n h e c i d a a t i n g i a a m a i s de m e t a d e dos vo tos da 
r e g i ã o . 

I I 

OS RECURSOS DAS DECISÕES DAS TURMAS E AS SOLUÇÕES QUE 
* ' LHES DEU O TRIBUNAL REGIONAL 

F o r a m 88 esses r e c u r s o s : de n s . 269 a 359 e m a i s 
301 A e 301 B ; a deduz i r os d e n s . 274, '308, 336 e 345, q u e 
se o c u p a m de ped idos de l i c ença . 

1 . R e c . n . 269. 

Zona 21 , d. 4, s. ú n i c a ( c o m a r c a de Óbidos, d. O r i x i m i n á ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — g r a n d e n ú m e r o 

de s o b r e c a r t a s d e s c o l a d a s . 
J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : m a n t i d o ^ o i n d e f e r i 

m e n t o . - . - -
P a r e c e r : b e m dec id iu o T r i b . ; d a s s o b r e c a r t a s 

j u n t a s ao p rocesso se d e p r e e n d e q u e n ã o h o u v e v i o 
lação do s ig i lo . 

2 . R e c . n . 270. 

Zona 21 , d . 4, s . ú n i c a ( m e s m o d . da m e s m a comarca-) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — 8 e le i to res dô 

o u t r a secção v o t a r a m , , s em q u e as s o b r e c a r t a s fossem 
e n c e r r a d a s e m o u t r a s m a i o r e s 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o 'do - t r i b u n a l : m a n t i d o o i n d e f e r i 

m e n t o 
P a r e c e r : dec id iu b e m o T r i b . R e g . : n ã o foi e x 

p r e s s a m e n t e e s t abe lec ida a s anção d e a u l i d a d e . 
3 . Rec . n . 271. 

Zona 21 , d . 2, s . ú n i c a ( comarca d e Óbidos, d . F a r o ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o : fa l ta de c o m u n i c a 

ção da m e s a n o m e a d a , c o a ç ã o . -
J u l g a m e n t o da t u r m a : inde fe r ida p o r fa l ta de 

p r o v a . — .* 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : m a n t i d o o i n d e f e r i 

m e n t o . -
P a r e c e r : de a c o r d o . 

4 . Rec . n . 272. 

Zona 4 a , d . 3, s . 8 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o : m a i o r n ú m e r o de 

s o b r e c a r t a s q u e de v o t a n t e s (101 . e 102) . . . 
J u l g a m e n t o da t u r m a : de fe r ida p a r a a n u l a r . 
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J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : - m a n t i d a a dec isão , d e 
t e r m i n o u nova e l e i ção . 

P a r e c e r : A so lução es tá de aco rdo com a lei , a r 
t i g o 43, § I o , das I n s t r . , e a r t . 5 6 . 

5 . R e c . n . 273. 

Zona 2 1 . d . 1' , s . 1. ( com. de Óbidos — c i d a d e ) . 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — s o b r e c a r t a s com 

n u m e r a ç ã o segu ida (1 a 1 3 9 ) . ^ 
J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : m a n t i d o o i n d e f e r i 

m e n t o . " 
P a r e c e r : m e r e c e ' p r o v i m e n t o o r e c u r s o , p a r a se 

a n u l a r a vo t ação p o r v io lação do sigi lo abso lu to do 
v o t o . D e t e r m i n a m as I n s t r u ç õ e s q u e o p r e s i d e n t e d a 
mesa r e c e p t o r a deve n u m e r a r as ^sobrecar tas e m s é 
r i e s de 1 a 9 ( a r t . 19, l e t r a i); a n u m e r a ç ã o segu ida 
p e r m i t e conhece r o n o m e do e le i to r q u e depos i t ou a 
s o b r e c a r t a n a u r n a e, o o n s e g u i n t e m e n t e , o seu v o t o . 
O T r i b u n a l Regional ve r i f i cou em dois casos q u e os 
n ú m e r o s segu idos d a s s o b r e c a r t a s c o r r e s p o n d i a m , á 
o r d e m em q u e e s t a v a m os v o t a n t e s n a folha de v o t a 
ç ã o . E m q u a l q u e r h ipó tese , u m a vez q u e o p r e s i d e n t e 
i r á n u m e r a n d o s e g u i d a m e n t e as s o b r e c a r t a s , à m e d i 
da q u e o e le i to r as recebe p a r a e n c e r r a r a cédula , n a d a 
m a i s fácil q u e conhece r o n ú m e r o de s u a s o b r e c a r t a 
e a n o t á - l o n a p r ó p r i a l i s t a i m p r e s s a dos e l e i to re s d a 
secção, ou de q u a l q u e r o u t r o modo, e a s s i m v i o l a r o 
sigilo de seu vo to no m o m e n t o da a p u r a ç ã o . Nos t e r -

• mos do a r t . 50, l e t r a f, das I n s t r u ç õ e s , é n u l a toda a 
vo t ação da secção, sem q u e a í se faça nova e l e i ção . 

O n . 274 n ã o é r e c . de i m p . p e r a n t e a t u r m a 
a p u r a d o r a . " • 

6 . Rec . n . 275. 
Zona 10. s . 7 ( comarca de C a m e l a ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — n ã o cons t a r da 

a t a o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s m a i o r e s , 
q u e não ó caso de n u l i d a d e , a l ém de não i m p o r a 

J u l g a m e n t o ' d a t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : m a n t i d a a decisão, p o r 

q u e não é caso de nu l idade , a l ém de não i m p o r a 
le i q u e os f i sca is v o t a m com s o b r e c a r t a s m a i o r e s . 

P a r e c e r : p r e c e d e a so lução de v a l e r a v o t a ç ã o . 
7 . Rec . n . 276. 

Zona 4 a , d.-- 3 . (Cas tanha! ) 
F u n d a m e n t o d a i m p u g n a ç ã o — f r a u d e dos s i n -

• d i c a t o s ; l i s tas f r a u d u l e n t a s . 
J u l g a m e n t o . d a t u r m a : i n d e f e r i d o . 
J u l g a m e n t c T d o T r i b u n a l : m a n t i d a a decisão . 
P a r e c e r : t e m r a z ã o o T r i b u n a l , pe los f u n d a m e n 

tos da dec isão n a i m p u g n a ç ã o gera l . 
8. Rec . n . 277. 
Zona 9, d . 2; 2 . (Com. M a r a c a n ã ; d. Marapan i rn ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — foi fe i ta fo ra do 
prazo legal a c o m u n i c a ç ã o d a s . p e s s o a s n o m e a d a s p a r a 
c o n s t i t u i r a m e s a r e c e p t o r a ; e só f o i . r e m e t i d a u m a 

l i s ta de v o t a ç ã o . 
J u l g a m e n t o d a t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do- T r i b u n a l : m a n t e v e o i n d e f e r i 

men to , p o r q u e , a l é m de não ser caso de n u l i d a d e a d e 
mora , n ã o es tá p r o v a d o o f a to ; a fa l ta de u m a d a s fo
lhas t a m b é m . n ã o ' c o n s t i t u e n u l i d a d e . 

P a r e c e r : ó j u s t a a decisão.r~do p r ó p r i o d o c u m e n t o 
q u e j u n t a o r e c o r r e n t e (doe . n . 35, 1° vo l . ) , se v e r i -

• fica q u e õ j u i z e le i to ra l , a 23 d e ab r i l (10 d i a s antes-
das eleições, como d e t e r m i n a o a r t . 3 o , l e t r a c, das 
In s t ruções ) c o m u n i c a v a ao T r i b u n a l Regional a. n o 
m e a ç ã o do p r e s i d e n t e e dos s u p l e n t e s da mesa r e c e 
p t o r a da 2 a s . de Marapan i rn ; p o r o u t r o lado, desde 

- que foi r e m e t i d a u m a folha de vo tação , n ã o se v e r i 
fica a h i p ó t e s e de n ã o e s t a r a u r n a a c o m p a n h a d a dos 
•documentos do a to e le i to ra l , p o r onde se possa c o 
nhece r do p rocesso da "eleição ( a r t . 50, l e t r a d, das 
I n s t r u ç õ e s ) . 

9 . Rec . n . 278. 

Zona 9, d. I o , s. 2 a ( comarca de Maracanã ) 

' F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — c o m u n i c a ç ã o t a r 
d i a da ' n o m e a ç ã o da m e s a . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : ' i n d e f e r i d a ' . 

j u l g a m e n t o do t r i b u n a l : ó i m p r o c e d e n t e , a l ém de 
não e s t a r p r o v a d a a i m p u g n a ç ã o . 

P a r e c e r : d e aco rdo c o m so lução do T r i b u n a l . 
10 . Rec . n . 279. • . 

Zona 9 a , -d . 1°, s. 1- ( comarca de Maracanã ) . 
F u n d a m e n t o d a i m p u g n a ç ã o — o m e s m o do r e c u r s o 

a n t e r i o r . 
J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d o . 

** J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : m a n t e v e - o i n d e f e r i m e n 
to pe las m e s m a s razões do r e c u r s o a n t e c e d e n t e . 

P a r e c e r : dec id iu o T r i b u n a l (vide t a m b é m a p r o 
va da comun icação , d o e . c i t a d o ) . 

1 1 . R e c . n . 280. 
Zona I a , s . 49 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — a m e s a foi p re s id ida 
pe lo c o m a n d a n t e dp Corpo de B o m b e i r o s — d e m i s s i 
vel ad nulum. 

J u l g a m e n t o da t u r m a : a n u l o u a vo tação , por ser 
demiss ive l ad nutum o p r e s i d e n t e da m e s a . 

J u l g a m e n t o ' d o t r i b u n a l : r e f o r m o u a decisão p a r a 
c o n s i d e r a r va l ida a eleição, po r isso q u e o p r e s i d e n t e 
da mesa é oficial do Corpo de B o m b e i r o s desde 1922, 
con ta 22 anos de s e rv i ço ; é v i t a l í c io no seu p o s t o . 

P a r e c e r : é de t o d a a p rocedênc ia a dec isão do 
T r i b u n a l , p r o v a d o como es tá q u e o caso não é de fun-
c i o n a r i o demis s ive l ad nutum; e q u a n d o o fosse, não 
se a n u l a r i a a vo tação , como r e so lveu es te Tribunal*. 

12 . R e c . n . 281. 
Zona 4, d . 3, s . I a 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — ser demiss ive l ad 
nutum u m dos membros^ da mesa , a l é m - d o s mot ivos 
de f r aude a legados contr-a todo o d i s t r i t o . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : foi c o n f i r m a d a a d e c i 

são da t u r m a , po r n ã o se t r a t a r de func ioná r io que 
n ã o pode ser d e m i t i d o ad niitum e po r não proceder , 

- e m face da lei e le i to ra l , o q u e se a lega c o n t r a a f r aude . 
P a r e c e r : r e s u l t a do processo, do r e c u r s o que bem 

dec id iu o T r i b u n a l , 

1 3 . R e c . n . 282. • 
Z o n a ' 7 a , s . 1" ( comarca de Muaná ) 

F u n d a m e n t o d a i m p u g n a ç ã o — comunicação t a r 
d ia da n o m e a ç ã o dos m e m b r o s da m e s a r e c e p t o r a . 

J u l g a m e n t o d a t u r m a : i n d e f e r i d o . 
J u l g a m e n t o d.o t r i b u n a l : cons ta dos au tos t e r o 

j u i z exped ido oficio com a d a t a d e 22 de abr i l , c o m u 
n i c a n d o ao T r i b u n a l a n o m e a ç ã o ; improcede , pois , a 
i m p u g n a ç ã o . 

P a r e c e r : ó de c o n f i r m a r - s e a dec i são . 
14 . Rec . n . 283. . 

Zona 7 a , s . -2" ( comarca de Muaná) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — c o m u n i c a ç ã o t a r 

d i a da n o m e a ç ã o da mesa, r e m e s s a ' a p e n a s da I a v ia da 
fo lha de e le i to res , não se h a v e r dec la rado n a a t a o l e 
g a r da e le ição . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d o . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : n e g o u - s e p r o v i m e n t o ao 

r e c u r s o , pe la i m p r o c e d e n c i a dos f u n d a m e n t o s ; s o m e n 
te o u l t i m o se r ia capaz de i n v a l i d a r a eleição, se o 
p le i to se h o u v e s s e r ea l i zado em ' logar d ive r so do 
d e s i g n a d o . 

P a r e c e r : de acordo com a dec isão do T r i b u n a l , 
cons t ando do d o e . h . 35, q u e j u n t o u o p r ó p r i o r e c o r 
r e n t e (vol . 1") q u e a c o m u n i c a ç ã o es tá a s s inada pelo 
j u i z e d a t a d a de 22 de a b r i l ; q u a n t o ao u l t i m o f u n d a 
m e n t o da i m p u g n a ç ã o , j á o T r i b u n a l S u p e r i o r dec id iu 
q u e a s imp les omissão , n a a ta , da h o r a e do logar, não 
c o n s t i t u e n u l i d a d e ; fo ra m i s t e r a p r o v a de se n,ão 

• h a v e r r ea l i zado n o logar l ega lmen te des ignado, p a r a 
q u e r ecebesse ap l i c ação o a r t . 50, l e t r a & das I n s t r u -

' e õ e s . * 
1 5 . R e c . n . 284. - • ' . -

Zona 7 a , s . 2 a ( comarca de Muaná) 
F u n d a m e n t o d a i m p u g n a ç ã o — n ã o , cons ta r da 

a ta o l u g a r des ignado p a r a a. e l e i ção . 
J u l g a m e n t o da t u rma . : indefer ido , po is a eleição 

foi f iscal izada, cons ta o logar da folha, de v o t a ç ã o . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : n e g o u - s e p r o v i m e n t o ao 

r e c u r s o , p o r não h a v e r p r o v a de q u e se rea l izou *em 
l u g a r d i f e r e n t e . ' 
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P a r e c e r : de acordo, nos t e r m o s r e f e r e n t e s ao r e 
cu r so a n t e r i o r . -

16 . R e c . n . 2'85. 
Zona 7", s . 4" ( comarca de Muaná ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — fa l ta de d e c l a r a 
r ã o do lugar e c o m u n i c a ç ã o t a r d i a . 

J u l g a m e n t o d a . t u r m a : indefe r ido , p o r se t r a t a r 
de m e r a s i r r e g u l a r i d a d e ^ . 

J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : a f a l t a de c o m u n i c a ç ã o 
se desfaz an t e a i n f o r m a ç ã o da Sec re t a r i a , e m o u t r o s 
r e c u r s o s do m e s m o m u n i c í p i o ; e , -quan to ao o u t r o f u n 
d a m e n t o , não deu o r e c o r r e n t e q u a l q u e r p r o v a de se 
h a v e r rea l izado a e le ição em l u g a r d i v e r s o . 

P a r e c e r : da ce r t i dão , q u e se e n c o n t r a nos a u t a s 
(doe . n . 35, I o v o l . ) , r e s u l t a q u e a c o m u n i c a ç ã o do 
ju iz ao T r i b u n a l , r e l a t i v a á n o m e a ç ã o d a . m e s a , t ê m 
a da t a de 22 de abr i l , q u a n t o a todas as sessões da 
zona 7 a , s omen te n ã o h o u v e ao q u e pa rece , a c o m u n i 
cação do p re s iden te , da 4 a secção sobre a n o m e a ç ã o 
dos s e c r e t á r i o s . E ' v e r d a d e q u e s o m e n t e a 10 de m a i o 
chegou ao T r i b u n a l a c o m u n i c a ç ã o ; n ã o é, p o r é m , caso 
de nu l i dade a d e m o r a , n e m a fa l ta r e f e r e n t e aos s e 
c r e t á r i o s ; n u l i d a d e h a v e r i a se p r o v a d o q u e a m e s a se 

' c o n s t i t u i r á de modo d ive r so do p r e s c r i t o no Cod. E l e i 
to ra l ; no q u e diz r e s p e i t o á fa l ta de indicação , n a a ta , 
do lugar da eleição, j á nos p r o n u n c i a m o s a p r o p ó s i t o 
de r e c u r s o a n t e r i o r ; p a r e c e - n o s q u e deve ser m a n t i d a 
a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

17 . Rec . 286. 
Zona 7 a , s . 5 ( comarca de Muaná ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — c o m u n i c a ç ã o t a r 
dia, fa l ta de des ignação , n a a ta , do l u g a r da e l e i ção . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : n e g o u - s e p r o v i m e n t o ao 

r e c u r s o pelos mo t ivos expos tos e m r e c u r s o s p r e c e 
d e n t e s . ' . ' 

P a r e c e r : de .acordo com a s o l u ç ã o . . 
17 . Rec . n . 287. 

Zona 1", s . 51 (Capi ta l ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o : u r n a a c o m p a n h a d a 

de 1 só v ia da a t a e da folha de v o t a ç ã o ; i nc lusão n a 
l ista, depo i s do n . a6, de v á r i o s e l e i to res q u e na m e s 
ma l is ta não e s t a v a m ; fa l ta de dec l a r ação da h o r a e m 
que c o m e ç a r a m os t r a b a l h o s . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : r e so lveu i nva l i da r os 36 
votos , q u e n ã o c o n s t a v a m da l i s ta e f o r a m n a m e s m a 
ac rescen tados como p e r t e n c e n t e s á secção . 

J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o : a t u r m a j u l g o u b e m inva l i dando 36 votos de 
e le i to res q u e não c o n s t a v a m da l i s t a ; q u a n t o aos o u 
t ro s f u n d a m e n t o s : a r e m e s s a de u m a só v ia e da a t a 

.e da folha de vo tação não eqü iva l e á fa l ta dos d o 
c u m e n t o s do a to e le i to ra l , p a r a c o n s t i t u i r a n u l i d a d e 
do a r t . 50, l e t r a d; a fa l ta de ind icação de h o r a t a m 
b é m não p roduz n u l i d a d e . 

P a r e c e r : po r não c o n s t a r e m da l i s ta 36 e le i to res , 
fo ram seus votos t o m a d o s de acordo com o . a r t . 30 
§ 6 o das I n s t r u ç õ e s ; a t u r m a os a n u l o u p o r n ã o a c h a r 
j u s t i f i cada a inc lusão na l is ta , a q u e e r a m e s t r a n h o s ; 
q u a n t o aos ou t ro s f u n d a m e n t o s , j u l g o u - o s i m p r o c e 
d e n t e s ; o T r i b u n a l t a m b é m a s s i m e n t e n d e u ; não h o u 
ve r e c u r s o p a r a es te T r i b u n a l S u p e r i o r , no t ocan t e á 
inva l idade dos 36 v o t o s ; n e m h a r a z ã o p a r a dec id i r 
d i v e r s a m e n t e ; a p r o p ó s i t o da omis são da h o r a , t eve 
este T r i b u n a l ense jo de dec id i r q u e -não é m o t i v o d e 
n u l i d a d e ; é ce r to q u e o a r t . 50 dec l a r a n u l a toda a 
votação, si r ea l i zada em h o r a d i v e r s a da d e s i g n a d a ; 
c u m p r e , todavia , p r o v a r a o c o r r ê n c i a ; não . se p r e s u m e 
da o m i s s ã o . 

19 . Rec . n . 288. 

Zona 4 a , d . 2, s . 2 ' 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — 6 e le i to res não 

se u t i l i z a r a m das s o b r e c a r t a s m e n o r e s , pondo as s u a s 
• cédu las d i r e t a m e n t e n a s s o b r e c a r t a s m a i o r e s . 

Ju lgamento , da t u r m a : i n d e f e r i d a . " 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : h o u v e v io lação do sigi lo 

em r e l a ç ã o - a esses 6 v o t o s ; m a s se r i a i n ju s t i ça a n u 
lar toda a vo tação , p o r q u e 6 e le i to res se n ã o u t i l i z a r a m 
das sob reca r t a s m e n o r e s . ••. 

P a r e c e r : a d u v i d a a r e so lve r ó e s t a : do fa to de se 
e n c o n t r a r e m cédu las d e n t r o das s o b r e c a r t a s g r a n d e s 
sem o e m p r e g o ' d a s s o b r e c a r t a s m e n o r e s em q u e d e v e 
r i a m es t a r e n c e r r a d a s as m e s m a s , cédulas , r e s u l t a 
v io lação do sigilo do vo to? Si a f i r m a t i v a a - respos ta , " 

a conseqüênc ia é a n u l i d a d e de toda a votação , como 
p re sc reve , em t e r m o s inequ ívocos , o a r t . • 50, l e t r a / 
das I n s t ruções , de c o n f o r m i d a d e com o a r t . 97 n . 6 
do Código E l e i t o r a l . E a s s im e n t e n d e u o T r i b u n a l R e 
gional do P a r á , ao a n u l a r a secção 44 da I a zona e a 
secção 6 a do "dis t r i to 2 o da 5 a zona". J á t r a t a m o s do 

, a s s u n t o no r e l a t ó r i o — h. V I l e t r a B — e a ele t e r e 
m o s de vo l t a r , n a a p r e c i a ç ã o do r e c u r s o n . 344 e e s 
p e c i a l m e n t e do r e c u r s o n . 3 1 1 . P a r e c e - n o s com e fe i 
to, q u e f icou c o m p r o m e t i d o o sigilo d o s s u f r a g i o s con 
t idos n a s s o b r e c a r t a s g r andes , q u e p e r t e n c e m a n ú 
m e r o reduzido" de e l e i t o r e s . Sabe-se , no caso, ou pelo 
m e n o s p o d e r - s e - i a saber q u e os e l e i to res q u e v o t a r a m 
em s o b r e c a r t a s m a i o r e s , "o f i ze ram e m d e t e r m i n a d o 
p a r t i d o ou em d e t e r m i n a d o s cand ida tos , si idên t icas 
todas as cédulas , como p a r e c e t e r o c o r r i d o . De q u a l 
q u e r m a n e i r a , é m a n i f e s t a a poss ib i l idade de v io lação 
do segredo abso lu to do voto , por ta l p r o c e s s o . D e v e , 
pois , ser anulada toda a votação da 2 a secção do 2° 
d i s t r i t o da 4 a zona . 

2 0 . R e c . n . 289. 
Zona 10. s'. 6 a (Cametá ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — o n ú m e r o de v o 
tan tes dec l a r ado na a t a (54) não c o r r e s p o n d e ao das 
s o b r e c a r t a s (53) . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : po r m a i o r i a de votos, 

d e u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a d e c r e t a r a anu lação 
da vo tação , com f u n d a m e n t o no a r t . 50, letra d das 
I n s t r u ç õ e s . 

P a r e c e r : E s t á de acordo com a lei a dec i são do 
T r i b u n a l . O n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s não 
c o r r e s p o n d e ao de v o t a n t e s ; h o u v e u m a sob reca r t a de 
m e n o s ; a n u l i d a d e é t e x t u a l . J á o Código d i z i a : "se 
o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s , em" cada u r n a , 
n ã o c o r r e s p o n d e r ao d e c l a r a d o n a a t a pelo p re s iden t e " 
da mesa , o T r i b u n a l f a rá l a v r a r u m t e r m o do q u e v e 
r i f i ca r , de ixando de c o m p u t a r os vo tos da secção" 
)(art; 90, § 2 o ) . Dizem as I n s t r u ç õ e s : " s e r á n u l a toda 
a vo t ação q u a n d o o n ú m e r o das s o b r e c a r t a s 
a u t e n t i c a d a s , ne la (na u r n a ) ex i s t en t e s *não c o r r e s 
p o n d e r ao n ú m e r o de v o t a n t e s cons ignado n a a t a " 
( a r t . 50, l e t r a d, in fine) . Se o n ú m e r o de s o b r e c a r 
t a s n a u r n a é 53- e o de v o t a n t e s cons ignado n a a t a é 
54, h a d i scordânc ia , como. conseqüênc ia , é nula a vo
tação. E ' u m caso de p r e s u n ç ã o abso lu t a de f r a u d e . 

2 1 . R e c . n . 290. 
Zona 4 a , d i s t r i t o 1°, 5 a secção " > 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — As s o b r e c a r t a s não 
es tão n u m e r a d a s e m .ser iei? de 1 a 9 , - m a s e m o r d e m 
seguida , de 1 a 5 2 . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : n e g o u - s e p r o v i m e n t o ao 

r e c u r s o , po r não ser esse fato, só po r si, b a s t a n t e p a r a 
c a r a c t e r i z a r a v io lação do s ig i lo . -

P a r e c e r : deve ser anulada toda a votação dessa 
secção, pe los mo t ivos expos tos ac ima , no n . 5, p a r e c e r 
sobre a so lução dada ao r e c . n . 273 pelo T r i b u n a l R e 
g i o n a l . B a s t a a poss ib i l i dade de, po r t a l meio se v i o 
l a r o sigi lo abso lu to do voto , p a r a q u e se dê a n u l i d a d e . 

2 2 . R e c . n . 291." 
Zona 7, s . 3 a ( comarca de Muaná ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — c o m u n i c a ç ã o t a r 
d ia da n o m e a ç ã o da mesa , a l é m de i r r e g u l a r i d a d e s na 
l is ta d.e vo tação , e m e n d a de nomes , e o u t r a s . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
1 J"ulgamento do t r i b u n a l : c o n f i r m o u - s e a dec isão 

da t u r m a , pe las r azões expos t a s e m o u t r o s r e c u r s o s 
da m e s m a r e g i ã o . 

P a r e c e r : de acordo com a so lução do T r i b u n a l , 
q u e ve r i f i cou h a v e r i r r e g u l a r i d a d e s e n ã o nu l i dades 
t e x t u a i s . 

2 3 . Rec . n . 292, ",' 
Zona 6, d . 1, s* 2 ( comarca de Vigia — cidade) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — da a t a inicial e da 
de e n c e r r a m e n t o não cons ta o local" em q u e func ionou 
a m e s a . . ' ; • ' . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : negou-se* p r o v i m e n t o , 

' p e l a m a n i f e s t a i m p r o c e d e n c i a da impugnação . , 
, P a r e c e r : como f izemos vê r , em re l ação a ou t ro s 

' . casos de r e c u r s o , n ã o b a s t a a omissão , p a r a - s e . c o n c l u i r 
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q u e a mesa n ã o . func ionou no local p r e v i a m e n t e 
d e s i g n a d o . 

2 4 . Rec . n . 293. . 
Zona 21 , d . I o , s . 2° ( comarca de Óbidos, c idade) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — as s o b r e c a r t a s 
con t idas n a u r n a e s t a v a m s e g u i d a m e n t e n u m e r a d a s , de 
1 a 166, .o q u e d e m o n s t r a te r s ido v io l ado o 'sigilo 
absoluto- do v o t o . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : não p r o c e d e a i m p u g n a ç ã o , 
e m face da. l e i . 

J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao r e 
curso , p o r q u e a n u m e r a ç ã o segu ida das s o b r e c a r t a s 
n ã o é p o r si só p r o v a r e v e l a d o r a do sigilo abso lu to do 
voto, como em o u t r o s casos j á dec id iu o T r i b u n a l Re
g i o n a l . 

P a r e c e r : como f izemos vê r , no e x a m e dos r e c u r 
sos n s . 5 e 21 , r e c u r s o s n s . 273 e 290 é nula toda a 
votação desta secção; a lei d e t e r m i n o u q u e fossem 

. n u m e r a d a s as s o b r e c a r t a s e m sér ies de 1 a 9 p a r a e v i 
t a r que se t o r n a s s e m conhec idos os votos, como se 
t o r n a poss ive l com a n u m e r a ç ã o s e g u i d a . Não se r e 
quer , em casos t a i s , a p r o v a de q u e foi efe t iva e p r a 
t i c a m e n t e v io lado o s ig i lo ; b a s t a a poss ib i l idade de se 
t o r n a r e m conhec idos os votos , como dissemos , p r i n c i 
p a l m e n t e - e m re l ação ao r e c u r s o n . 2 7 3 . 

2 5 : R e c . n . 294. 

Zona 4.», d. 3, s . 2 . 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — n ã o e s t a r e m as 

a t a s nas condições r e q u e r i d a s pe las I n s t r u ç õ e s . 
J u l g a m e n t o da t u r m a ; t o m o u os vo tos e m a m p a 

r a d o . 
J u l g a m e n t o do . T r i b u n a l : cons ide rou vá l i da a v o 

tação, po r ser o caso de s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e s . 
P a r e c e r : o r e c o r r e n t e ins i s t e e m a n u l a r todo o 

3° d i s t r i t o de 4° zona, sem especi f icar a l g u m caso de 
n u l i d a d e t e x t u a l ; de acordo com a so lução do T r i b u 
na l Regional , deve j u l g a r - s e va l i da a vo t ação da 
secção . • 

2 6 . R e c . n . 295 . 
Zona 4. a, d . 2, s . 2 . 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o —. coação, p r i s ã o de 
u m delegado de pa r t ido ' . ' 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : n e g o u - s e p r o v i m e n t o , 

por. n ã o e s t a r p r o v a d a a coação, q u e a l t e re o r e s u l t a d o 
f inal do p le i to , nos t e r m o s do Código e d a s . I n s t r u ç õ e s . 

P a r e c e r : es ta -secção j á fora i m p u g n a d a p o r o u t r o 
t r o mot ivo , como cons ta do r e c . n . 288,, ac ima '— 
n . 19 . Fo i nosso p a r e c e r que deve ser a n u l a d a toda 
a vo tação , pe los f u n d a m e n t o s ali- expostos , v i s to h a v e r , 
no caso d a q u e l e r e c u r s o , v io lação do sigilo abso lu to do 
s u f r á g i o . 

2 7 . Rec . n . 296, 

Zona 4.», d . 2, s . 1 . 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — coação e p r i s ã o . 
J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do Tribuna"!: negou p r o v i m e n t o , po r 

fa l ta de p r o v a da coação exerc ida de modo a t o r n a r 
nu l a a votação, nos t e r m o s da l e i : 

f P a r e c e r de acordo' com a so lução do T r i b u n a l ; o 
r e c o r r e n t e t a m b é m n ã o especif ica, q u a n t o a es ta 
secção, em s u a s r azões de r ecu r so , a l g u m a n u l i d a d e 
t e x t u a l , 

2 8 . Rec . n . 297. 

Zona 4. a, d . . 2 . s . 3 . 

F u n d a m e n t o da. i m p u g n a ç ã o — a l ém da coação e 
• p r i s ã o de de legado de p a r t i d o , i legal cons t i t u i ção da 

Mesa. Recep to ra , p o r q u e dela faz p a r t e u m a d j u n t o 
de p r o m o t o r , públ ico" func ioná r io demiss ive l ad-
nutum . • 

J u l g a m e n t o da t u r m a : cons ide rou n u l a a vo tação , 
p o r q u e , e f e t i v a m e n t e , u m dos m e m b r o s da mesa ' e r a 
demiss ive l ad'nutum. 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o -ao r e 
curso , m a n t e n d o a decisão da t u r m a . 

P a r e c e r : no r e c u r s o e le i to ra l n. 7 (4* classe) c o n t r a . 
o r e c o n e c i m e n t o dos cand ida tos , p r o c l a m a d o s . e le i tos 
pe lo T r i b u n a l Regional do M a r a n h ã o , t ive ensejo de 

- f u n d a m e n t a r m e u p a r e c e r sobre a demis s ib i l i dade ad 
nutum,. em face do Código E le i to ra l , e sobre os efei tos 

d e c o r r e n t e s da cons t i t u i ção i r r e g u l a r da Mesa Rece
p to r a , q u e . t e v e como p r e s i d e n t e ou s u p l e n t e u m f u n 
c ioná r io sem a g a r a n t i a d e ' e s t a b i l i d a d e . 

Sa l ien te i , en tão , q u e os m e m b r o s do Minis té r io 
Púb l ico , q u a n d o demis s ive i s ad nutum, e s tão c o m 
p r e e n d i d o s n a p ro ib i ção do Código e das Ins t ruções , 
p o r q u a n t o a p r e f e r e n c i a da lei só p o d e r á ser exerc ida 
e n t r e os c idadãos q u e p o d e m s e r n o m e a d o s . 

E n t r e t a n t o , da c i r c u n s t a n c i a de t e r s ido p r e s i d e n 
te ou s u p l e n t e da Mesa Recep to ra u m p r o m o t o r p ú 
blico, ou u m ad jun to , u m func ioná r io demiss ive l ad 
nutum,'em s u m a , não r e s u l t a a n u l i d a d e de toda a v o 
t a ç ã o . . 

' . Rep roduzo a j u s t i f i c a ç ã o : 
.Quando a n o m e a ç ã o p a r a u m a função púb l i ca p r o 

cede da a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e e se m o s t r a p e r f e i t a em 
• seu a spé to formal , r e ca indo , po rém, sobre pessoa q u e 

n ã o r e u n a os r e q u i s i t o s da lei, h ã o p o d e r á prevalecer , 
t a l n o m e a ç ã o ; m a s os a tos do n o m e a d o , no exercíc io da 
função, se r e p u t a m va l idos , pe la a p a r ê n c i a de l ega l ida -

. d e e capac iddae , q u e d e c o r r e do fa to de t ê - lo s ido po r 
q u e m e ra c o m p e t e n t e p a r a n o m e a - l o . Resgua rda - se , 
p r o t e g e - s e , d e s f a r t e , a h ô a fé dos in te ressados , que não 
t i n h a m r a z ã o de conhece r o e r r o de -quem fez a n o -

• m e a ç ã o . E n t e n d o , p o r consegu in te , que se deve r e p u 
t a r vá l i da a vo t ação da 3" secção do 2° d i s t r i t o da 
4" z o n a . 

2 9 . Rec , n . 298. . 
Zona 13, s . ú n i c a (comarca de G u r u p á ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — a Mesa ' n ã o foi 
c o n s t i t u í d a n a f o r m a da le i ; dela fez p a r t e u m func io 
n á r i o "demissivel ad nutum — o coletor e s t adua l — Nair 
C a r t i e l . ' , • • 

J u l g a m e n t o da t u r m a : indeferida," concedendo-se 
todavia , o p r a z o de 48 h o r a s p a r a a p r o v a . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : é de todo i m p r o c e d e n t e a 
i m p u g n a ç ã o , a qua l nasceu de man i f e s to engano do 
i m p u g n a n t e , q u e a t é des i s t i u d e fazer a p r o v a (o s e 
n h o r Na i r Car t ie l f e r a n o m e a d o s e c r e t a r i o ) . 

P a r e c e r : de acordo com o T r i b u n a l Reg iona l . 
3 0 . R e c . n . 299. 

Zona 15 . Secção ú n i c a ( comarca de San to Antônio dos 
A r u a n s ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — comunicação t a r 
d i a do ju iz e l e i to ra l ao T r i b u n a l , da cons t i tu i ção da 
Mesa R e c e p t o r a . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o , - sa

l i en t ando q u e n a d e m o r a n e n h u m a c u l p a teve o j u i z . 
P a r e c e r : . d e aco rdo com a dec isão do T r i b u n a ) . 

- 3 1 . R e c . n . 300. 
Zona 8."* s . 1" e 2" (com S. Miguel do G u a m á ) 

F u n d a m e n t o da " i m p u g n a ç ã o — q u a n t o á secção 
I a —• da ata. in ic ia l n ã o cons ta a a s s i n a t u r a d o ' 1 " e do 
2° s u p l e n t e ; as s o b r e c a r t a s não c o m b i n a m com o n u 
m e r o de elei tores ' q u e v o t a r a m n a secção; as s o b r e c a r 
t a s m a i o r e s vão com a n u m e r a ç ã o , a t é 1 1 ; d u a s das 
m e n o r e s não estão n u m e r a d a s n e m a u t e n t i c a d a s : q u a n 
to á s e g u n d a secção, u m a das s o b r e c a r t a s não es tava 
n u m e r a d a , o u t r a e s t ava com u m pedaço a r r a n c a d o a c i 
m a da a s s i n a t u r a do p r e s i d e n t e , p e r m i t i n d o v ê r a c e - ' 
d u l a . . . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : q u a n t o á 1" secção. —: i n d e -
- f e r ida p o r se t r a t a r de m e r a s i r r e g u l a r i d a d e s ; quan to 

á 2 a — inde fe r ida pe lo m e s m o m o t i v o . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o , em 

a m b o s os casos, c o n t r a o - v o t o do d e s e m b a r g a d o r E r 
nes to Chaves N e t o . ' 

P a r e c e r : Nos a u t o s se e n c o n t r a m , p e r t e n c e n t e s á 
. 1* secção, 2 s o b r e c a r t a s sem n u m e r o e n ã o a u t e n t i c a 

das (sem a r u b r i c a do p r e s i d e n t e e des ignação da s ec 
ção). e as s o b r e c a r t a s g r a n d e s n u m e r a d a s de 1 a 1 1 , 
O Código e as I n s t r u ç õ e s ex igem que o n u m e r o de so -

. b r e c a r t a s autenticadas c o r r e s p o n d a ao de v o t a n t e s ; se 
d u a s s o b r e c a r t a s n ã o es t ão a u t e n t i c a d a s , é ce r to que se 
não ve r i f i ca a c o n c o r d â n c i a . P a r e c e - m e que deve ser 

• anulada a votação da secção. Quan to á s egunda seeção, 
es tá nos a u t o s a s o b r e c a r t a v io lada , o que i m p o r t a n a 
v io lação do s igi lo abso lu to do v o t o . Deve tombem ser 
anulada a votação. 



Agosto de 1933 2573 

32 . Rec. n . 301 , -. . ' 

, Zona 8.', s . 3* (S . Miguel de G u a m á ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — n u m e r a ç ã o s e g u i 

da das sob reca r t a s , de l a 89 ; fa l ta de c o m u n i c a ç ã o da 
Mesa~ n o m e a d a ; e. l i s tas f r a u d u l e n t a s de e l e i to res s i n 
d ica l izados . - y 

J u l g a m e n t o da t u r m a : inde fe r idas as i m p u g n a ç õ e s 
pela improcedenc ia , sendo de n o t a r q u e a n u m e r a ç ã o 
seguida, em vez das sé r i e s d ê 1 a 9, n ã o c o n s t i t u e n u 
l i d a d e . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o por 
não h a v e r n u l i d a d e que se e n q u a d r e nos t ex tos da l e i . 

P a r e c e r : q u a n t o ú fal ta de comun icação e á f r a u 
de dos s indicatos , não p rocedem, cpmd em o u t r o s casos 
f izemos v ê r . O u t r o t a n t o não acontece á n u m e r a ç ã o s e 
guida , q u e i m p o r t a v io lação de segredo abso lu to do 

. voto, segundo se v ê n a s cons ide rações exped idas a p r o 
pós i to dos r e c u r s o s n s . 273, 290, 293 ( n s . 5 , '21 e 24 
a c i m a ) . O d e s e m b a r g a d o r E r n e s t o Chaves , d o ' T r i b u 
na l Regional do P a r á , foi vo to vencido , d e c l a r a n d o que , 
dean te do i m p e r a t i v o da lei q u a n t o á n u m e r a ç ã o e m 
ser ie de 1 'a 9, ao ju iz n ã o é dado i n q u i r i r se h a ou 
não necess idade . , dessa n u m e r a ç ã o . Mas, o p r i n c i p a l 
f u n d a m e n t o é a poss ib i l idade de f r aude e de v io lação 

• do s igi lo do v o t o . V e r e m o s , no r e c u r s o segu in te , u m 
caso em q u e o sigilo ' foi e f e t i v a m e n t e v io lado com o 
e m p r e g o n a n u m e r a ç ã o s e g u i d a . 

3 2 . Rec . n . ' 301 A . 
Zona 8.", s . 4" ( S . Miguel do G u a m á ) 

F u n d a m e n t o da impugnação , p r i n c i p a l — n u m e 
r a ç ã o s e g u i d a ; a l ém disso, s o b r e c a r t a s g r a n d e s c o n t e n 
do cédu las ' s em o e m p r e g o das p e q u e n a s , 

J u l g a m e n t o da t u r m a : de fe r idas as i m p u g n a ç õ e s 
p a r a se anular .a votação. 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : n e g o u - p r o v i m e n t o p a r a 
' m a n t e r a decisão da t u r m a , anulando a vo tação p o r 
• h a v e r sido v io lado o sigilo do v o t o , 
- . P a r e c e r : b e m dec id iu o T r i b u n a l : a e le ição é 
nula , como v imos e m v á r i o s casos o u t r o s . Neste, a v i o 
lação do sigi lo foi m a i s p a t e n t e , o q u e levou o T r i 
buna l Regional á r e c o n h e c e - l a . - ' ' 

3 3 . Rec . n . 301 B . 
Zona 8 a s . 5 a ( S . Miguel de G u a m á ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — a n u m e r a ç ã o s e 
gu ida das s o b r e c a r t a s m e n o r e s ; 12 e le i to res v o t a r a m 
cm s o b r e c a r t a s m a i o r e s de n u m e r a ç ã o , seguida o s e 
r i a d a ' A e B. • 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : cons ide rou vá l i da a v o 

tação p o r não c o n s t i t u i r o m n u l i d a d e os fa tos a rgu idos . 
Ainda nes t e caso, o vo to venc ido do d e s e m b a r g a d o r 
E r n e s t o Chaves Neto sa l i en tou a ex igênc ia t a x a t i v a da 
lei, q u a n t o á n u m e r a ç ã o em ser ies de 1 a 9 . 

P a r e c e r : é nula a votação, como e m v á r i o s o u t r a s 
r e c u r s o s ' a s s i na l ámos , p o r q u e a n u m e r a ç ã o s e 
guida , con t ra a p r e s c r i ç ã o expres sa das I n s t ruções , 
t o r n a poss ível e a té fácil a v io lação do sigi lo a b s o l u 
to do s u f r á g i o . 

3 4 . Rec . n . 302. 

Zona 14, s . I a e ú n i c a ( comarca d e Afuá) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — fa l ta de c o m u n i 

cação de n o m e a ç ã o - d a Mesa, i r r e g u l a r i d a d e s n a c o n s t i 
tu ição da m e s m a , e n u l i d a d e r e s u l t a n t e de ser' f u n c i o -
.na r io demiss ive l ad nutum o p r e s i d e n t e da Mesa . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d o . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : s o m e n t e o q u e diz r e s 

pe i to á p r e s i d ê n c i a da Mesa p o d e r i a a c a r r e t a r a n u l i 
d a d e da eleição, se es t ivesse p r o v a d a a a legação, m a s 
não o e s t á . 

P a r e c e r : de acordo com o T r i b u n a l , p r e v a l e c e a 
e l e i ção . 

3 5 . R e c . n . 303. 
Zona 6, d . l , s . 2 . ( c o m a r c a d e Vigia , c i d a d e ) . 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — s o b r e c a r t a s n u m e 
r a d a s em se r i e s de 1 a 9, m a s a lápis de côr, bendo 
u m a se r ie a lápis enca rnado , o u t r a a láp is azu l : 

J u l g a m e n t o da. t u r m a : a tendo , diz o p r e s i d e n t e 
da t u r m a , p o r q u e e s t o u ' q u e c o n s t i t u e v io lação f la 
g r a n t e da lei, capaz de c o m p r o m e t e r o sigi lo do v o t o . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : dá p r o v i m e n t o ao r e 
cu r so p a r a j u l g a r vá l i da a "votação, p o r q u e as s o b r e 
c a r t a s es tão s e r i a d a s . d e aco rdo com a lei, n a d a ' i m p o r -
t a n d o q u e a n u m e r a ç ã o seja a lápis de cores , p o r q u e 
isso n ã o p a s s a de s imp les i r r e g u l a r i d a d e . 

P a r e c e r : e n t e n d e m o s que t i n h a razão o p r e s i d e n 
t e da t u r m a : dos au to s cons ta u m a sé r ie comple t a de 
1 a 9, a lápis encarnado , e o u t r a a I a p i s - a z u l ; s íão 
d e s t ' a r t e d i f e r ençadas a s d u a s ser ies , p e r m i t i n d o , do 
a l g u m a sor te , ta l seja o e m p r e g o das sob reca r t a s dè . 
uma. cor, ou da ou t r a , p e n e t r a r no segredo do voto, que 
a lei e le i to ra l q u e r a b s o l u t o . E n t e n d e m o s , p o r t a n t o , 
q u e é nula a votação. 

36. Rec . n . 304. 

Zona 6, d . l , s . 3 ( comarca de Vigia — cidade) 
' F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — a Mesa Recep to ra 

func ionou i l ega lmen te , po is o c idadão J o a q u i m F i g u e i 
r e d o das Neves J ú n i o r , q u e f igu ra como 2" sup len te , 
n ã o foi n o m e a d o p a r a esse cargo, segundo in fo rma a 
S e c r e t a r i a do T r i b u n a l , que a t e s t a h a v e r a nomeação 
r eca ído no c idadão Manoel An tôn io d e V i l h e n a . -

; J u l g a m e n t o da t u r m a : a n u l o u a vo tação , pela i n 
t e r v e n ç ã o n a Mesa Recep to ra , de membro ' a ela e s 
t r a n h o . . .. 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : c o n f i r m o u a decisão, de 
. acordo com a le i . 

P a r e c e r : b e m d e c i d i r a m a t u r m a e o T r i b u n a l , 
decretando a .nulidade, de toda a votação da secção 
p o r q u e a Mesa Recep to ra n ã o foi cons t i t u ída pelo .nòdo 
p r e s c r i t o n a lei, ,0 que c o n s t i t u e n u l i d a d e t e x t u a l de' 
toda a v o t a ç ã o . 

37.; Rec . n . 305. , 
iona 6, d . l . , s . 3 (a m e s m a secção do r e c u r s o a n t e r i o r ) 

- F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — sob reca r t a s n u m e 
r a d a s ern se r i e s de 1 a 9, d i s t i n g u i d o - s e cada ser ie -por 
l e t r a s ' d o a l f a b e t o . . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : j u lgou p r e j u d i c a d o o r e 

curso , em v i r t u d e de j á t e r s ido a n u l a d a a secção po r 
me io de ou t ro r e c u r s o . 

P a r e c e r : como se vê do r e c u r s o an te r io r , n~~304l 
a vo tação da .3 a secção do d i s t r i t o 1° da 6 a zona (Vigia, 
c idade) foi a n u l a d a , p e l o f u n d a m e n t o de t e r s ido i l e 
g a l m e n t e f o r m a d a a Mesa R e c e p t o r a . C u m p r e , toda
via, a s s i n a l a r q u e se n ã o es t ivesse j á anu lada , deve r i a 
sê- lo , pe lo f u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o , q u e é obje to do 
r e c u r s o n . 305, p o r q u a n t o é obvia a v io lação do pjgilo 
do voto, com o e m p r e g o de l e t r a s p a r a d i s t i ngu i r as 
ser ies , como se n o t a n a s s o b r e c a r t a s j u n t a s aos a u t o s . 

58. R e c . n . 306. 

Zona 4, d . 3, s . 3 . 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — vícios da folha de 

vo tação , e m e n d a s e r a s u r a s . 
J u g a m e n t o da t u r m a : i nde fe r ida 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o , 
P a r e c e r : de acordo com á decisão, c o r ?e não 

a p r e s e n t a r a l g u m dos casos de nu l idade , cons ignados 
no t e x t o da l e i . 

i 9 . R e c . n . 307 , 

Zona 4.", d. -3, s . 4 . 
Funâamenlo da i m p u g n a ç ã o — ún ica folha do v o 

tação v i c i ada e m p o n t o s u b s t a n c i a l . 
J u l g a m e n t o d a t u r m a : a t endeu , p o r h a v e r r a s u r a 

no norríe de u m e l e i t o r . ' • 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : cons ide rou vá l ida a v o 

t a ç ã o . • _ . 
P a r e c e r : deve ser m a n t i d a a decisão do T r ibuna l , 

po is não h a p r o v a de f r a u d e . 
O a c . n . 308 n ã o se r e f e r e a m a t é r i a e le i toral , 

m a s a ped ido de l i cença . 
Í0. Rec . n . 309. 

Zona 4.'.' d . 3, s . 5 a 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — o a to n ã o foi p r e -
1 s id ido pelo p r e s i d e n t e da Mesa, segundo a comunicação 

fei ta a o - T r i b u n a l Reg iona l ; fal ta de a u t e n t i c i d a d e da 
f o l h a . 
. J u l g a m e n t o da t u r m a : i m p r o c e d e n t e s os motivos 

cons t an t e s da i m p u g n a ç ã o ; r e c . "ex-off ic io" , p o r e s t a r 
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uma cédula a c o m p a n h a d a de c i r cu la r " d o - p r e f e i t o da 
loca l idade . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : j u lgou p r o c e d e n t e o r e 
curso, p o r q u e foi q u e b r a d o o s igui lo , em face da c é 
dula e da c i r cu la r fornec idas pelo p re fe i to , e que o 
elei tor i n t roduz iu na s o b r e c a r t a ; o T r i b u n a l , Regional 
anu lou toda a v o t a ç ã o . 

.Pa rece r : O caso não é de v io lação do sigilo do 
voto p r a t i c a d a po r t e r c e i r o ; foi o p r ó p r i o .e le i tor q u e 
ass ina lou a sua cédula , i n t r o d u z i n d o - a n a s o b r e c a r t a 
com a" c i r cu la r que o p r e f e i t o lhe e n v i o u ; a s i t u a ç ã o é 
a m e s m a da cédula q u e ele depos i t asse , con tendo d ize -
res e s inais ou t ros , a l ém dos n o m e s dos cand ida tos e 
da legenda; s u p o n h a m o s que , em vez de j u n t a r a c i r 
cular , escrevesse ele n a cédu la que es ta lhe fora e n 
t r e g u e , p e l o p r e f e i t o . O caso é de n u l i d a d e da cédula , 
e não de toda a v o t a ç ã o . P a r e c e - n o s q u e . s e deve apu
rar a votação excluindo-se apenas a cédula assinalada. 
Os ou t ros f u n d a m e n t o s , is to é, os cons t an te s da i m p u 
gnação, não p rocedem, como fez v ê r o T r i b u n a l . 

4 1 . Rec . n . 310. 

Zona 16, s . ú n i c a ( comarca de Macapá) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o : a e le ição foi i m p u 

gnada p e r a n t e a t u r m a e, p o r mot ivos d i f e ren tes , p e -
• r a n t e o T r i b u n a l ; da decisão deste , a segu i r , se d e 

p reende qua i s os f u n d a m e n t o s a legados n u m a fase e 
na o u t r a . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i nde fe r idas as i m p u g n a ç õ e s . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : h a n o p rocesso d u a s i m 

pugnações opos tas -pe lo P a r t i d o L i b e r a l do P a r á e pelo 
candida to D r . Mac-Dowel l ; a n t e a Mesa Receptora , o 
delegado do P a r t i d o Cons t i tuc iona l , i m p u g n a r a , a e l e i 
ção por 3 m o t i v o s ; o T r i b u n a l Regional só acolhmi o 
u l t imo, que cons t i t ue p r o v a m a t e r i a l da coação .po r isso 
que o ju iz e le i tora l da zona, o m e s m o q u e p r e s i d i u ao 
processo de qua l i f i cação e a l i s t a m e n t o dos e le i to res 
da secção, e que reso lve de p l a n o as d ú v i d a s su sc i t adas 
na Mesa, d u r a n t e o p le i to , func ionou como fiscal de 
u m candida to , p r a t i c a n d o u m ato de p a r c i a l i d a d e e 
coação . O T r i b u n a l anu lou , p o r isso, toda a v o t a ç ã o . 

P a r e c e r : b e m dec id iu o T r i b u n a l ; a coação, a i n 
t imidação , r e s u l t a n t e s da p r e s e n ç a do ju iz da zona, c o 
mo fiscal de u m cand ida to , ou de u m p a r t i d o , são m a 
n i fe s t a s ; a l ém do modo pa rc i a l e su spe i t o po r que e x e r 
cerá ele a a t r i b u i ç ã o q u e lhe confere o a r t . 19, l e t r a d 
das I n s t r u ç õ e s . Nula é a v o t a ç ã o . 

42. Rec . n . 311 . 

Zona 5. a , d . 2°, s . 6" ( c o m a r c a de I g a r a p é - M i r í , d . de 
Abaetê) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — fa l ta de a u t e n t i 
c idade da folha onde es tá l a v r a d a a a ta de e n c e r r a 
m e n t o ; cédulas em s o b r e c a r t a s m a i o r e s , sem o e m p r e 
go das m e n o r e s . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i m p r o c e d e n t e . 
J u l g a m e n t o dó T r i b u n a l : a fa l ta de a u t e n t i c i d a d e 

da a ta de eTicérramento é de m a n i f e s t a improcedenc ia , 
pois está ela a s s inada pela Mesa Recep to ra e pe los f i s 
cais ; q u a n t o ao o u t r o f u n d a m e n t o , p o r é m , o v ic io i n 
te ressa á subs t anc i a do a to e le i tora l , e é dos m a i s "gra
v e s . . . ; no caso, c o n s t a t o u - s e as cédu las dos 3 e l e i 
tores, a lhe ios á secção, m a s q u e a í v o t a r a m , n ã o fo ram 
encon t radas em s o b r e c a r t a s p e q u e n a s , pos t a s fechadas 
den t ro das m a i o r e s , como d e t e r m i n a a le i ; fo ram, pelo 

^contrario, achadas n u a s ; n a s s o b r e c a r t a s m a i o r e s , o 
isso, só por si, ba s t a p a r a t o r n a r p a t e n t e a q u e b r a do 
sigilo do voto, pelo m e n o s e m re l ação aos 3 e le i to res 
que ass im v o t a r a m ; como a lei é expressa , no s e n t i 
do de que, em casos t a i s , deve ser a n u l a d a toda a v o 
tação ( le t ra f do a r t . 50 do d e c . 22 .627 , o T r i b j n a l 
julga nula toda a votação da secção. 

P a r e c e r : ó c o r r e t a a decisão do T r i b u n a l como f i 
zemos vêr a p r o p ó s i t o do r e c . n . 288 (v . n . 19 a c i m a ) , 
onde o T r i b u n a l Regional dec id i ra de modo d ive r so . No 
caso, como bem r e so lveu agora o T r i b u n a l , a nulidade 
abrange toda a vocação e n ã o a p e n a s os vo tos cujo s i 
gilo não ficou a s s e g u r a d o . 

43 . Rec . n . 312. 

Zona I a , s . 7 a (Capi ta l ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — m e s a p r e s i d i d a po r 

funcionár io demiss ive l ad nutum. 
J u l g a m e n t o da turma": ace i to o f u n d a m e n t o . 

J u l g a m e n t o do Tribunal : t r a t a - s e do inspec to r da 
Pol ic ia Mar í t ima , func ioná r io demiss ive l ad- nutum. 

P a r e c e r : c o n t r a o que*dec id iu o T r i b u n a l : a e l e i 
ção deve p reva lece r , ' p o r q u a n t o , como se v iu ac ima, 
não d e t e r m i n a a n u l i d a d e da vo tação o fato de e s t a r 
n a p r e s i d ê n c i a da Mesa Recep to ra u m func ioná r io d e 
miss ive l ad-nutum. 

4 4 . Rec . n . 303. 
Zona 22, secção ú n i c a ( T e r r i t ó r i o de I t a i t u b a ) . 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — mesa p r e s i d i d a po r 
f u n c i o n á r i o demiss ive l ad-nutum; s o b r e c a r t a s n u m e 
r a d a s s e g u i d a m e n t e , de 1 a 180 . ' 

J u l g a m e n t o da t u r m a : indefe r ida , po r fa l ta de 
p r o v a da p r i m e i r a a legação, e po r n ã o c o n s t i t u i r - n u 
l idade a 2 a . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : r e f o r m o u a dec isão da 
t u r m a , po r t e r fe i to p a r t e da mesa u m a a u t o r i d a d e 
pol ic ia l , demiss ive l ad-nutum, o q u e s o m e n t e no p l e 
n á r i o foi p r o v a d o ; o T r i b u n a l a n u l o u po r isso toda a 
vo t ação da s e c ç ã o . 

P a r e c e r : pe lo f u n d a m e n t o q u e ace i tou o T r i b u 
na l , n ã o h a v e r i a n u l i d a d e ; ha, p o r é m , pelo f u n d a m e n t o 
q u e d e s p r e z o u — n u m e r a ç ã o segu ida de 1 a 180; é de 
conf i rmar-se ," po r isso, a d e c i s ã o . 

4 5 . R e c . n . 314. 

(Zona 4 a , d . 2, s.' 1) .-
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — fa l ta de d e c l a r a 

ção, n a a ta , do l u g a r e h o r a em q u e a secção f u n 
c i o n o u . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i nde fe r ida a i m p u g n a ç ã o . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao 

r e c u r s o . 
P a r e c e r : b e m dec id iu o T r i b u n a l , como fizemos 

v ê r e m re l ação a a l g u n s o u t r o s r e c u r s o s . 
4 6 . R e c . n . 315. 

Zona 6 a , d . ' 2°,. secção 4 a (Comarca de V ig i a ; 
"dis t r i to de São Caetano) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — f r a u d e na folha 
de vo tação , po r p a r e c e r e m do m e s m o p u n h o v a r i a s 
a s s i n a t u r a s de e l e i t o r e s . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : inde fe r ida a i m p u g n a ç ã o . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao 

r e c u r s o , p o r q u e a s u s p e i t a cede á p r e s u n ç ã o de s e r em 
v e r d a d e i r a s as a s s i n a t u r a s , d e a n t e da a u t e n t i c i d a d e das 
l i s tas , q u e f o r a m a s s i n a d a s pe los mesa r io s , não se h a 
vendo p r o d u z i d o p r o v a c u m p r i d a em c o n t r á r i o . 

P a r e c e r : de acordo com a so lução a q u e chegou 
o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

4 7 . Rec . n . 316. 

Zona I a , secção 48 (Capi ta l ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — ser demiss ive l ad-

nutum u m dos m e s a r i o s ; h a v e r n a u r n a 82 s o b r e c a r 
tas , e c o n s t a r da a t a - q u e v o t a r a m 81 e l e i t o r e s . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : h o u v e e m p a t e na vo tação 
e r e c u r s o " ex -o f f i c io " . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : é n u l a toda a vo tação , 
p o r se t r a t a r de m e s a e m q u e f i g u r o u u m func ioná r io 
demiss ive l ad-nutum na q u a l i d a d e de m o s a r i o ; o T r i 
b u n a l j u l g o u p r e j u d i c a d a a s egunda i m p u g n a ç ã o . 

P a r e c e r : deve m a n t e r - s e a dec isão do T r i b u n a l 
Regional , a n u l a n d o toda a vo t ação da secção, e m b o r a 
pe lo segundo f u n d a m e n t o ; si o p r i m e i r o n ã o procede , 
o u t r o t a n t o n ã o acon tece em re l ação ao n ú m e r o de 
s o b reca r t a s , s u p e r i o r ao dos v o t a n t e s , sem q u e se j u s 
t i f ique a d i s c o r d â n c i a . 

4 8 . R e c . n . 317. 
Zona I a , secção 28 (Capi ta l ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — ser func ioná r io 
púb l i co demiss ive l ad-nutum o p r i m e i r o s u p l e n t e da 
Mesa R e c e p t o r a . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : d e f e r i u o r e q u e r i m e n t o de 
i m p u g n a ç ã o , .por j u l g a r n u l a ' t o d a a vo tação , pelo f u n 
d a m e n t o a l e g a d o . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o . 

P a r e c e r : de acordo com o q u e disse , em ou t ro s 
r e c u r s o s , é vá l i da a vo tação des t a secção; não p r o 
cede o f u n d a m e n t o de n u l i d a d e . 
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49. Rec . n . 318. 
Zona 6 a , d . 2, s . 4 (Comarca d e Vigia , d . de São 

Caetano) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — u m a das v i a s da 

a ta diz t e r e m - vo tado 207 e le i to res e a o u t r a 208, 
apa recendo 208 s o b r e c a r t a s . ' ' 

J u l g a m e n t o da t u r m a : inde fe r ida . . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao 

r ecu r so , p o r q u e .si é vedado q u e e m u m a d a s l i s t a s 
es tão a s s inados 207 e le i tores , n a o u t r a a s s i n a r a m 208, 
n ú m e r o q u e c o r r e s p o n d e ao de s o b r e c a r t a s e n c o n t r a 
das na u r n a ; es tá r e s sa lvado n a a t a -final o equ ivoco 
da fal ta de a s s i n a t u r a de u m e le i to r n u m a . das l i s t a s ; 
cons iderou , po is , válida a eleição. 

P a r e c e r : a m e s m a secção j á t i n h a s ido i m p u g 
n a d a p o r Outro f u n d a m e n t o , obje to do rec._ n . 315, 

. que se j u lgou i m p r o c e d e n t e ; a dec i são do T r i b u n a l é 
cor re ta , po is não h a d i scordânc ia , como se vô da a t a 
f i na l . 

5 0 . Rec . n . 319. 

Zona 4 a , d . 2, s . 2 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — não cons t a r da. a ta 
o l uga r e a h o r a da e le ição ; coação e p r i s ã o dos f i s 
cais d a o p o s i ç ã o . - . ' • 1 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : c o n f i r m o u a dec isão , 

pe las cons ide rações expos t a s a p r o p ó s i t o de o u t r o s 
r ecu r sos e p o r n ã o e s t a r p r o v a d a a -.coação exe rc ida 
nos t e r m o s da Lei.' 

P a r e c e r : e s ta secção foi i m p u g n a d a , como se v ê 
dos r e c u r s o s n s . 288 (vide a c i m a n . 19) e 295 ( n ú 
m e r o 2 6 ) . Fo i nosso p a r e c e r q u e toda a secção deve 
ser anulada, pe lo f u n d a m e n t o do r e c . n . 2 8 8 . • 

5 1 . Rec . n . 320. 

Zona 4 a , d . 1, s . 1 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — fa l ta de d e c l a r a 
ção do l u g a r d a e le ição, n a a t a ; as s o b r e c a r t a s e s t ão 
m a r c a d a s po r todas as l e t r a s do a l fabe to e não p o r 
sé r i e s de 1 a 9, como d e t e r m i n a a l e i . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : n e g o u p r o v i m e n t o - a o 
r ecu r so , p o r q u e n ã o é poss ível v i o l a r o seg redo de 

. vo to pelo uso de m a r c a ç ã o po r l e t r a s , e m vez de n ú 
m e r o s . ' 

P a r e c e r : deve ser anulada toda a votação, po is a 
n u m e r a ç ã o das s o b r e c a r t a s , p a r a s a l v a g u a r d a r o s e 
g redo do vo to , só pode se r fei ta , como p r e s c r e v e a 
lei, em sé r i e s d e 1 a 9 . M a r c á - l a s p o r l e t r a s , n a o r 
dem a l fabé t i ca é i n f r ing i r a lei e t o r n a r poss ível a s 
s ina l a r os vo tos de a l g u n s , e l e i to res , v i o l a u d o - l h e s o 
segredo, p r i n c i p a l m e n t e em secção de poucos e l e i to res , 
c o m o acontece e m - m u i t a s secções do P a r á . 

52 . R e c . n." 321 . 

Zona 10 a , s . I a (Comarca de Cametá ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — te r func ionado a 
mesa sob a p r e s i d ê n c i a de func ioná r io demiss ive l ad-
nutum. 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i nde fe r ida a i m p u g n a ç ã o , 
foi, t odav ia , concedido p r a z o p a r a prova." . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : a p r o v a p r o d u z i d a pe lo 
p r ó p r i o i m p u g n a n t e d e m o n s t r o u q u e se t r a t a v a d e 
func ioná r io com m a i s de 10 anos de se rv iço e , , a s s im, 
indemiss ive l ad-nutum; f icou s e m ob je to , o r e c u r s o . 

P a r e c e r : ó válida, a vo tação , como dec id iu o T r i 
b u n a l . 

5 3 . Rec. n . 322. -

Zona I a , s . 45 (Capi ta l ) . 

F u n d a m e n t o d a i m p u g n a ç ã o — i n o b s e r v â n c i a d a s 
d e t e r m i n a ç õ e s da lei sobre o modo de v o t a ç ã o . 

J u l g a m e n t o da t u r m a i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ; n ã ò 

ha r e f e r enc i a p r ec i s a a a l g u m d i spos i t ivo da lei, q u e 
se t e n h a i n f r i n g i d o . 

- P a r e c e r : d e a c o r d o . 

54 . R e c . n . 323. 
Zona 9 a , d . 2, s . 1 (Comarca de M a r a c a n ã , ^ 

d . de Marapan i rn ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — a n u m e r a ç ã o das 

s o b r e c a r t a s não . foi fe i ta e m sé r i e s de 1 a 9; m a s s e 
g u i d a m e n t e . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : o T r i b u n a l a d m i t i u q u e 

"o Código E l e i t o r a l , ex ig indo q u e a s s o b r e c a r t a s se jam 
n u m e r a d a s de 1 a 9, em sér ies , c lass i f icou "esse fato 
como u m a das p r o v i d e n c i a s do p r i m e i r o p rocesso pe lo 
qua l -se r e s g u a r d a o sigilo do v o t o ; é u m a das p r o v i 
denc ias , como a do i s o l a m e n t o do e le i to r no gab ine t e 
indevassave l , e t c . P a r a se d e c r e t a r a nu l i dade , p o r é m , 
é neces sá r io q u e h a j a p r o v a de' q u e o voto. foi c o n h e 
cido, q u e se s a iba q u e d e t e r m i n a d o e le i tor v o t o u em 
ta l p a r t i d o , ou em t a i s c a n d i d a t o s " . 

P a r e c e r : é nula toda a votação da secção, como 
f izemos s e n t i r e m casos o u t r o s ( r e c s . n s . 273, 290 
e 1.93) . Na espéc ie e m apreço , as s o b r e c a r t a s fo ram 
n u m e r a d a s a segu i r , t endo e m ba ixo o u t r a n u m e r a 
ção e m sé r i e s de 1 a 9; e n c o n t r a m - s e nos au to s do 
p roces so a s s o b r e c a r t a s c o n t e n d o : n s . 72 e 3 ; 56 o 4; 
54 e 5 ; 55 e 6 . A poss ib i l i dade de se conhct-fjr.o vo to 
do e le i to r é m a n i f e s t a ; j á o d e m o n s t r a m o s , p r i n c i p a l 
m e n t e ao a p r e c i a r o r e c . n . 2 7 3 . 

5 5 . R e c . n . 324. 

Zona 21 , d . 3, s . 1 e u n í c a (Comarca de Óbidos, 
• - d . de J u r u t í ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — s o b r e c a r t a s n u 
m e r a d a s de 1 a 3 8 ; fa l ta de a u t e n t i c i d a d e da folha 
de v o t a ç ã o . . 

J u l g a m e n t o d a t u r m a : de fe r ida a i m p u g n a ç ã o p o r 
f a l t a d e a u t e n t i c i d a d e . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o p a r a 
c o n f i r m a r a dec i são da t u r m a q u e a n u l o u toda a v o -

• t ação p o r não e s t a r a s s i n a d a pelo p r e s i d e n t e d a mesa , 
n a f o r m a da lei , sendo s u b s t a n c i a l a so len idade p r e 
t e r i d a . ' . 

P a r e c e r : é nula a vo tação , como •decidiu o T r i 
b u n a l e s ê - l o - i a t a m b é m pe la n u m e r a ç ã o , segu ida dás 

-. s o b r e c a r t a s . 
5 6 . R e c . n . 325. ' ,' 

Zona 5 a , d . 2, s . 7 (Comarca de I g a r a p é - M i r í , d . de 
Abae t é ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — o n ú m e r o de s o -
• b r e c a r t a s " n ã o conco rda com. o d e ' v o t a n t e s . -

J u l g a m e n t o da t u r m a : i nde fe r i da ; mas a- t u r m a 
a n u l o u toda a v o t a ç ã o p o r q u e f o r a . v io lado o sigilo 
do voto , ve r i f i cado o fa to d é se e n c o n t r a r u m a c é 
du l a com as in ic ia i s — F . S . M. 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : c o n f i r m o u a decisão da 
' t u r m a q u a n t o á i m p u g n a ç ã o , n e s t e s . t e r m o s : "a mesa 
r e c e p t o r a dec l a r a n a a t a q u e c o m p a r e c e r a m e v o t a 
r a m 59 e l e i to re s da secção e m a i s 6 de o u t r a s secções, 
ao todo' 65, e 65 foi o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u t e n 
t i c a d a s e n c o n t r a d a s n a u r n a ; q u a n t o a o r e c . da d e c i -

!são da t u r m a : "o p r e s i d e n t e , da t u r m a , ao e n c o n t r a r 
e n t r e as cédu las , no m o m e n t o da a p u r a ç ã o , u m a a s s i 
n a l a d a a l áp i s com as in ic ia i s F . S . M. , acabou c o n 
s i d e r a n d o n u l a toda a vo tação e n ã o o vo to a p e n a s ; 
o T r i b u n a l dá p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a , r e f o r 
m a n d o a r e f e r i d a decisão, j u l g a r v á l i d a a vo tação , e 
n u l o t ão s o m e n t e o vo to c o n s t a n t e d a q u e l a cédula , o 
qua l n ã o pode ser c o m p u t a d o , n o s t e r m o s do a r t . 71 
do Código E l e i t o r a l ( l e t r a d), c o m b i n a d o c o m ' o a r 
t igo 44, l e t r a .d, d a s I n s t r u ç õ e s " . 

' . P a r e c e r : a dec i são do T r i b u n a l ó c o r r e t a ; n u l o é 
a p e n a s o vo to a s s ina l ado pe lo p r ó p r i o e l e i t o r . 

5 7 . R e c . n . 326. ' : . 
Zona 5 a , d . 2, s . 4 (Comarca de I g a r a p é - M i r í , d . de 

, Abae té ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — n o m e do e le i tor 

e r r a d o e s u a a s s i n a t u r a c o n t r a a d e t e r m i n a ç ã o da l e i . 
J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . . 
J u l g a m e n t o , do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao 

r ecu r so , : com es te f u n d a m e n t o : " r e q u i s i t a d o s os does. 
do a to e le i to ra l , e n c o n t r a - s e na a t a de e n c e r r a m e n t o 
es ta d e c l a r a ç ã o — " v o t o u com s o b r e c a r t a do mode lo 



Agosto de 1933 

n . 18 o e le i tor Rosehdo Manoel da- Silva, cujo n o m e , 
na r e spec t iva l is ta , e s tá Rosendo Manoel F e r r e i r a . A 
dec la ração é v e r d a d e i r a , p o r q u e o n o m e do r e f e r i d o 
elei tor es tá r e a l m e n t e inc id ido n a folha de vo tação 
sob n . 99, l endo-se á m a r g e m , n a co luna d a s o b s e r 
vações — vo tou com s o b r e c a r t a ' n . 1, mode lo n . 18, 
por e s t a r o s e u - n o m e e r r a d o . 

P a r e c e r : ó c o r r e t a a so lução do T r i b u n a l . 

58 . Rec . n . 327. 
Zona 20, s . 2 (Comarca de A l e m q u e r ) 

F u n d a m e n t o ' da i m p u g n a ç ã o — r a s u r a s e e m e n d a s n a 
f o l h a ' d e v o t a ç ã o . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
• J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : a fo lha de vo tação es tá 

d e v i d a m e n t e a u t e n t i c a d a e ex i s t e u m a emenda , não n a 
a s s i n a t u r a do n o m e do e le i tor , m a s no l a n ç a m e n t o do. 
n o m e na l i s t a ; não h a f r a u d e , n e m n u l i d a d e t e x t u a l . 

P a r e c e r : de acordo com a so lução do T r i b u n a l . 

59 . Rec . n . 328. 

Zona 5", d . 2, s . 5 ( comarca de I g a r a p é - M i r í , d . d e 
Abae té ) 

. F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — o n u m e r o ' d e s o 
b r e c a r t a s não c o r r e s p o n d e aõ d e ' v o t a n t e s ; o e.to e l e i 
to ra l foi e n c e r r a d o ás 15 h o r a s . 

J u l g a m e n t o ' da t u r m a : i n d e f e r i d a . ' 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : q u a n t o ao p r i m e i r o f u n 

d a m e n t o : " q u e r da a t a de e n c e r r a m e n t o , q u e r da d e 
c la ração , i sen ta no f inal de cada folha de vo tação , c o n 
soan te os does . r e q u i s i t a d o s p a r a exame , c e n s t a . q u e 
c o m p a r e c e r a m e v o t a r a m , a l ém dos 46 e l e i to re s da 
secção, m a i s 6 p e r t e n c e n t e s ás o u t r a s secções, o q u e 
perfaz o n . d e 52 s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s , e n c o n t r a 
das na u r n a ; q u a n t o ao segundo , a e n t r e l i n h a 18 foi, 
como se vê, t a n t o , no f inal da a t a d e ^ e n c e r r a m e n t o , 
como no da dec l a r ação fe i ta pe la mesa , n a s d u a s fo -

. lhas, de vo tação , c o n v e n i e n t e m e n t e r e s s a l v a d a " . - P o r 
isso, negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

P a r e c e r : em face dos documen tos , b e m dec id iu o 
T r i b u n a l . . 

6 0 . Rec . n . 329. 
Zona 20, s . 1 (Comarca de Àlencmer ; 

F u n d a m e n t o d a impugnação - — o . p r e s i d e n t e da 
niesa, que func ionou, não é o .mesmo q u e c o m u n i c o u 
a n o m e a ç ã o dos s e c r e t á r i o s . 

^ J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . -
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : e s t ando a u s e n t e s ; t a n t o 

o p r e s i d e n t e como o - I o sup len te , a s s u m i u a p r e s i d ê n 
cia o 2 o "suplente , nos . t e rmos d a l e i . 

P a r e c e r : de a c o r d o . -

6 1 . R e c . n . 330. -

." Zona 5 a , d . 1, s . 7 (Comarca de I g a r a p é - M i r í ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — r a s u r a s e e m e n 
das na- folha de vo tação , d e n u n c i a n d o fa l s idade e 
f r a u d e . 

. . J u l g a m e n t o da " t u r m a : i n d e f e r i d a . 
• J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : "se a p rova da fa l s idade 

a legada d e p e n d i a do e x a m e pe r i c i a l e es te foi fei to , 
v conc lu indo os p e r i t o s u n a n i m e m e n t e q u e as r a s u r a s , 

emendas e e n t r e l i n h a s ve r i f i c adas nos n ú m e r o s a p o n 
tados d e v e m se r t idos como defe i tos n a t u r a i s e m 
gente pouco a c o s t u m a d a á esc r i t a , e não como f a l 
s idade das a s s i n a t u r a s , é obvio q u e a t u r m a só d e v i a 
a f a s t a r - s e d a , c o n c l u s ã o dos pe r i t o s , .se os a u t o s l he 
fo rnecessem prova" s e g u r a de q u e - e l e s c o n c l u í r a m mal , 
o q u e não acon tece no caso".-

P a r e c e r : de a c o r d o ; n ã o es tá p r o v a d a a f a l s i f i 
cação, ou a f r a u d e . 

62 . Rec . n . 331 . . . 

Zona 5 a , d . 1, s , 6 (Comarca de I g a r a p é - M i r í ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — a b e r t a a u r n a , f o 

r a m e n c o n t r a d a s 204 cédu las , n ú m e r o q u e n ã o c o m 
b ina com o de v o t a n t e s (205) . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : anulou a votação. 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao 

recurso , p a r a c o n f i r m a r a decisão, q u e es tá d e acordo 
com o d i spos to no a r t . 43, § I o e a r t , 50, l e t r a d, 
ú l t i m a p a r t e do dec re to n . 2 2 . 6 2 7 . 

P a r e c e r : b e m d e c i d i r a m a t u r m a e o T r i b u n a l , 
como d e m o n s t r a m o s a p r o p ó s i t o de o u t r o s r e c u r s o s . 
E ' nula a votação.. 

6 3 . Rec . n . 332. . -
Zona 12, d . 2, s. 3 ( comarca de B r e v e s , d . de Cur ra l i nho ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — as s o b r e c a r t a s não 
es tão n u m e r a d a s de n . 1 a 9; como d e t e r m i n a a le i ; e s 
t ão todas elas sem n u m e r o . 

J u l g a m e n t o da t u r m a ; a n u l a r a v o t a ç ã o . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : p o r m a i o r i a de votos, 

deu p r o v i m e n t o ab recurso ," p a r a j u l g a r vá l ida a vo
t a ç ã o . 

P a r e c e r : a fa l ta de n u m e r a ç ã o i m p o r t a era t r a n s 
g re s são do d ispos i t ivo lega l ; como dal , p o r é m , n ã o r e 
s u l t a a •possibil idade de violação dó sigilo do suf rágio e 
a n u l i d a d e n ã o é t e x t u a l m e n t e es tabe lec ida pe la lei, 
p a r e c e - n o s q u e deve p r e v a l e c e r a vo tação , como d e c i 
d iu o T r i b u n a l . ' , 

6 4 . R e c . n . 333 . 
Zona 8 a , s.. 6 . ( comarca de S . Miguel, do G u a m á , d. de 

I r í t i n a ) • - • 
F u d a m e n t o 'da i m p u g n a ç ã o — as s o b r e c a r t a s são 

n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e • de n . 1 a 98, e duas s o b r e 
c a r t a s g r a n d e s c o n t i n h a m s o b r e c a r t a s p e q u e n a s com os 
n s . 21 e 94, q u e b r a n d o o sigilo do v o t o . 

• J u l g a m e n t o da. t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao r e 

curso , p a r a considerar válida a eleição. 
P a r e c e r : é m a n i f e s t a ' a v io lação do segredo do 

voto , como s a l i e n t a m o s a p r o p ó s i t o de o u t r o s r e c u r s o s 
(273, 290, 293) e t c ) . Na e spéc i e , . a i nda ma i s a c e n t u a 

da se t o r n o u a violação, sab.endo-se q u e as sob reca r t a s 
de ns. ' 21 e 94 p e r t e n c i a m aos dois e le i to res e s t r anhos 
á secção . Deve ser anulada toda a votação. 

6 5 . . R e c . n . 334. 

Zona 12, d . 1, s . 2 ( c o m a r c a de Breves ) 
F u n d a m e n t o da. - i m p u g n a ç ã o —• u m a só folha, de 

. vo tação foi r e m e t i d a ; h o u v e i r r e g u l a r i d a d e s n a v o t a 
ção, fa l ta de s u p l e n t e s na Mesa R e c e p t o r a . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : n e g o u , p r o v i m e n t o , po r 

ser i m p r o c e d e n t e a i m p u g n a ç ã o , n ã o h a v e n d o q u a l q u e r 
mo t ivo -de . n u l i d a d e . ' 

P a r e c e r : de a c o r d o . 4 . -

6 6 . ' R e c . n . 335. 
Zona 12, d . 2, s . 1 ( comarca de Breves , d . de Cur r a l i nho ) 

' F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — n u m e r a ç ã o s e g u i 
da das s o b reca r t a s , sendo depois r i scados os n ú m e r o s e 
fazendo-se nova n u m e r a ç ã o em se r i e s de 1 a 9 . 

J u l g a m e n t o , da t u r m a : j u l g o u n u l a a vo tação da 
secção, p o r q u e " e f e t i v a m e n t e , as s o b r e c a r t a s : fo ram, a 
p r i n c i p i o , n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e , e, depois , r i scados 
os n ú m e r o s , n u m e r a d a s erh s e r i e s ; a i n d a ' m a i s ; a c o m 
p a n h a n d o a u r n a , v e i u u m a folha de votação, sem ser 
e n v i a d a pe lo ju iz , da qua l cons ta a n u m e r a ç ã o s e g u i 
da dos e le i to res q u e v o t a r a m , co inc id indo, ass im, a n u 
m e r a ç ã o das s o b r e c a r t a s com a da l is ta r e fe r ida , oca 
s ionando , p o r t a n t o , a violação dú sigilo d o . v o t o " . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao r.e-
"' c u r s o . 

P a r e c e r : foi bem decidida a nulidade-de toda a vo
tação; f i cando d e m o n s t r a d a a poss ib i l i dade de v io lação 
do sigilo, q u a n d o seja s egu ida a n u m e r a ç ã o ; j á va r i a s 
vezes nos o c u p a m o s do a s s u n t o . • s 

O a c . ri. 336 n ã o se ocupa de m a t é r i a . re lat iva á 
v o t a ç ã o . • 

6 7 . R e c . n-. 337. . -
Zona 12, d. 1, 's . 1. ( comarea de B r e v e s ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — os e le i to res não a s 
s i n a r a m os n o m e s n a s folhas de v o t a ç ã o . . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : julgou nula a votação. 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou- p r o v i m e n t o ao 

' r e c u r s o , ' f a z e n d o n o t a r u m - d o s ju izes que a p r ó p r i a 
p a r t e a d v e r s a r e c o n h e c e u a j u s t i ç a e ace r to da dec i são . 

P a r e c e r : de a c o r d o : é nula a votação. 
6 8 . R e c . h . 338-. ; -

Zona I a s . 36 (Capi ta l ) 
- F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o : s e r u m m e m b r o da 

m e s a demiss ive l ad nutum. ; 
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J u l g a m e n t o .da r t u r m a : h o u v e tempates a p u r a h d o -
' se a votação iem. sepa rado , , p a r a dec id i r o ' . T r i b u n a l . 

Ju lgamen to , do; T r i b u n a l : decretou, a .nu l idade da 
votação,-, p o r q u e , u m . d o s . s u p l e n t e s ' e r a func ionár io do 
Estado, demiss ive l .ad.nutum,^ 

Parece r . : «não íprooedftro í u n d a n i e n t o da . n u l i d a d e , 
comotem"A 'ári.osi:outroS'fcasos j u s t i f i c a m o s . . Deve con
s i d e r a - s e 'vál ida, a eleição, q u e o T r i b u n a l - Regional 
a n u l o u . 

6 9 . R e c . n . 339. ^ 
Zona 1" secção 34 (Capi tal) 

F u n d a m e n t o , d a . i m p u g n a ç ã o .— demiss ib i l idado ad 
nutum de u m s u p l e n t e d a Mesa: R e c e p t o r a . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i nde fe r ida a - i m p u g n a ç ã o . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : t r a t a - s e d u m cole tor das 

rendas , q u e conta m a i s de 10 a n o s de serv iço , e q u e 
'foi.Teintegradoíno c a r g o , , c o n r d i r e i t o á con tagem do ( e m 

p o ; não é, .pois; demi s s ivehad -Wí í íMm. 
P a r e c e r ; não s e - t r a t a 1 de-- mesa- i r r e g u l a r m e n t e 

cons t i tu idá , p o r q u a n t o , bem,"" j u l g o u o T r i b u n a l ' R e g i o 
nal,- ò func iona r ío»em-ques t ão escapa á c lass i f icação de 
demiss ive l ad nutum, s egundo o c r i t é r i o a d m i t i o o n a 
legis lação eleitoral. ; q u a n d o a s s i m ' n ã o fosse nãó - se r i a o 
caso de se a n u l a r ; a v o t a ç ã o . 

70: . -Rec . n . 340. 

Zona I V secção 26* (Capi ta l ) 
F u n d a m e n t o , d a i m p u g n a ç ã o — i r r e g u l a r i d a d e na 

fo lha ;de v o t a ç ã o ; , l i s t a - a l t e r a d a . 
J u l g a m e n t o da t u r m a : i nde fe r ida a . i m p u g n a ç ã o . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao r e 

c u r s o . 
. Parecer . ; dos autos : de? r e c u r s o não cons ta a l g u m a 
a legação f u n d a m e n t a d a , e m u i t o menos , p rovada , de 

nu l idade t e x t u a l ; bem d e c i d i r a m , p o r t a n t o , a t u r m a 
a p u r a d o r a e o T r i b u n a l Regional , r epe l i ndo a i m p u g n a 
ção, p a r a c o n s i d e r a r vá l ida a v o t a ç ã o ; n e m i s e q u e r se 
p rec i s a e n r que cons i s t iu a a l egada a l t e r a ç ã o da . l i s t a . 

7 1 . Rec . n . 341 . 

Zona í°, secção 50-(Capital< 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o : s e r demiss ive l ad 

nutum o p r e s i d e n t e da m e s a r e c e p t o r a . 
J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i buna l . : o p r e s i d e n t e d a - m e s a r e 

cep to ra *é cole tor e s t adua l h a m a i s de 12 a n o s ; não 6 
demiss ive l ad-nutum, nos t e r m o s das leis de 1923 e 
1927 do E s t a d o do P a r á . 

P a r e c e r : d e acordo . 
7 2 . Rec . n . 342. 

Zona 1" s . 30 (Capi ta l ) 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — - d e v e r i a h a v e r n a 

. u r n a * 180" s o b r e c a r t a s m e n o r e s , e -4 maiores,-, . po rque 4 • 
vo t an t e s não c o n s t a v a m d a l i s t a ; e n e o n t r a r a m - s e , p o 
rém', na u r n a - 1 8 4 s o b r e c a r t a s d a s . m e n o r . e s . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : n e g o u - s e p r o v i m e n t o ao 

r e c u r s o : é q u e o fa to d e - n ã o - t e r a m e s a r e c e p t o r a 
usado d a s s o b r e c a r t a s . m a i o r e s ; p a r a • e n v o l v e r as s o 
b r e c a r t a s .dosveleitor.es;. ' cujos n o m e s es tavam- t r u n c a -
dos ou omi t idos n a : l is ta , . c o n s t i t u e m e r a i r r e g u l a r i d a 
d e ; a . p r o v i d e n c i a ã o i i n s t i t u í d a m a r a os casos em q u e 
a mesa r e c e p t o r a t e n h a . d u v i d a i s o b r e ' a . iden t idade do 
elei tor , ou seja esta c o n t e s t a d a ; se tal não se dá, 
inócua se t o r n a a p r o v i d e n c i a . 

P a r e c e r : ó de c o n f i r m a r - s e a dec i são ; n ã o p r o 
cede a n u l i d a d e . 

7 3 / Rec . n . 343;* 

Zona 1", s . 8" (Capi ta l ) 
F u n d a m e n t o - ' d a - i m p u g n a ç ã o — - m a n i f e s t a coação 

sobre o e l e i to rado ; po r ser,-fiscai do P a r t i d c - L i b e r a l o 
comandante•• da Guarda^ Civil ; v o t a r a m e le i to res m e -
ttoresr-quaüficados ex-officio. 

J u l g a m e n t o d a . t u r m a : i n d e f e r i d a ; q u a n t o a o p r i 
m e i r o ponto , po r não es t a r p r o v a d a . a coação ; q u a n t o 
ao 2°; ponque , exped ido o t i t u l o s e m impugnação , . e sem 
ter ' s ido exclu ído, não se pôde negar . ao. e le i to r o d i 
re i to de v o t a r ; 

J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : n ã o h o u v e c o a ç ã o ; o c o 
m a n d a n t e d a g u a r d a civil foi m e s a r i o da* 26 a secção; 
n ã o podia c o m p a r e c e r c o m o fiscal* na 8 a '; o voto- não 

. pode ser a n u l a d o - p o r . - v i c i o de qua l i f i cação e a l i s t a 
men to , e m . f a c e d o . a r t . . 51 p a r á g r a f o ún ico- do . Código 

E l e i t o r a l ; . d e . ta l v ic io d e c o r r e m a p e n a s m e d i d a s de ca 
r a c t e r pena l para- o c u l p a d o . 

P a r e c e r : de aco rdo í 
7 4 . R e c n . 344. 

Zona I a , s . 44 (Capital) , , : 

F u n d a m e p t o , - d a . i m p u g n a ç ã o — s e r •demiss ive l ad 
nutum, o p r e s i d e n t e da- m e s a ; - v i o l a ç ã o : do-, sigilo do 
voto, por - se - e n e o a t r a r . nrrni cédu la d e n t r o - d a sobre
carta m a i o r , sem o e m p r e g o da sobreca r t a m e n o r . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : j u lgou - i m p r o c e d e n t e a 

p r i m e i r a i m p u g n a ç ã o , por n ã o - s e r demiss ive l ad nu
tum. o p r e s i d e n t e da. m e s a ; q u a n t o á segunda , porém, 
é p r o c e d e n t e p o r q u e o fato dn ser e n c o n t r a d a , n a s o b r e 
c a r t a m a i o r u m a cédu la n u a , única, c o n s t i t u e v io lação 
do seg redo ; deu , p o r isso, p r o v i m e n t o ao r ecu r so , para 
anular a votação da secção. 

P a r e c e r : J á do a s s u n t o nos o c u p a m o s ; b e m - d e c i 
diu o T r i b u n a l , anulando a votação. 

O a c . n . 345 .não se . ocupa d e ma té r i a . . conce rnen t e ás 
e l e i ções . -

7 5 . R e c n , . 346. 

Zona 11 , d . 2, s.« ú n i c a ' (Comarca-de Yizeu)- ' " ' 
F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — não cons ta r da 

a ta o lugar onde se r ea l i zou a eleição-. 
J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d a . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o ao r e 

c u r s o . 
P a r e c e r : d e aco rdo . -

7 6 . R e c - n . 347: 

Zona* 12, d . 2, s . 2 ( comarca de Breves , d. Cu r r a l i nho ) 

F u n d a m e n t o . da . i m p u g n a ç ã o ,— s o b r e c a r t a s n u 
m e r a d a s s e g u i d a m e n t e , depo i s r i s cados os n ú m e r o s ; e 
n u m e r a d a s em sé r i es de 1 a 9 . t 

J u l g a m e n t o d a t u r m a : anulou o. votação. 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : con f i rmou a .dec i são , nos 

m e s m o s t e r m o s . d o a c ó r d ã o p r o f e r i d o no r e o u r s o . n . 335, 
r e l a t i v o á I a secção do m e s m o d i s t r i t o ( v i d e - o n. 66 
a c i m a ) . 

P a r e c e r : de acordo , como d i s s e m o s n o r e c . n. 335. 

77... R e c ; n . 348. 

Zona 5, d . 1, s . 2" ( comarca de I g a r a p é - M i r í ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — f a l s i f i c a ç ã o da a s 
s i n a t u r a de u m e l e i t o r . 

J u l g a m e n t o d a t u r m a : i nde fe r ida , e m face. d o . l a u 
do dos p e r i t o s . 

J u l g a m e n t o do t r i b u n a k . negou p r o v i m e n t o ao r e 
c u r s o por n ã o h a v e r nos au to s p r o v a s q u e h a b i l i t e m 
a d e c i d i r c o n t r a a conc lusão dos p e r i t o s . 

P a r e c e r : d e a c o r d o . 

7 8 . R e c . n , 349. " 

Zona 4 a , d . 3, s.- 6" 

F u n d a m e n t o da.i i m p u g n a ç ã o — 2" s u p l e n t e d e 
miss ive l :ad nutum,-. 

J u l g a m e n t o da t u r m a : é p r o c e d e n t e a i m p u g n a ç ã o . 
J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : em s e n t i d o - c o n t r a r i o — 

não ó demiss ive l ad nutum o f u n c i o n á r i o e m , q u e s t ã o . 
P a r e c e r : n ã o h a e l e m e n t o s p a r a d i s c o r d a r da so

l u ç ã o do T r i b u n a l ; a l é rmdis so j não h a v e r i a n u l i d a d e . 

7 9 . R e c n . 350.. 

Zona 12 , ' s . - 3 (comarca- de B r e v e s ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — a s - c é d u l a s t r azem 
a r e p r o d u ç ã o po r d e c a l q u e da" f i r m a do p r e s i d e n t e da 

. mesa , de onde s e - d e d u z , q u e j á - e s t a v a - a cédu la d e n t r o 
da. s o b r e c a r t a q u a n d o o p r e s i d e n t e a r u b r i c o u , an t e s do 
e n t r e g á - l a ao v o t a n t e : 

J u l g a m e n t o da t u r m a : o p r e s i d e n t e - d a t u r m a j u l 
gou em p a r t e p r o c e d e n t e a i m p u g n a ç ã o - p a r a v - a n u l a r 
68 c e d u l a s ; d o P a r t i d o L ibe ra l , n a s .qua is -se encon t rava 
a f i r m a d o ' p r e s i d e n t e da mesa , po r d e c a l q u e . . . 

J u l g a m e n t o do t r i b u n a l : b e m , p rocedeu a t u r m a 
a p u r a d o r a . . . . . p o r q u a n t o é ev iden te q u e somen te 
com re fe renc i a aos 68 votos a n u l a d o s é d e p r e s u m i r -

. se a q u e b r a . d o sigi lo do v o t o . 

P a r e c e r : deve s e r a n u l a d a t oda : a - v o t a ç ã o : é m a 
n i fes ta a f r aude ; de incon tes táve l i n f l u e n c i a . n o - r e s u l 
tado do p l e i t o ; q u a n d o o p r e s i d e n t e da.-mesa r u b r i c o u 
as sob reca r t a s , j á / e l a s c o n t i n h a m as c é d u l a s ; ora, o 
m o m e n t o de r u b r i c á - l a s é o em q u e o e le i tor as r e c e -
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be para , n o g a b i n e t e indevassave l , e n c e r r a r ne l a s as c e -
. d u l a s ; ass im, o que os fa tos a t e s t a m é q u e o e le i to r r e 

cebeu a s sobre.car tas con t endo já, as c é d u l a s . A se a p l i 
car ao caso, e m vez do d i spos i t ivo c o n c e r n e n t e á f r a u 
de o q u e se r e f e r e á v io lação do. seg redo do voto , a i n d a 
a s s im n u l a se r ia t oda a vo tação , p o r q u e t e r i a m sido 
as cédu las a s s ina l adas pelo p r e s i d e n t e da mesa , è n ã o 
pelo eleitor-, de q u a l q u e r m a n e i r a , a- n u l i d a d e c o m 
p r e e n d e - t o d a a vo tação e n ã o a p e n a s os vo tos a s s i n a 
l ados . 

8 0 . Rec . n . 351. 

Zona 1*, s. 22 (Capi ta l ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — não t e r s ido r e 
m e t i d a a 2" v i a . d a folha de vo tação , e v ic ios e r a s u r a s 
da ú n i c a env i ada ; r e p e t i ç ã o do n o m e de u m e le i to r . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : de fe r iu , a i m p u g n a ç ã o , 
. . p a r a a n u l a r a secção. . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : d e u p r o v i m e n t o , . p a r a 
j u l g a r va l ida a v o t a ç ã o ; a fa l ta de u m a das. v i a s da 
folha d e vo tação não é m o t i v o d e n u l i d a d e ; a r e p e t i 
ção do n o m e de u m ele i tor é u m a " inadver tenc ia s e m ' 
efei to nocivo, p o r q u e é ce r to q u e êle n ã o votou d u a s 
vezes ; n ã o h a a l g u m o u t r o mo t ivo de n u l i d a d e t ex tua l . 

- P a r e c e r : de acordo com o T r i b u n a l Regional . 

8 1 . Rec . n . 352. 

Zona 4 a , d , 1, s . 7 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — Mesa Recep to ra 
p r e s id ida po r f u n c i o n á r i o demiss ive l ad nutum. 

J u l g a m e n t o da t u r m a : f icou p r o v a d o que se t r a t a 
d e func ioná r io v i t a l í c io ; m a s , p o r o u t r o lado, n ã o foi 
êle n o m e a d o p a r a a secção de q u e se t r a t a . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : E ' nula toda a votação, 
p o r q u e a mesa n ã o foi p r e s i d i d a p o r pessoa des ignada 
p a r a ela. 

P a r e c e r : dev ia , sei', como foi, a n u l a d a a vo tação , 
nos t e r m o s do a r t . 50, l e t r a a, .das I n s t r u ç õ e s . 

' 8 2 . R e c . n . 353. ... ' -

Zona 4 a , d . 1, s . 6 

F u n d a m e n t o d a i m p u g n a ç ã o — c o m u n i c a ç ã o t a r 
dia da n o m e a ç ã o da mesa , -

J u l g a m e n t o da t u r m a : i m p r o c e d e n t e . . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : negou p r o v i m e n t o . 
P a r e c e r : d e a c o r d o . 

8 3 . Rec . n . 354. 

Zona 4*, d . 1, s . 4 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — fa l ta de d e c l a r a -
' ção, na a ta , do l u g a r onde se r ea l i zou a e le ição. 

J u l g a m e n t o da t u r m a : t o m o u os vo tos .em s e p a 
r a d o . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : j u l g o u va l ida a vo tação , 
-•- po is da s imp les omissão n ã o r e s u l t a a n u l i d a d e , q u e 

só h a q u a n d o e f e t i v a m e n t e a e le ição se h a j a r ea l i zado 
em l u g a r d i f e r en t e . 

. P a r e c e r : de acordo com o T r i b u n a l . 

' 8 4 . Rec . n . 355. 

Zona. 4", d . 1, s . 9 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — n u m e r a ç ã o s e g u i -
- da ; v ic ios n a cons t i t u i ção d a mesa e n a v o t a ç ã o ; c é 

d u l a s a s s ina l adas p o r d e c a l q u e da f i r m a do p r e s i d e n t e 
da Mesa Recep to ra . ' 

J u l g a m e n t o da t u r m a : i n d e f e r i d o . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : o f a to d e e s t a r e m a s 
cédu las m a r c a d a s com a r u b r i c a do p r e s i d e n t e da 
mesa , po r efe i to do deca lque , g e r a a s u s p e i t a de h a 
v e r sido v io lado o s ig i lo ; foi a n u l a d a toda a vo tação . 

P a r e c e r : b e m dec id iu o' T r i b u n a l , con fo rme o b 
s e r v a m o s no r e c . n . 350; a l ém d isso , ora s egu ida a 
n u m e r a ç ã o d a s s o b r e c a r t a s — d e 1 a 59. 

8 5 . Rec . h . 356. 

Zona 1', secção 32" (Capi ta l ) 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — vicios n a c o n s t i 
t u i ção da mesa e n a a s s i n a t u r a da a ta . 

J u l g a m e n t o d a t u r m a : t o m o u a v o t a ç ã o e m s e 
p a r a d o . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : cons ide rou va l ida a v o 
tação , po r não h a v e r , no caso, n u l i d a d e t ex tua l , po is o 
Único f u n d a m e n t o sé r io — o da fa l ta de a s s i n a t u r a do 

r ' • ' secretar io da a t a — d e s a p a r e c e , u m a vez q u e f icou s u 
p r i d a a s u a fal ta , com o t e r m o q u e foi l av r ado e a s 
s inado po r êle n a fo lha de obse rvação o a s s i n a t u r a s . 

P a r e c e r : .não é d e a n u l a r a vo t ação pe la fal ta 
apon tada , como b e m dec id iu o T r i b u n a l Regional . 

8 0 . Rec . n . 357. 

Zona 4 a , d i s t r i t o 1", secção 2 a 

F u n d a m e n t o d a i m p u g n a ç ã o — a m e s a foi p r e 
s id ida por u m f u n c i o n á r i o demiss ive l ad nutum; e, 
a i n d a m a i s , as s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s n a u r n a e r a m 
s u p e r i o r e s e m n ú m e r o ao de vo t an t e s , cons ignado na 
a ta . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : cons ide rou n u l a toda ' a 
vo t ação pelos, do is f u n d a m e n t o s a s s i n a l a d o s . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : n e g o u p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o , p a r a m a n t e r as decisões- da t u r m a a p u r a 
dora , " j á po r t e r s ido a e le ição r e a l i z a d a p e r a n t e mesa 
c o n s t i t u í d a i l e g a l m e n t e ^ j á po r n ã o co inc id i r o n ú -

:. m e r o de s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s na u r n a ' com o de 
e l e i to re s vo t an t e s , d e c l a r a d o n a a t a " . 

P a r e c e r : Não s e r i a de acolher , o p r i m e i r o f u n d a 
m e n t o de nu l idade , como, p o r vezes t emos d i t o ; p r o 
cede, p o r é m , o s e g u n d o : dec la ra - se , n a a ta , que fo
r a m 128 os v o t a n t e s .e n a u r n a se e n c o n t r a m 130 

!' ' • s o b r e c a r t a s ; é m a n i f e s t a a n u l i d a d e , nos t e r m o s ex 
p res sos da l e i . 

87 . R e c . n , 358. 

Zona 4 a , d i s t r i t o 3°, secção I a 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — coação e p r i s ã o 
d u m e l e i t o r ; a f i r m a - s e q u e o de legado de u m c a n d i 
d a t o foi p r e s o n a v é s p e r a da eleição, e imped ido dê 
a s s i s t i r aos a tos e l e i t o r a i s ; a l e g a m - s e t a m b é m v i o 
lênc ias so f r idas po r o u t r o s c i d a d ã o s . 

J u l g a m e n t o d a t u r m a : a d m i t i u - s e a impugnação , 
• p a r a s e , a n u l a r a v o t a ç ã o . 

J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : c o n s i d e r o u vá l i da a e l e i 
ção, po r isso q u e a dec i são da t u r m a se b a s e a r a em 
d e p o i m e n t o dé pes soas i n t e r e s sadas , e x c l u s i v a m e n t e . 

P a r e c e r : d e acordo com o T r i b u n a l , desde q u e n ã o 
fo ram provadas ' , de modo f idedigno, a s a l egações . 

8 8 . R e c . n . 359. 

Zona 4 a , d . 1, s , 8 

F u n d a m e n t o da i m p u g n a ç ã o — t e r func ionado 
como p r e s i d e n t e d a m e s a r e c e p t o r a u m func ioná r io 
demis s ive l ad-nutum, e se r seguida , a l ém de 9, a n u 
m e r a ç ã o d a s s o b r e c a r t a s . 

J u l g a m e n t o da t u r m a : n ã o a d m i t i u a n u l i d a d e . 
J u l g a m e n t o do T r i b u n a l : c o n s i d e r o u vá l i da a v o 

tação . 
P a r e c e r : A n u m e r a ç ã o das s o b r e c a r t a s não obe

deceu á d e t e r m i n a ç ã o da l e i : r e c e b e r a m elas n ú m e r o s 
segu idos da p r i m e i r a á ú l t i m a , t o r n a n d o - s e poss ível a 
vio lação do s igi lo do voto , como, e m re l ação a v á r io s 
o u t r o s r e c u r s o s , t i vemos ense jo de v e r i f i c a r . Deve ser 
anulada a votação d e s t a secção . 

I I I 

AS SECÇÕES ANULADAS PELO TRIBUNAL REGIONAL, QUE NÃO 
FORAM OBJETO DOS RECURSOS ENUMERADOS 

1. Sexta secção da zona 2 a — A v o t a ç ã o foi a n u l a d a 
p o r h a v e r o p r e s i d e n t e da t u r m a ver i f i cado q u e h a v i a m a i o r 
n ú m e r o de s o b r e c a r t a s q u e de e l e i t o r e s . O T r i b u n a l Reg io
nal c o n f i r m o u a dec i são d e t e r m i n a n d o novas e le ições . 

E s t á de acordo com a lei a r e so lução do T r i b u n a l . 

• 2 . Primeira secção do 2 o distrito da 10 a zona — V e r i 
f i cou-se a ex i s t ênc ia de u m a s o b r e c a r t a n a u r n a a m a i s 
q u e o n ú m e r o de e l e i to re s (104 s o b r e c a r t a s e 103 v o t a n t e s ) . 
Além disso, ia a n u m e r a ç ã o seguida , de l a 104 . 

O T r i b u n a l Regional a n u l o u a votação, d e t e r m i n a n d o 
nova eleição, nos t e r m o s da. l e i . 

3 . Terceira secção, ( d . I o ) da 4 a zona — Violada a u r n a , 
como demonstrou a perícia, o Tribunal a n u l o u a votaçüo & 
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ordenou q u e se fizesse n o v a eleição, como p r e s c r e v e u o 
Código e as I n s t r u ç õ e s . 

4 . Quarta secçãa da 10" zona — O T r i b u n a l Regional 
anu lou a vo t ação p o r q u e f o r a m e n c o n t r a d a s n a u r n a 38 
s o b r e c a r t a s n u m e r a d a s de 1 a 3 8 . , Vio lado como foi 
o sigilo do voto, n ã o p o d i a p r e v a l e c e r a e l e i ç ã o . 

I V , 

CONCLUSÕES 

A) — Secções eleitorais, cujos resultados, apurados pelo 
Tribunal Regional, não o devam ser: 

1. P r i m e i r a secção do p r i m e i r o d i s t r i t o da q u a r t a zona 
(145 v o t o s ) . 

2 . Q u i n t a secção do p r i m e i r o d i s t r i t o da q u a r t a zona (126 
v o t o s ) . 

3 . Oi tava secção do p r i m e i r o d i s t r i t o da q u a r t a zona (84 
v o t o s ) . 

4 . Segunda secção do segundo d i s t r i t o da q u a r t a zona (216 
v o t o s ) . 

5 . S e g u n d a secção do p r i m e i r o d i s t r i t o N d a sex ta zona (129 
v o t o s ) . 

6 . P r i m e i r a secção da o i t a v a zona (96 v o t o s ) . 
7 . Segunda secção da o i t ava zona (130 v o t o s ) . 
8 . T e r c e i r a secção da o i t ava zona (89 v o t o s ) . 
9 . Q u i n t a secção da o i t ava zona (95 v o t o s ) . 

10 . Sex ta secção da o i t ava zona (98 v o t o s ) . 
1 1 . P r i m e i r a secção do s egundo d i s t r i t o da n o n a zona. (190 

v o t o s ) . 
12 . T e r c e i r a secção do p r i m e i r o d i s t r i t o da d u o d e c i m a zona 

(35 v o t o s ) . 
1 3 . P r i m e i r a secção do p r i m e i r o d i s t r i t o da v i g é s i m a p r i 

m e i r a zona (169 v o t o s ) . 
14. Segunda secção do p r i m e i r o d i s t r i t o da v i g é s i m a p r i 

m e i r a zona (162 v o t o s ) . 

B) — Secções eleitorais, cujos resultados, anulados pelo 
Tribunal Regional, devam ser apurados: 
1 . Sé t ima secção da p r i m e i r a zona (198 v o t o s ) . 
2 . V igés ima o i t ava secção da p r i m e i r a zona (160 v o t o s ) . 
3 . T r i g e s i m a sex ta secção da p r i m e i r a zona (163 v o t o s ) . 

"4. T e r c e i r a secção do segundo d i s t r i t o da q u a r t a "zona (158 
v o t o s ) . 

5 . Qu in t a secção do t e r c e i r o d i s t r i t o da q u a r t a zona (147 
v o t o s ) . 

C)—Cédulas nulas, e votos que se devem deduzir: 
Não h a vo tos a d e d u z i r dos r e s u l t a d o s a p u r a d o s , p o r 

n u l i d a d e das c é d u l a s . 

D) — Si deve ser feita nova eleiçãa em toda a região: 
N ã o . -

E ) — Em quais das secções, cuja anulação o parecer pro
põe ou confirma, deve haver nova eleição: 
• a) secções a n u l a d a s , em q u e o- T r i b u n a l Regional d e t e r 
m i n o u nova e l e i ç ã o : 

1 . Sex ta secção da 2* z o n a . 
2 . Segunda secção da 4* zona ( l °d i s ' t r i t o ) . 
3 . T e r c e i r a secção da 4" zona ( I o d i s t r i t o ) . 
4 . Oi tava secção da 4* zona ( 3 o d i s t r i t o ) . 
5 . Sex ta secção da 5* z o n a . 
6 . Sex ta secção da 10 a zona ( l " d i s t r i t o ) . 
7: P r i m e i r a secção d a 10 a zona (2 o d i s t r i t o ) . 

O p a r e c e r es tá de acordo com a d e t e r m i n a ç ã o do T r i 
b u n a l R e g i o n a l . 

b) secções a n u l a d a s , e m q u e o T r i b u n a l Regional não 
d e t e r m i n o u novas eleições, m a s e m q u e o p a r e c e r concluo 
q u e se deve r e n o v a r a e l e i ç ã o : 

1 . Q u a d r a g e s i m a o i t ava secção da 1" z o n a . 
2 . Secção ú n i c a da 2 2 a z o n a . 

c) secção, cu ja n u l i d a d e ò p a r e c e r p ropõe , e m q u e se 
deve r e n o v a r a e l e i ç ã o : 

1 . P r i m e i r a .secção da 8 a z o n a . 

Nada h a p a r a cons ide ra r , e m r e l ação ás Tetras f e ff. do 
§ 2° do a r t . 75 dò R e g i m e n t o . 

Rio de J a n e i r o , 11 de agos to de 1 9 3 3 . ' — Eduardo Espi
nola, r e l a t o r . * 

P u b l i q u e - s e n o "Bo le t im E l e i t o r a l " . E m 1 6 - 8 - 1 9 3 3 . — 
Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . 

Eleição no Estado do Pará 

(7 deputados) 

Eleitores que votaram 23.254 

Votos anulados pelo T . R 3.527 
Votos líquidos apurados 19.727 

Quociente e l e i t o r a l . . . . . . . » 2.818 votos 

Candidatos registrados 

. Sob a legenda "Partido Liberal do Pará" — Drs . Alceu de 
Abreu Chermont, Mario Midosi Chermont, Clementino de Almeida 
Lisboa, Joaquim Pimenta de Magalhães, padre Leandro Nascimento 
Pinheiro e tenente Luiz Geolás de Moura Carvalho. 

Sob a legenda- "Partido • Constitucional do Pará" — General 
Fructuoso Rabello Mendes, padre Clotario de Alencar, Drs. Samuel 
da Gama Costa Mac Dowell, João Renato Franco, Demetrio Nunes 
Bezerra, Pedro de Alcântara Albuquerque Guabiraba e José Fran
cisco Ribeiro. 

Sob a legenda "Partido Republicano Conservador" — Doutores 
Pedro G. Chermont de Miranda e Franco "Paulino dos Santos Mar
tyres. 

Sob a legenda "Pelo Brasil" — Dr . Samuel da Gama Costa 
Mac Dowell. , 

avulsos — Tenente Octavio Ismaelino Sarmento de Castro e 
D r . Henrique José de Lima. 

'Nota — A ordem de colocação dos candidatos pelos votos obti
dos, vae discriminada na primeira parte do parecer do relator, se
nhor ministro Eduardo Espinola. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 18 de agosto de 1933. 
— Edmundo Barreto Pinto, oficial. Visto. — Gomes de Castro, 
diretor. 

Região — Pará 

Ata geral da apuração da eleição realizada em 3 de maio de 
1933, para deputados á Assembléa Nacional Constituinte 

ATA DA 115 a SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM PRIMEIRO DE J U N H O 
DE MIL NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS 

Na sala das sessões da antiga Assembléa Estadual, onde funciona 
provisoriamente o Tribunal Eleitoral do Estado do Pará, presentes o pre
sidente do Tribunal, o desembargador Júlio Costa, os juizes desem
bargadores Cursino Silva e Hollanda Chacon, doutor Affonso 
Penteado e Ernesto Chaves Netto, juiz efetivo o primeiro, e substi
tuto do juiz Edgar Chermont, ora em licença, o segundo, e mais 
os juizes substitutos desembargadores Martins de Miranda Filho 
e Francisco Dantas Cavalcanti, Drs . Abel Augusto de Vasconcel-
los Chaves e Menenio Lobato, foi aberta a sessão, comigo Gentil 
Norberto, secretario do Tribunal, para a apuração geral da eleição 
realizada em três (3) de maio próximo findo, no Estado do Pará, 
com o fim de serem eleitos os representantes do referido Estado 
á Assembléa Constituinte Nacional. A sessão foi aberta precisa
mente ás dezoito horas. O Tribunal depois de resolver todas as 
duvidas que se levantaram passou a fazer a apuração geral da 
eleição, urna : vez que todas as impugnações apresentadas pelos de
legados de partido é fiscais de candidatos, já haviam sido resolvidas 
pelo mesmo Tribunal nas suas sessões anteriores. As impugnações 
que originaram recursos ou simples reclamações ao Tribunal Elei
toral, relativas ás eleições das cincoenta e quatro (54) secções da 
capital (Belém), como as demais secções do interior do Estado, 
baseadas nos motivos de falta de comunicações das mesas eleitorais 
ao Tribunal Eleitoral, na irregular constituição das Mesas Recep
toras, relativas também ao local e horário impropriados das elei
ções, na demissibilidade dos membros das mesas receptoras, na 
quebra do sigilo do voto, de fraude das listas de votação, autenti-
cidades das folhas de votação, firmas duvidosas e riscadas, e outros 
motivos que as atas das sessões parciais das turmas apuradoras 
minuciosamente detalham e explicam, e sobre as quais as referidas 
turmas deram decisões que subiram em grau de recurso ao Tri
bunal Eleitoral, se referiram ás seguintes secções que abaixo são 
detalhadas: Secções anuladas pelo Tribunal Eleitoral: — as se-

"guines secções: quinta secção da segunda zona — Arar í ; segunda, 
terceira, sétima e nona secções da quarta zona (1° Distrito) ; quinta 
e oitava secções do terceiro distrito da quarta zona; sexta secção 
do primeiro distrito da quinta zona; sexta secção do segundo, dis
trito da quinta zona; terceira secção da sexta zona; quarta secção 
da oitava zona; quarta e sexta secções da décima zona; primeira 
secção do segundo distrito da décima zona; primeira secção do pri
meiro distrito da décima segunda zona; primeira e segunda secções . 
do ' segundo' distrito " da décima segunda zona; primeira secção da 
décima sexta zona; "primeira secção do terceiro distrito da vigé
sima primeira zona; primeira secção da vigésima segunda zona. 
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Em todas as secções eleitorais, com exceção • das acima menciona
das, o Tribunal, resolvendo as impugnações apresentadas .em grau 
de recurso, mandou considerar como validas, para os efeitos legais, 
as eleições nelas realizadas. Terminada que foi a apuração 
geral da eleição, verificou-se o seguinte resultado: compareceram 
ás eleições do dia três de .maio próximo findo, na capital do Es
tado e nq interior dp^ mesmo, dezenove mil setecentos e. vinte e sete 
(19.727) eleitores, cujos votos' fórám ' apurados pelo Tribunal Re
gional. Nos termos do artigo, .sessenta e três (63) das Instruções, 
e feita a divisão do número dezenove mil setecentos ^ vinte e sete 
(19.727) pelo número de representantes do Estado do Pará, isto 
é, por sete (7) , o desembargador presidente proclamou o número 
dois mil oitocentos' e dezoito (2.818) como quociente eleitoral das 
eleições realizadas no Estado do Pará . Em seguida, de acordo com 
o número três (3) do artigo 63 das Instruções, o desembargador 
presidente mandou lêr, pelo secretario, os nomes dos candidatos 
aos sete lugares da Constituinte, que tinham obtido votação para 
o-primeiro turno, e cujos nomes são os seguintes, colocados na 
ordem da votação decrescentej':. primeiro !Abel Abreu Chermont, 
com quinze mil oitocentos e nove (15.809) votos; segundo, doutor 
Samuel Gama Costa Mac Dowell com dois mil quinhentos e vinte 
e dois (2.522) votos; tenente Octavio Ismaelino Sarmento de Cas
tro com quinhentos e cincoenta e três (553) votos; Dr. Franco 
Paulino dos Santos Martyres com trezentos e cincoenta e nove 
(359) votos; Dr . Rodrigo da Veiga Cabral com cento e trinta 
(130) votos; Dr . Mario Midosi Chermont com sessent ae sete (67) . 
votos; Dr . Clementino de Almeida Lisboa com trinta (30) votos; 
padre Leandro do Nascimento Pinheiro com vinte e nove (29) vo
tos; padre Clotario de Alencar com vinte e sete (27) votos; ge
neral Fructuoso Rabello Mendes com vinte e seis (26) votos; João . 
Renato Franco com vinte e três (23) votos; tenente Luiz Geolás ' 
de Moura Carvalho com vinte (20) votos; Dr . Joaquim Pimenta 
de Magalhães com dez (10) votos; e outros menos votados. Obti
veram votação em segundo turno, os"' seguintes candidatos, cujos 
nomes seguem na ordem da votação decrescente: primeiro, doutor 
Abel Abreu Chermont, com dezesseis mil e trinta e um (16.031) 
votos; segundo, digo, primeiro, D r . Mario Midosi Chermont, com 
dezesseis mil quatrocentos e vinte e nove (16.429) votos; segundo, 
Dr. Rodrigo da Veiga Cabral, com dezesseis mil duzentos e de
zessete (16.217) votos; terceiro, Dr . Clementino Almeida Lisboa, 
çom dezesseis'mil cento „e vinte e oito (16.128) votos; quarto, 
Dr* Joaquim Pimenta de Magalhães, com dezesseis mil e noventa e 
cinco (16.095) votos; quinto, padre Leandro Nascimento Pinheiro^ 
com dezesseis mil e setenta e" três (16.073) votos; sexto, tenente 
Luiz Giolás de Moura Carvalho, çom dezesseis - mil e quarenta e 
cinco (16.045) votos; sétimo, Dr . Abel Abreu Chermont, com de
zesseis mil e- trinta e um (16.031) votos; oitavo, Dr. . Samuel da 
Gama Costa Mac Dowell, com três mil e oitenta e seis (3.086) 
votos; Dr. João Renato Franco, com mil setecentos e noventa' e 
três (1.793) votos; décimo, doutor José Francisco . Ribeiro, com 
mil seiscentos e .trinta e nove (1.639) votos; general Fructuoso 
Rabello Mendes, com mi! quinhentos e oitenta e quatro (1.584) 
votos; padre Clotario de Alencar, com mil quinhentos e cincoenta 
ev_nove (1.559) votos; Dr . Pedro de Alcântara Albuquerque Gua
biraba, com mil trezentos e noventa e três (1.393) votos; doutor 
Demetrio Nunes Beserra, com mil duzentos e .vinte e quatro (1.224) 
votos; tenente Octavio Ismaelino de- Castro, í com mil cento e um 
(1.101) votos; Dr . Franco Paulino dos Santos. Martyres, com qui
nhentos'e oitenta e cinco (583) votos; Pedro G. Chermont de Mi
randa, com duzentos e cincoenta e seis (256) votos; Dr . Henrique 
José de Lima, com .quarenta e oito (48) votos.. Em seguida, o 'de
sembargador presidente, em. cumprimento aos números três e qua
tro do artigo sessenta e três das Instruções e determinado primei
ramente o quociente partidário que, para o Partido .Liberal, foi o 
número cinco (5) , resultado da divisão do número quinze.mil se
tecentos e sessenta e seis" (15.766) (número de cédulas sob a le
genda do Partido Liberal, apuradas pelo Tribunal Eleitoral)* pelo 
número dois mil oitocentos e dezoito (2.818), quociente eleitoral, 
isto é, o número cinco (desprezada a fração), que representa, o nú
mero de deputados á Constituinte, eleitos pelo Partjido Liberal, 
pelo primeiro turno, e cujos nomes, proclamados pelo desembar
gador presidente são os seguintes: — primeiro, D r . Abel Abreu 
Chermont, cujo nome figurava em primeiro - lugar na., chapa do 
Partido Liberal, registrado na Secretaria do Tribunal; segundo, 
Dr. Mario.Midosi Chermont; terceiro, Dr . Rodrigo da. Veiga Ca
bra!; quarto, Dr . Clementino de Almeida Lisboa; quinto,,-doutor 
Joaquim Pimenta »de Magalhães. Em seguida, o desembargador pre
sidente proclamou os eleitos em segundo flurno-e cujos nomes são os se r 

guintes: — padre, Leandro Nascimento Pinheiro • e tenente Luiz 
Geolás de Moura Carvalho. O Partido Constitucionalista do Pa rá 
e a legenda Pelo Brasil, assim como todos os candidatosavulsos, 
não atingiram- o- quociente eleitoral. Compareceram ás urnas,- na 
eleição de. três de maio, no Estado do Pará, vinte e três mil du
zentos e cincoenta e quatro eleitores. Em seguida, o1 desembargador 
presidente propôs e o Tribunal aceitou,. unanimemente, marcar. q ! . 
dia dois (2) do mês de julho próximo vindouro para a realização 

das eleições nas secções anuladas, com este objetivo. Nada mais 
havendo a tratar, mandou o desembargador presidente lavrar a 
presente ata geral da apuração das eleições realizadas no Estado 
do .Pará, no próprio livro das atas do Tribunal Regional, de acordo 
com os artigos quarenta e sete (47) e sessenta e três das Instru
ções, devendo ser assinada . pelo presidente, todos os membros do 
Tribuna! e •Secretario, e que,- um -extrato da mesma ata, com todas 
as assinaturas, constantes do original, acompanhada de todos os do
cumentos das mesas receptoras, inclusive as cédulas irregulares, 
nos termos do artigo 66 das Instruções e das Circulares do Tribu
nal Superior de Justiça Eleitoral, .no Rio de Janeiro. Neste mo
mento, o juiz D r . Ernesto Chaves Netto pediu a palavra e propôs 
que se consignasse na ata desta secção um voto de agradecimento 
do Tribunal e de louvor ao desembargador presidente, Júlio Costa, 
pelos esforços que empregou na direção geral do pletio de três 
de • maio, com brilhantismo , e competência. Propôs também que 
este voto fosse extensivo ao, diretor da Secretaria e secretario do 
Tribunal, Dr . Gentil Norberto, assim como a todos os-outros fun
cionários do mesmo e cujos serviços prestados duranle o período 
das eleições, e anteriormente, são tão patentes, que não tem ne
cessidade de enumerá-los. O Tribunal aprovou unanimemente. 
Com a palavra o juiz Dr . Affonso Penteado propôs um • voto de 
louvor e reconhecimento aos quatro juizes substitutos desembarga
dores José . Martins Filho, Francisco Dantas Cavalcanti, Dr. Abel 
Chaves e Menenio Lobato, pela dedicação patriótica e pelos esfor
ços exhaustivos que empregaram na direção das turmas de apura
ção,-que ficaram a cargo dos mesmos e como membros do Tribunal 
Regional, no qual agiram sempre com toda a justiça e lealdade. O 
Tribunal, em decisão• unanime, aprovou as palavras do D r . Affoiso 
Penteado. Finalmente, com a palavra, o desembargador presiden
te agradeceu emocionado as palavras do juiz Dr . Ernesto Chaves 
Netto e o voto do Tribunal, pelos serviços que havia prestado ao 
Pais ná direção geral do pleito, realizado em três de maio, com 
dedicação, podia afirmá-lo, sem constrangimento, e no qual empre
gara todas as suas energias. Sentia-se satisfeito, pois vira os seus 
trabalhos coroados do mais completo êxito.. Mas, a vitoria conquis
tada não lhe pertence unicamente. Sentia-se orgulhoso em afirmar 
ao País qúe, nesta jornada brilhante, que foi a eleição de 3 de 
maio, o fator principal da vitoria, foi o próprio Tribunal, cujos 
membros ' demonstram ao País,'- pelo trabalho, pela assiduidade, 
e, principalmente, pela justiça dos seus julgamentos, serem dignos 
da confiança que- a Nação, neles depositou.'Em seguida, foram, en
cerrados os" trabalhos. - E eu, Gentil Norberto, secretario, escrevi 
esta ata, que assino. — Gentil Norberto. Em tempo — Declaro 
que houve omissão, entre as secções anuladas, das seguintes: sétima, 
vigésima oitava, trigesima sexta, quadragesima quarta- e quadrage-
sima oitava da primeira zona, Belém, A secção anulada na segunda 
zona, foi a sexta e não a quinta como consta acima. O Tribunal 
mandou fazer novas eleições no dia dois de julho próximo viudeu-
ro, nas seguintes secções, cujas eleições foram anuladas: — a sexta 

•secção da segunda 'zona; a segunda e a terceira da quarta zona (1° 
distr i to) ; a oitava secção do 3 o distrito da , quarta zona; a sexta 
secção da quinta zona; a sexta secção. da décima zona e a terceira 
secção do 2" distrito da quarta zona. Retifico também a omissão do 
nome do juiz Dr . Alcindo Comba do Amaral Cacela, procurador 

. regional, -na • presente, ata , . pois o referido - juiz esteve; presente á 
sessão, e erri todos os atos relativos á apuração. Houve, timbeiii 
omissão dp nome do candidato á Constituinte Pedro G.. Chermont 

"de" Miranda entre os votados em "primeiro turno. Este candidato 
obteve no primeiro turno cento e sete (107) votos. E como nada 
mais • houvesse a tratar, foram encerrados os trabalhos. ' E eu, 
Gentil Norberto, secretario, l avre i -a presente a tá, que assino. — 
(a) Gentil Norberto. (aa) • Júlio César de Magalhães Costa. — 
Cursino Loureiro dâ Süva. — Antônio de Hollanda Cfiacon. — 
Alcindo Comba do Amaral Cacella. — José Martins de' Miranda 
Filho. — Francisco Dantas Cavalcanti. — Ernesto Chaves Netto, 
com restrição por não concordar com a ordem, estabelecida na pro
clamação dos eleitos. Belém, 3 de junho de mil novecentos e trinta 
e três. — Affonso Penteado, com restrição quanto aos nomes pro
clamados eleitos para o primeiro turno, porque, á exceção do pri
meiro, doutor Abel Abreu Chermont, votado para o primeiro turno, 
os demais foram colocados na ordem da votação que obtiveram para 
o segundo turno, quando, cabendo mais quatro' candidatos ao Par
tido Liberal para o primeiro turno, deviam ser esses quatro tirados 
da ordem da inscrição de candidatos registrados pelo Partido ou 
na ordem, da votação, .que obtiveram avulsamente para o primeiro, 
somados a esses votos aos do quociente eleitoral, por força do qual 
ao Partido Liberal coube mais quatro candidatos para o primeiro 
turno. Entretanto, de acordo com a proclamação feita, foram in
cluídos os quatro candidatos a mais no primeiro turno com a vo
tação obtida' para o segundo turno, como se ,vê da votação cons
tante desta a ta . Belém, 3 de junho de 1933. (a) Penteado, (aa) 

'Menenio de Campos Lobato'. — Abel Augusto - de Vascòncellos Cha
ves. Nada mais constava na ata da apuração geral da eleição rea
lizada - 'em três de maio de mil novecentos e trinta e três, pára re
presentantes á Assembléa Nacional Constituinte,- aqui transcrita 
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bem e fielmente, do livro n. 2 das Atas do Tribunal Regional de 
Justiça Eleitoral, deste Estado, do Pará, do qual extraí o pre
sente traslado, por determinação legal, e á referida ata me' re
porto, com a qual este conferi, e por estar em tudo conforme e 
sem causa que dúvida faça, o escrevi e 'assino, nesta cidade de Be
lém do Pará, aos cinco dias do mês de junho de mil novecentos e 
trinta e três. Eu, Augusto Lobo, funcionário da Secretaria do Tri 
bunal Regional, o escrevi e assino. — Augusto Lobo. E eu, Gentil 
Norberto, secretario do Tribunal Regional Eleitoral, o subscrevo 
e assino. .— Gentil Norberto. C. e C. por mim, Augusto Lobo, 
funcionário da Secretaria. E por mim, Gentil Norberto, secretario 
do Tribunal. — Julio César de Magalhães Costa, presidente do 
Tribunal Regional. 

ESPIRITO SANTO 

PARECER sobre os r e c u r s o s e l e i t o r a i s n . 41 , i n t e r p o s t o s 
con t ra a expedição de d i p l o m a s dos cand ida to s e le i tos 
á Assembléa C o n s t i t u i n t e . 

PRIMEIROS RECORRENTES — D r s . Alois io A d e r i t o de M e 
nezes, José S impl ic io de Azevedo P i o e L a u r o de F a r i a 
Santos, como delegados do P a r t i d o da L a v o u r a . 

SEGUNDOS RECORRENTES — Os m e s m o s . 

TERCEIROS R E O R R E N T E S — O p r o c u r a d o r do Tr ibur t a l 
Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l do E s p i r i t o S a n t o . 

QUARTO RECORRENTE — O D r . J e r o n y m o M o n t e i r o . 

QUINTO RECORRENTE —' O p r o c u r a d o r do T r i b u n a l R e -

•gional de J u s t i ç a E l e i t o r a l do E s p i r i t o S a n t o . 

SEXTO RECORRENTE — O m e s m o . 

SÉTIMO RECORRENTE — O m e s m o . . -
RECORRIDOS — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i l o r a l 

do E s p i r i t o San to e os cand ida to s p r o c l a m a d o s e le i tos • 
p a r a a Assembléa C o n s t i t u i n t e . 

E m sessão de 17 de j u n h o passado , c o n f o r m e cons ta da 
/ a t a gera l j u n t a ao p r i m e i r o v o l u m e dos au tos , se r e u n i u o 

Tr ibuna l Regional do E s p i r i t o San to p a r a r e s o l v e r sobre as 
impugnações a p r e s e n t a d a s pe los i n t e r e s sados d u r a n t e os t r a 
balhos de a p u r a ç ã o e p r o c l a m a r os cand ida to s e l e i t o s . , D o 
exame da a t a se ve r i f i ca q u e 2 4 . 6 6 8 e le i to res c o m p a r e c e m 
p a r a v o t a r n a s 132' secções e le i to ra i s , t e n d o s ido a n u l a d a s 
pelo T r i b u n a l Regional 13 das r e f e r i d a s secções, n o io ta l 
de 2 . 3 7 3 e le i to res e m a i s 355 votos , o q u e r e s u l t a t e r e m 
sido a p u r a d o s 21 .-940 v o t o s . 

Quociente eleitoral — 5 . 485 

Quociente partidário — O P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o 
obteve 11 .853 votos sob legenda, sendo o quoc i en t e q u e 
cabe a es te p a r t i d o de dois c a n d i d a t o s . . . ' 

Apuração proclamada pelo Tribunal Regional: 

, • - Votos -

1° lugar — F e r n a n d o de A b r e u .' 11 .172 
2 o lugar — A r d r u b a l Soares 1 1 . 8 5 3 
3° lugar — Carlos L i n d e r b e r g 16 .146 
4° lugar — Godofredo Menezes :-. 13 .555 

"O T r i b u n a l Regional a p u r o u n a , 1" zona (Capital -» as 
votações das secções de ns . - I a a 2 0 a e a 2 4 a , d e i x a n d o de 
fazer q u a n t o ás da 2 a , 2 2 a e 2 3 a s ecções . 

:Quanto á 2 1 a secção p o r q u e se e n c o n t r a r a m n a ' u r n a 
mais de 40 s o b r e c a r t a s de t ipos d iversos , a l g u m a s das qua i s 
n ã o - e s t a v a m r u b r i c a d a s pe los m e s a r i o s ; e ás 2 2 a e 2 3 a a n u 
ladas p r i n c i p a l m e n t e p o r q u e o ju iz e le i to ra l t r a n s f e r i u , fora 
do p razo legal, a sede da Mesa R e c e p t o r a . 

Da 2 a zona compos ta de 26 secções, f o r a m a n u l a d a s as . 
votações da 2 a secção de São José de Muquí , p o r q u e u m 
elei tor vo tou d u a s vezes, e da 3 a de Rio Novo cu ja a t a de 
e n c e r r a m e n t o não foi l a v r a d a , e m d u p l i c a t a . Não foi a p u 
rada a votação- da 14 a secção ( C o n d u r ú ) , des ta zona p o r q u e 
foi cons ta tado po r e x a m e pe r i c i a l v io lação de u r n a , - a l é m 
de que a a t a de e n c e r r a m e n t o dos t r a b a l h o s a c u s a v a a 
remessa de u m f isca l . ' . 

Das 12 secções em q u e se d iv id ia a. 3 a zona — f o r a m 
anu ladas as vo tações das secções 5 a , 6 a , 9* e 12 a-. 

A 5 a secção — e n c e r r o u - o s seus t r a b a l h o s ás 17 h o r a s . 

• A 6 a secção — h o u v e ' v io lação da u r n a cons t a t ada p o r 
e x a m e p e r i c i a l . 

A 9 a secção — as fo lhas de v o t a ç ã o n ã o fo ram r u b r i 
cadas pe lo j u i z e n ã o se t e r l av r ado em d u p l i c a t a a a t a de 
e n c e r r a m e n t o . 

A 12 a secção — e n c e r r o u os t r a b a l h o s an t e s da h o r a 
l ega l . . 

A 4 a zona — q u e se d iv ide e m "10 secções, só n ã o foi 
a p u r a d a a v o t a ç ã o da 3 a secção p ó r t e r e m sido e n c e r r a d o s 
os t r a b a l h o s an t e s da h o r a legal , e da Conceição de Muqu í 
por t e r sido e n c o n t r a d o excesso de s o b r e c a r t a s . 

Não f u n c i o n a r a m as secções 7 a e 10 a des ta z o n a . 
Na 9 a zona com cinco secções — não foi a p u r a d a a da 

3 a secção po r t e r s ido a vo tação e n c e r r a d a a n t e s da h o r a 
l ega l . -

Nas d e m a i s zonas no t o t a l de 55 secções f o r a m a p u r a d a s 
as r e s p e c t i v a s v o t a ç õ e s . 

I M P U G N A Ç Õ E S D U R A N T E O PROCESSO D E APURAÇÃO 
i 

D u r a n t e o p rocesso de a p u r a ç ã o foram, a p r e s e n t a d o s 
vá r io s p rocessos e i m p u g n a ç õ e s n a o r d e m s e g u i n t e : 

O fiscal L a u r o de F a r i a San tos á p r i m e i r a secção da 
4 a zona ; secção de S a n t o An tôn io do M u q u í e secção de 
Conceição de M u q u í ; 2 a , 3 a , 9 a e 1 1 a da 3 a zona . O m e s m o 
fiscal i m p u g n o u a i n d a as ele ições da 1 2 a secção da I a zona e 
as q u e f o r a m fe i tas n a I a . s e c ç ã o de São João do M u q u í ; 2* 
secção ,de Castelo. 7 a secção de Cachoei ro , 3 a secção de Rio 
Novo e a 2 a secção de São J o ã o do Muquí , todos da 2 a zona 
e l e i t o r a l . 

O P a r t i d o da L a v o u r a i m p u g n o u o c r i t é r i o ado tado pelos . 
t u r n o s a p u r a d o r e s de n ã o c o n s i d e r a r como de c h a p a p a r t i 
d á r i a as cédu las q u e t r a z i a m os n o m e de At t i l io Vivacqua ' . 
O T r i b u n a l n ã o o a t e n d e u . 

O c a n d i d a t o Lu iz T inoco i m p u g n o u a v io lação da p r i 
m e i r a secção da 14 a zona, h a v e n d o c o n t r a - i m p u g n a ç ã o do 
de legado do P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o , e as das 3 a da 
m e s m a zona, 9 a da 4 a , I a e 5 a da 1 1 a zona, 3 a da 10 a zona, 
2 a da 9 a zona, e f i n a l m e n t e , a s . de 2* e 4 a secções da 6 a 

zona . _ 
O c a n d i d a t o J e r o n i m o Monte i ro i m p u g n o u a secção 

ú n i c a da 18 a zona, a 8 a secção da 3 a zona, a 2 a secção da 
2 0 a zona, e a 3 a da 2 a z o n a . O P a r t i d o Social -Democrát ico 
p r o t e s t o u c o n t r a a ú l t i m a dessas i m p u g n a ç õ e s , i m p u g n a n d o , 
p o r é m , a e le ição r ea l i zada n a 10 a secção da C a p i t a l . 

As t u r m a s a p u r a d o r a s d e v o l v e r a m ao c o n h e c i m e n t o do . 
T r i b u n a l Regional todas as a lud idas i m p u g n a ç õ e s as qua i s 
f o r a m po r ele r ea l i zadas consoan te ao q u e j á f icou a c i m a 
r e f e r i d o . ' . . 

R E C U R S O S 

Primeiro recursos — R e c o r r e n t e , D r . Aluiz io Ader i to de 
Menezes e o u t r o s e r e c o r r i d o , o T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a • 
E l e i t o r a l do E s p i r i t o S a n t o . (Vol. 4° dós autos). 

Vol. 1° dos autos — Os r e c o r r e n t e s , n a q u a l i d a d e de f i s 
cais , delegados e p r o c u r a d o r e s b a s t a n t e s dos cand ida tos á -
Cons t i t u in t e pe lo P a r t i d o da L a v o u r a , i n t e r p u s e r a m r e c u r s o 
p a r a es te T r i b u n a l da exped ição d e - d i p l o m a s aos, cand ida tos 
do P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o do E s p i r i t o San to ou Oficial, 
e a l e g a r a m s e r e m n u l a s as e le ições p r o c e d i d a s no E s t a d o 
p o r o c o r r e r e m n u l i d a d e s de p l eno d i r e i t o por, in f r ing i r t o 
das elas os incisos n s . 6 e 7, do a r t . 97, do Código E le i to ra l , 
e l e t r a f e g, do a r t . 50, do dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , de 7 de abr i l 
de 1933, em v i r t u d e de. h a v e r e m se rv ido n a s eleições, s o b r e 
c a r t a s do mode lo n . 17, t r a n s p a r e n t e s ou t r ans lúc ida s , v i o 
lando de m o d o inequ ivoco , ó sigi lo abso lu to do voto, deco r 
r e n d o da í a coação sobre o e le i to rado , e a i n d a p o r h a v e r 
func ionado em toda a a p u r a ç ã o o d e s e m b a r g a d o r Jo sé de 
B a r r ó s W a n d e r l e y , p r o c u r a d o r ge ra l do T r i b u n a l Regional , 
p a r e n t e dos c a n d i d a t o s — D r s . J e r o n i m o Monte i ro , Manoel 
Alves de B a r r o s J ú n i o r e Car los Monte i ro I i n d e m b e r g , s o 
b r i n h o a f im dos dois e p r i m o a f i m do ú l t i m o , p o r t a n t o , com 
i n t e r e s s e e v i d e n t e n o r e s u l t a d o . 

Com d r e c u r s o f o r a m fe i tos t e l e g r a m a s e m q u e os c a n 
d ida to s n o m e a r a m os r e c o r r e n t e s s e u s f iscais . 

O r e c u r s o foi t o m a d o p o r t e r m o . / 

Ao e n c a m i n h a r o r e c u r s o , o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e 
giona l se ' r e p o r t a ao q u e d i s se sob re o u t r o r e c u r s o com o 
m e s m o f u n d a m e n t o . i n t e r p o s t o pe los m e s m o s r e c o r r e n t e s 
(vo l . I I , dos au tos ) : A l e g a m os r e c o r r e n t e s q u e a s s o b r e 
c a r t a s , q u e s e r v i r a m no p l e i t o e r a m t r a n s p a r e n t e s . Sobre 
e s t e p o n t o n a d a t e n h o a a c r e s c e n t a r ás i n f o r m a ç õ e s q u e se ' 
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encont ram no processo, j á su je i to á a p r e c i a ç ã o desse E g r é 
gio T r ibuna l , em q u e é ped ida a a n u l a ç ã o do p l e i t o de 3 d e 
maio, sob esse f u n d a m e n t o . 

Quan to ao' fato de h a v e r func ionado nos t r a b a l h o s de 
apuração o S r . d e s e m b a r g a d o r José de B a r r o s W a n d e r l e y , 
cabe-me, apenas , l e m b r a r q u e es te T r i b u n a l consu l t ou sob re 
o possível i m p e d i m e n t o desse m a g i s t r a d o e a r e s p o s t a r e 
cebida au tor izou , i n e q u i v o c a m e n t e , o a l ud ido d e s e m b a r g a d o r 
tomar p a r t e na t a re fa . 

Segundo recurso — Recor ren t e s , Alu iz io A d e r i t o d e M e 
nezes e o u t r o s ; r eco r r ido , o T r i b u n a l Regional do E s p i r i t o . 
Santo. 

Volume segundo dos autos — Alega - se n e s t e r e c u r s o 
que a eleição em todo o E s t a d o do E s p i r i t o S a n t o é n u l a d e 
pleno d i re i to , de vez q u e n ã o h o u v e s igi lo abso lu to d e vo to 
p o r q u a n t o as sob reca r t a s of ic ia is d i s t r i b u í d a s n o s se rv iços 
e le i torais e r a m po r d e m a i s t r a e n s p a r e n t e s ou t r a n s l ú c i d a s , 
de modo a de ixa r v ê r os n o m e s dos cand ida to s do p a r t i d o do 
governo, cujas c h a p a s e r a m de d i m e n s õ e s e x a g e r a d a s e i m 
pressas em l e t r a s g a r r a f a i s . 

Com os r e c u r s o s f o r a m j u n t a s v á r i a s s o b r e c a r t a s d e 
f ls . 13 a 14 e u s a d a s n a s ' e l e i ç õ e s n a s secções de J o ã o P e s 
soa, S ique i ra Campos, Anch ie ta , Alegre , S a n t a T e r e s a , Afon 
so Cláudio, Calçado, a s s im como as t r ê s cédu la s d e fls. 25 
a f ls . -29, do P a r t i d o Social Democrá t i co , t e n d o p a r a i s to 
r eque r ido ao p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regiona l . ' 

E s t e r e c u r s o foi dec id ido pelo acó rdão d e 4 d e j u n h o 
de 1933, e q u e se encon t r a a f l s . 31 , tertdo o T r i b u n a l n e 
gado p r o v i m e n t o , t endo os j u i z e s A . Botel l io , A m é r i c o Coelho 
e Va ldemar P e r e i r a fe i to dec l a r ação de vo tos e m s e p a r a d o . 

Da decisão do T r i b u n a l foi i n t e r p o s t o r e c u r s o e m t e m p o 
hábil , t endo sido o m e s m o t o m a d o po r t e r m o a fls. 38. 

O P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o , p o r seu de legado Manoel 
Moreira Camargo , r e q u e r e u a j u n t a d a de d o c u m e n t o s , q u e 
são os s e g u i n t e s : .,, . 

1.. Uma c h a p a d o . P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o do E s p i r i t o 
San to (fls. 4 3 ) ; 

2 V U m a c h a p a do m e s m o p a r t i d o , ( f l s . 4 4 ) ; 
3 . Uma c h a p a do m e s m o p a r t i d o , ' ( f l s . 4 5 ) ; 
4 . Uma c h a p a do m e s m o p a r t i d o , ( f l s . 4 6 ) ; 
5 . U m a c h a p a do mesmo ' p a r t i d o , ( f l s . 4 7 ) ; 
6 . U m a c h a p a do m e s m o p a r t i d o , ( f l s . 4 8 ) ; 
7 . U m a c h a p a do P a r t i d o da L a v o u r a , ( f l s . 4 9 ) ; 
8 . Uma c h a p a avu l sa do c a n d i d a t o D r . J e r o n y m o Monte i ro , 

( f ls . 5 0 ) ; 
9 . U m a chapa avu l s a de d ive r sos c a n d i d a t o s ; 

10. R e q u e r i m e n t o de fe r ido pe lo p r e s i d e n t e do • T r i b u n a l R e 
gional p a r a e n t r e g a dos mode los d a s c édu l a s a c i m a 
a l u d i d a s ; 

1 1 . Um inse r to do " J o r n a l " , e m q u e se t r a t a de exped ição 
do T r i b u n a l E l e i t o r a l , s em q u e t e n h a m s ido p r e e n 
chidos os c la ros , ( f l s . 5 5 ) ; 

12. U m a p ú b l i c a - f ó r m a de u m a ju s t i f i c ação p r o d u z i d a pe lo 
P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o , ( f l s . 5 7 ) ; 

13 . P ú b l i c a - f ó r m a de ju s t i f i cações p r o d u z i d a s pe lo P a r t i d o 
Social D e m o c r á t i c o ( f l s . 59 e s e g u i n t e s ) . 

Apresen tados os a u t o s do r e c u r s o foi pe lo e n t ã o relator," 
aber ta d i lação p r o b a t ó r i a , d u r a n t e a qua l se p r o c e d e u v i s 
tor ia nas cédulas e s o b r e c a r t a s , r e q u e r i d a pe lo P a r t i d o d a 
Lavoura , do E s t a d o do E s p i r i t o San to . 

Pe las p a r t e s i n t e r e s s a d a s f o r a m a p r e s e n t a d o s ques i tos , 
que fo ram r e s p o n d i d o s pe los pe r i t o s , c o n f o r m e cons ta do 
laudo u n a n i m e de f l s . 145 a 149, nos s egu in t e s t e r m o s : 

( .QUESITOS DOS RECORRENTES 

1." As s o b r e c a r t a s mode lo 17, u s a d a s n a s e le ições p a r a 
a Assembléa C o n s t i t u i n t e no E s t a d o do E s p i r i t o San to , d a s 
qua i s se e n c o n t r a m e x e m p l a r e s d e v i d a m e n t e a u t e n t i c a d o s / 
nos autos , de f l s . 13 a 24, são opacas du t r a n s p a r e n t e s ? 

RESPOSTA — São t r a n s p a r e n t e s , e m condições e spec ia i s 
favoráveis de i l u m i n a ç ã o , j u s t a p o s i ç ã o e v i s t a s de p e r t o . 

2° Colocando-se d e n t r o d a s m e s m a s sob reca r t a s , as c é 
d u l a s do P a r t i d o da L a v o u r a , do E s t a d o d o ' E s p i r i t o San to ou 
pe lo P a r t i d o D e m o c r á t i c o do E s t a d o do E s p i r i t o Santo , das 
q u a i s e x i s t e m e x e m p l a r e s a u t e n t i c a d o s nos au tos , n o t a d a -
m e n t e as d e fls. 25 a 27, p o d e m os Srs . p e r i t o s a f i r m a r q u e 
o abso lu to sigi lo do vo to h a j a s ido a s s e g u r a d o e r e s p e i t a d o 
ou, a o c o n t r a r i o , é poss íve l p e r c e b e r r m e s m o a t r a v é s das 
s o b r e c a r t a s e á luz n o r m a l , os d i ze res ou p a l a v r a s i m p r e s s o s -
n a s d i t a s cédu la s ? 

R E S P O S T A — As cédu l a s de f l s . 25 a 27 t ê m fo rçosa 
m e n t e q u e se r d o b r a d a s e m q u a t r o p a r t e s p a r a e n t r a r e m 
n a s s o b r e c a r t a s de f l s . 13 a 14 e, n e s s a s condições , os d i 
ze res i m p r e s s o s d a s cédu la s n ã o p o d e m ser pe rceb idos po r 
fora da , s o b r e c a r t a . 

QUESITOS DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA 

1." P o d e m ser l idos, á luz n a t u r a l de u m a sala, as c é 
d u l a s e l e i t o r a i s m e t i d a s d e n t r o . das s o b r e c a r t a s em exame , 
q u a n d o d o b r a d a s ao m e i o ou e m q u a t r o ? 

R E S P O S T A — U m a vez d o b r a d a s as cédu las , ao me io 
as p e q u e n a s e e m q u a t r o as g r andes , n ã o p o d e m elas ser l i 
d a s po r fora d a s s o b r e c a r t a s e m e x a m e . 

2 o — A t e n d e n d o a q u e o e le i to r é q u e m deve, sa indo do 
g a b i n e t e indevassave l , colocar , ele p r ó p r i o , a s o b r e c a r t a n a 
u r n a , s em q u e os m e s a r i o s ou f iscais p o s s a m tocá- lo , p e r 
g u n t a - s e : E ' poss íve l a q u a l q u e r pessoa lêr á d i s t anc i a os 
n o m e s i m p r e s s o s n a s cédu las , e s t ando es ta n a m ã o do e l e i 
tor , pe lo t e m p o . apenas n e c e s s á r i o p a r a m e t e - l a na u r n a ? 

R E S P O S T A — Nas condições des t e ques i to , n ã o - é p o s 
s ível a l e i t u r a das cédu la s d e n t r o das s o b r e c a r t a s . 

3 o — Reve lam as cédu la s e l e i to ra i s e m a p r e ç o q u e f o r a m 
e las m e t i d a s n a s s o b r e c a r t a s , d o b r a d a s e m q u a t r o ou . ao 
m e i o ? , 

R E S P O S T A — T o d a s as cédu la s c o n s t a n t e s dos au to s r e 
v e l a m t e r e m sido d o b r a d a s : as de f l s . 25 a 27 e 112 a 114 
es t ão d o b r a d a s em q u a t r o e n e m de o u t r o modo p o d e r i a m 
se r e n c e r r a d a s n a s s o b r e c a r t a s a e les c o r r e s p o n d e n t e s ; as c é 
d u l a s de f l s . 43 a 11 r e v e l a m t e r e m sido d o b r a d a s ao meio , 
e m b o r a p o s s a m ser e n c e r r a d a s s em d o b r a r d e n t r o das s o b r e 
c a r t a s e m q u e s t ã o . 

4° — Qual é o g r a u de opac idade ou t r a n s l u c i d a d e das 
s o b r e c a r t a s u t i l i s a d a s no E s t a d o do E s p i r i t o Santo , r e l a t i v a 
m e n t e ás e m p r e g a d a s nos E s t a d o s do Ceará, P a r a í b a , Péc-
n a m b u c o , Se rg ipe e B a í a ? • ' 

R E S P O S T A •— Das s o b r e c a r t a s q u e f i g u r a m á fo lhas 
116 a 122 dos au to s , como sendo d a s q u e s e r v i r a m n a s e l e i 
ções dos E s t a d o s de P e r n a m b u c o , Ceará , P a r a í b a , Se rg ipe e 
Ba ía , a p r i m e i r a é m a i s t r a n s p a r e n t e q u e as do E s p i r i t o 
S a n t o e as o u t r a s menos , e m b o r a t r a n s p a r e n t e s èm c o n d i 
ções f avo ráve i s de luz e de v i s ã o . As de f l s . 123 e 124 são 
b a s t a n t e m e n o s t r a n s p a r e n t e s q u e as a n t e r i o r e s . 

S o b r e a v i s t o r i a o - S r . d e s e m b a r g a d o r p r o c u r a d o r gera l 
d e u p a r e c e r a f l s . 151 n a d a opondo p o r t e r s ido p roced ida 
com o b s e r v â n c i a das p r e s c r i ç õ e s legais , t endo r e q u e r i d o a 
a p e n s a ç ã o des t e r e c u r s o aos do r e c u r s o i n t e r p o s t o con t r a o 
do r e c o n h e c i m e n t o . d e c a n d i d a t o s . 

TERCEIRO RECURSO — PROCURADOR REGIONAL 

Da dec isão do T r i b u n a l Regional c o n s t a n t e da a t a de fo 
l h a s 12 do v o l u m e 3 o des t e s a u t o s , a n u l a t o r i a dos suf rág ios 
da secção ú n i c a do D i s t r i t o de S a n t o An tôn io de Muqui , po r 
t e r s ido e n c e r r a d a a v o t a ç ã o a n t e s da h o r a r e g u l a m e n t a r , r e 
c o r r e u o P r o c u r a d o r Regional , a l egando o s e g u i n t e : 

a) — Pe l a a t a de i n s t a l ação dos t r a b a l h o s e inicio da 
vo tação , c e r t i d ã o de f l s . 8 dos r e f e r i d o s au tos , ve r i f i ca - se 
q u e a Mesa Recep to ra se i n s t a l o u ás 8 h o r a s , no dia e local 
p r e v i a m e n t e des ignados , com as d e m a i s f o rma l idades l ega i s ; 

b) — A a t a de e n c e r r a m e n t o , d u p l i c a t a de f l s . 8, p r o v a 
q u e a secção a n u l a d a c o m p r e e n d i a 133 e le i to res , dos q u a i s 
c o m p a r e c e r a m a v o t a r 130, f a l t ando ass im, u n i c a m e n t e , t r e s . 

c) — F e i t a a a p u r a ç ã o , c e r t i d ã o de f l s . 8, c o n s t a t o u - s e 
q u e a v o t a ç ã o p r o c e d i d a foi de ta l m o d o des igua l , q u e os t r e s 
e l e i to res q u e d e i x a r a m de v o t a r n ã o p o d i a m modi f i ca r o r e 
s u l t a d o do p le i to , fa lo esse que , a l ém do sigi lo do voto, e v i 
denc ia n ã o t e r h a v i d o n e n h u m p r o p ó s i t o de f r a u d e ou v i o 
l ê n c i a . 
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E m s u s t e n t a ç ã o de seu p o n t o de v i s t a a r g ú e o r e c o r r e n 
te q u e em face des t a s c i r c u n s t a n c i a s concordes e c o n c l u d e n 
tes , o e n c e r r a m e n t o a n t e c i p a d o da e le ição cons t i t ue , s em d u 
vida, u m a i r r e g u l a r i d a d e pun ive l , m a s n ã o bas t a p o r si só ''• 
p a r a j u s t i f i c a r a a n u l a ç ã o dos suf rág ios , rio caso especia l erh * 
a p r e ç o . • 

E s t e r e c u r s o foi i n t e r p o s t o d u r a n t e a sessão do T r i b u n a l 
Regional q u a n d o es te t o m o u c o n h e c i m e n t o do p r o t e s t o fe i to 
pelo r e c o r r e n t e e dec id iu n a c o n f o r m i d a d e a c i m a r e f e r i d a . ' 

QUARTO RECURSO DO CANDIDATO DR. JERONIMO MONTEIRO 

Por p r o c u r a d o r e s b a s t a n t e s r e c o r r e u o D r . J . Monte i ro 
ao a to do T r i b u n a l Regional q u e p r o c l a m o u e le i tos os c a n d i 
da tos a p r e s e n t a d o s pelo P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o a l egando 
q u e o r e f e r ido T r i b u n a l não fez a a p u r a ç ã o g e r a l p r o c l a m a n 
do os e le i tos t endo em v i s t a a p r o p o r c i o n a l i d a d e , i s to é, a 
equiva lênc ia , a r e l a t i v i d a d e e n t r e o n ú m e r o de e le i to res e os 
p a r t i d o s e c a n d i d a t o s . Ass im, c o n t i n u a o r e c o r r e n t e , p a r a se 
te r c o n h e c i m e n t o de p r o p o r c i o n a l i d a d e se faz m i s t e r l eva r 
e m conta o fa to r — Quocien te e le i to ra l , que , de acordo com 
o a r t . 58 n . 6 do Código E l e i t o r a l , é igua l ao n ú m e r o de e l e i 
to res q u e v o t a r á d iv id ido pelo n ú m e r o de r e p r e s e n t a n t e s d a 
Região E le i to ra l ou E s t a d o . 

QUINTO RECURSO DO PROCURADOR REGIONAL 

E m idênt icos t e r m o s em q u e m t e r p o z recurso , de dec i são 
do T r i b u n a l Regional sobre a a n u l a ç ã o da v o t a ç ã o da secção 
ún ica de San to An tôn io de Muquí , o fez i g u a l m e n t e o p r o 
c u r a d o r r eg iona l sobre a vo tação da 3" Secção de São M a 
teus , da 19" zona, p o r q u e , como aque la , foi a ele ição e n 
c e r r a d a an t e s da h o r a r e g u l a m e n t a r . No fcaso e m a p r e ç o a d i 
ferença ex i s t en t e é q u e n a r e f e r i da secção c o m p a r e c e r a m 29 
dos 34 e le i to res da secção, q u a n d o n a q u e l e c o m p a r e c e u — 
130 dos 133 e le i to res d a - m e s m a . 

E s t e r e c u r s o foi i n t e r p o s t o e m sessão do T r i b u n a l R e 
gional e cons ta da c e r t i d ã o de f l s . 4 do v o l u m e 4 dos a u t o s . 

SEXTO RECUR"SO DO PROCURADOR REGIONAL ( vo lume 8° dos au to s ) 

O T r i b u n a l Regional dando p r o v i m e n t o a i m p u g n a ç õ e s 
dos cand ida tos J e r o n i m o ' M o n t e i r o , Lu i z T inoco da F o n s e c a 
e San tos Neves (ce r t idão de f l s . 3 do 8° v o l u m e dos au to s ) 
á eleição e f e tuada na 22" secção da 1" zona — a n u l o u a v o t a 
ção po r t e r s ido t r ans f e r i da , fo ra do p razo legal , a sede em 
q u e a ele ição deve r i a se r r e a l i z a d a . D e s t a dec i são in t e rpoz 
r e c u r s o o p r o c u r a d o r r eg iona l a legando , e m r e s u m o , os. s e 
gu in t e s f u n d a m e n t o s : 

a) — Tal m u d a n ç a foi a n u n c i a d a p o r ed i t a i s p u b l i c ad o s 
no Órgão Oficial do Es t ado , e o Munic íp io de Viana é t ão 
p r ó x i m o de V i t o r i a q u e faz p a r t e da Comarca da Capi ta l , a 
cuja sede es tá l igado n ã ó s o m e n t e pe la e s t r a d a de f e r r o L e o -
poldina, como â t é po r me io de ô n i b u s d i á r i o s q u e fazem o 
t r a n s p o r t e de pas sage i ro s e e sco la re s ; ' 

b) — Ass im sendo, a m u d a n ç a r e f e r i d a t o r n o u - s e fac i l 
m e n t e conhec ida dos i n t e r e s s a d o s ; 

c) — Daí p o r q u e ao T r i b u n a l Regional n ã o foi a p r e s e n 
tada n e n h u m a r e c l a m a ç ã o ou p r o t e s t o po r p a r t e de q u a l q u e r 
elei tor , s inal ev iden te de q u e n ã o h o u v e p r e j u í z o p a r a 
n e n h u m de le s ; 

d) — O ju iz e le i to ra l da Capi ta l t eve m o t i v o s j u s t i f i c a 
dos p a r a e f e tua r a m u d a n ç a em apreço , c o m o , se vê do seu 
oficio a folhas des te v o l u m e ; 

e ) ' — E a p r o v a disso es tá no fato s ign i f ica t ivo de t e r e m 
' comparec ido e vo tado 250 e le i to res , is to é, todos os da l i s ta 

de c h a m a d a e m a i s os f iscais e m e s a r i o s da r e s p e c t i v a secção. 

De t u d o se conc lúe q u e a c i r c u n s t a n c i a i so lada d a m u 
dança do edif íc io da P r e f e i t u r a p a r a o da Escola Pub l i ca , 
na sede do Munic íp io de Viana , local des ignado p a r a o f u n 
c i o n a m e n t o ' d a 22° secção, não ju s t i f i c ava , no caso concreto 
em apreço, a- n u l i d a d e de toda a e le ição, p o d e n d o , q u a n d o 
m u i t o c o n s t i t u i r u m a i r r e g u l a r i d a d e e i m p o r t a r a r e s p o n s a 
b i l idade do seu a u t o r . 

Das folhas de vo tação e. a t a d e ' e n c e r r a m e n t o cons ta que-
n a a lud ida secção v o t a r a m 250 e le i to res , e do j o r n a l Diário 
da Manhã de 30 de abr i l de 1933, fo lha oficial n . 3 .199 , a 
f l s . 4 — a ind icação de m u d a n ç a do local, como t a m b é m , ã 

fls. 8 a r e l ação dos e le i to res de secção em n ú m e r o de 245 elei-^ 
t o r e s : 

SÉTIMO RECURSO DO PROCURADOR REGIONAL 

P o r t e r e m sido a n u l a d a s pe lo T r i b u n a l Regional as v o 
tações r ea l i zadas p e r a n t e a 23" Mesa Recep to ra da 1* zona em 
v i s t a ' d a t r a n s f e r e n c i a do local t e r s ido fe i to d e n t r o de 1 0 d i a s . 

• í r a n t e r i o r e s a eleição, foi i n t e r p o s t o es te r e c u r s o pelo p r o c u r a 
do r r eg iona l em q u e ele e x p e n d e os m e s m o s a r g u m e n t o s q u e 
fez r e l a t i v a m e n t e a seu r e c u r s o a n t e r i o r sobre a 2 2 a . s e s s ã o 
des ta m e s m a zona, a p e n a s , h a v e n d o u m a d i fe rença q u a n t o 
ao n ú m e r o de e le i to res , q u e c o m p a r e c e r a m á eleição. Ass im 
é q u e nes t a secção v o t a r a m — 195, dos 219, e le i to res da 
m e s m a . 

Consta a pub l i c ação da t r a n s f e r e n c i a do local e a re lação 
dos e l e i to re s da secção, no o r g a m oficial do E s t a d o de 30 
de ab r i l de 1933 . 

PARECER 

Recursos ns. I e II, do Partido da Lavoura — Os dois 
r e c u r s o s i n t e r p o s t o s pe los D r s . Alois io Ader i to , Jo sé S i m -
pl ic io^de Azevedo e L a u r o de F a r i a Santos , como de legados 
do P a r t i d o da L a v o u r a , se r e f e r e m a u m m e s m o fa lo a legado 
— As s o b r e c a r t a s e m p r e g a d a s n o processo da vo tação são 
t r a n s p a r e n t e s , d a n d o l u g a r a q u e n ã o fosse g u a r d a d o o s i 
gilo abso lu to do vo to e, p o r t a n t o , d e v e m se r dec l a r adas n u 
las todas as eleições r e a l i z a d a s no E s t a d o do E s p i r i t o S a n t o , . 
no d ia 3 de m a i o pa s sado . 

Não m e p a r e c e p r o c e d e r a a r g ü i ç ã o fei ta , e m v i s t a d a 
p r o v a p r o d u z i d a nes t e T r i b u n a l , p e r a n t e o en tão r e l a to r , 
pe lo qual f icou c o n s t a t a d o p o r e x a m e pe r i c i a l , cujo l audo 
foi a c i m a t r a n s c r i t o , d e onde se v ê q u e u m a vez d o b r a d a s 
as cédu las , ao m e i o as p e q u e n a s e e m q u a t r o as g r a n d e s , , 
n ã o p o d i a m ser l idas p o r fora d a s s o b r e c a r t a s . Com o r e 
c u r s o n . II , f o r a m j u n t a s c édu l a s e s o b reca r t a s , q u e f o r a m 
e m p r e g a d a s n a eleição, e do e x a m e pe r i c i a l de las r e s u l t o u 
a p r o v a n e g a t i v a da poss ib i l i dade de s e r e m l idas as cédulas 
n a s condições n o r m a i s , e m q u e s e fazem as vo tações . 

A d e m a i s , dos a u t o s cons t am cédu l a s e s o b r e c a r t a s d i v e r 
sas e q u e f o r a m e m p r e g a d a s e m vo tação , po r isso se fazia 
p r ec i so se p r o v e r q u e q u e m v o t o u com es ta ou a q u e l a so 
b r e c a r t a , fê - lo sem t e r g u a r d a d o d sigilo do voto , e, ne s t e 
caso, as cédulas , não as vo tações to ta i s , s e r i a m n u l a s ( a r 
t igo 44, d a s I n s t r u ç õ e s b a i x a d a s c o m ' o ' d e c r e t o n . 22.627, de 
7 d e abr i l d e 1933) . 

. No r e c u r s o n . I, a l e g á - s e m a i s como f u n d a m e n t o de n u 
l idade o fa to de t e r fe i to p a r t e da a p u r a ç ã o o d e s e m b a r g a 
dor José de B a r r o s W a n d e r l e y , p r o c u r a d o r r eg iona l , p a r e n t e 
dos cand ida to s D r s . J e r o n i m o de Souza Monte i ro , Manoel A l 
ves de B a r r o s J ú n i o r , Carlos F . Monte i ro L indenbe rg , s o 
b r i n h o af im dos dois e p r i m o a f i m do u l t i m o , p o r t a n t o , com 
in t e r e s se e v i d e n t e . n o r e s u l t a d o do p le i to . 

Da ta gera l , a f l s . 16, do I o vol . dos a u l c s cons ta .que 
o j u i z B a r r o s W a n d e r l e y , m e m b r o d a I a t u r m a a p u r a d o r a , 
f icou i mp o s s i b i l i t ad o de t o m a r p a r t e nos t r a b a l h o s d a a p u 
r a ç ã o a t é o d i a 6 de ma io , p o r q u e só nessa d a t a chegou a 
r e s p o s t a á consu l t a d i r i g i d a a es te T r i b u n a l S u p e r i o r e r e 
l a t i v a ao seu poss ível i m p e d i m e n t o pe lo fa to de ser s o b r i n h o 
a f i m de u m dos c a n d i d a t o s . P o r a í se v ê q u e e m v i s t a d e 
d e l i b e r a ç ã o t o m a d a po r es te T r i b u n a l n a consu l t a que , e m 
t e m p o , lhe foi fe i ta sobre o ' a s sun to , só depo i s da r e spos t a 
c h e g a r ao c o n h e c i m e n t o do T r i b u n a l Regional , de q u e não 
h a v i a o i m p e d i m e n t o do i l u s t r e m a g i s t r a d o p a r a t o m a r 
p a r t e n a I a , t u r m a a p u r a d o r a , é q u e êle r e t o m o u as funções 
do seu c a r g o . E m acórdão , de q u e foi r e l a t o r o S r . m i n i s 
t r o E . Esp ino la , dec id iu es te T r i b u n a l q u e o i m p e d i m e n t o 
q u e h a v i a p a r a q u e o m e m b r o da j u n t a a p u r a d o r a func ionar , 
e r a q u a n d o êle fosse p a r e n t e a t é o 2° g r a u c i v i l d o cand ida to . 

Ora, no caso em apreço , n ã o se t r a t a de p a r e n t e s c o des ta 
o r d e m . 

Recurso n. III — Do procurador regional — A m e u vê r 
e, n e s t e sen t ido es te T r i b u n a l j á se m a n i f e s t o u q u a n d o r e 
solveu os r e c u r s o s sob re as eleições do E s t a d o ' d o Amazonas , 
n ã o t e m r a z ã o o d igno p r o c u r a d o r r eg iona l n a s u a i m p u g n a -
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ção á reso lução do T r i b u n a l Regional do E s p i r i t o Santo , q u e -
anulou a eleição da secção u n i c à de S a n t o An tôn io de Miquí , 
por te r s ido e n c e r r a d a a vo t ação an tes , da h o r a r e g u l a m e n t a r . 

Po r m a i s ponde rosa s q u e p a r e ç a m ser as razões do i l u s 
t r e r eco r r en t e , n ã o são de se as aco lher , e m face do q u e 
dispõe o a r t . ( 97, n . 2, do Código E l e i t o r a l . A e le ição e n 
ce r rada an tes ' das 18 h o r a s se r e a l i z o u em h o r a d i v e r s a d a 
lei aba ixo des ignada — é o q u e t e m es te T r i b u n a l e n t e n d i d o 
em casos idênt icos . 

• Recurso n. IV — do cand ida to D r . J e r o n i m o Mon te i ro — 
Ó r ecu r so foi i n t e rpos to fora do p r a z o legal e, p o r t a n t o , n ã o ~ 
é de se conhecer do m e s m o . A s s i m é q u e e s t a t u i n d o o - a r t i g o 
105, do Código E l e i t o r a l q u e dos a tos , r e so luções ou d e s p a 
chos do T r i b u n a l R e g i o n a l . c a b e r á r e c u r s o d e n t r o de 10 d i a s 
p a r a o T r i b u n a l Supe r io r , o t e r m o foi a s s inado no u n d e c i m o -
dia, de vez que o a to de q u e se r e c o r r e foi p r o f e r i d o e m s e s 
são de 17 de j u n h o (vo l . I, dos au to s , p a g . 14) . O t e r m o é 
p a r t e i n t eg ran te , p o r t a n t o , n ã o o r e c u r s o foi t e m p e s t i v a 
mente in t e rpos to . . . . -

De Meriiis — Ainda q u e se v e n h a a conhece r do r e 
curso, é de se lhe n e g a r p r o v i m e n t o desde q u e a a p u r a ç ã o 
e contagem de vo tos fo ram f e i t a s . d e c o n f o r m i d a d e com o d i s 
posto nos a r t s . 60 e 61 , da I n s t r u ç õ e s b a i x a d a s com o d e 
creto n . 22 .627 , de 7 de ab r i l de 1933 . Não h a como p r e 
valecer a a r g u m e n t a ç ã o do r e c o r r e n t e c o n t r a t a x a t i v a s d i s 
posições legais . 

Recurso n. V — do p r o c u r a d o r r eg iona l — Como o de 
n . III , é de se n e g a r p r o v i m e n t o p o r ser o caso a b s o l u t a 
mente igual ao q u e agora es tá e m e x a m e : Votação e n c e r 
rada an t e s da h o r a legal . 

.Recursos ns. VI e VII.— do p r o c u r a d o r r eg iona l — P e n s o 
que devem ser p rov idos os r e f e r i d o s r e c u r s o s , p a r a o f im de-
serem a p u r a d a s as vo tações das 2 2 a e 2 3 a secções da I a Zona , 
pelo T r i b u n a l Regional , pe l a s razões aduz idas pela r e c o r r e n 
te e ma i s , p o r q u e t a i s e leições, ao c o n t r a r i o do q u e se alega, 
foram rea l i zadas nos locais des ignados pelo j u i z e le i to ra l da 
zona c o r r e s p o n d e n t e . V e r d a d e é q u e a t r a n s f e r e n c i a foi 
feita den t ro de 10 d ias a n t e r i o r e s á e leição, m a s pe las v o 
tações obt idas nes sas secções se ve r i f i ca q u e h o u v e g r a n d e 
concur renc ia do e le i to rado , quas i a to t a l idade , o q u e d e n o t a 
a necessá r ia e dev ida pub l i c idade , o que , a l iás , cons ta do 
órgão oficial do Es t ado , como j á t i v e ocas ião de r e f e r i r . . 

CONCLUSÕES 

Do q u e v e m de ser expos to , é de c o n c l u i r - s e : 

a) q u e se deve n e g a r p r o v i m e n t o aos r e c u r s o s ns . I, 
II, III , IV e V; 

b) que se deve d a r p r o v i m e n t o aos r e c u r s o s n s . VI 
e VI I ; 

c) que, em conseqüênc ia , d e v e m ser d e c l a r a d a s val iosas 
as eleições e f e tuadas no E s t a d o do E s p i r i t o S a n t o ; 

d) q ü e devem ser m a n t i d o s os d i p l o m a s exped idos pe lo 
T r ibuna l Regional dos cand ida to s e le i tos , pa ra - a Assembléa 
Cons t i t u in t e : D r s . F e r n a n d o de A b r e u , A s d r u b a l Soares , 
C a r l o s ' L i n d è n b e r g e Godofredo Menezes. 

Rio de J a n e i r o , 14 de agos to de 1933. — José Linhares, 
re la tor . 

P u b l i q u e - s e no "Bo le t im E l e i t o r a l " . E m 1 5 - 8 - 1 9 3 3 . - — 
Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e do T . S . 

Eleição no Estado do Espirito Santo 

• (4 deputados) 

Secções eleitorais que funcionaram 132 
Eleitores que votaram, 24.668 
Votos anulados pelo T . R í 2.728 
Votos liquidos apurados 21.940 

Quociente eleitoral 5.485 votos 

Candidatos registrados 

Sob d legenda "Partido Social Democrático do Espirito Santo" 
— Drs . Fernando de Abreu, Asdrubal Soares, Godofredo da Costa 
Menezes e Carlos Monteiro Lindberg. 

Sob a legenda "Partido da, Lavoura" — Drs . José Carlos Terra 
Lima, Luiz Tinoco da Fonseca .e desembargador Manoel dos Santos 
Neves. , " . 

Avulsos — Drs . Manoel Alves de Barros Júnior, José Antônio 
Lopes Ribeiro, Alfredo Machado Guimarães, Jeronymo de Souza 
Monteiro, Luiz Tinoco da Fonseca, Norberto Engert . Milward de 
Azçvedo e Licinio Lyrió dos Santos. 

Nota — A ordem de votação dos candidatos, vae discriminada' 
na ata geral e no parecer; logo em sua primeira parte, consta a, re
lação nominal dos candidatos. diplomados, alás, todos pertencentes 
ao "Part ido Social Democrático". 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 16 de agosto de 1933.. 
— Edmundo Barreto Pinto, oficial. Visto. — Gomes de Castro, 
diretor. . ' . 

Região — Espirito Santo 

/ 

Ata geral da apuração das ele ições para a Assembléa Nacional 
Constituinte 

48 a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA A 17 DE J U N H O DE 1933 

Sob a presidência do Sr . desembargador-Carlos Xavier e pre
sentes os Srs . juizes: Christiano Vieira de Andrade, vice-presidente,-
Augusto' Affonso Botelho, Barros Wanderley, procurador, Affonso 
Corrêa Lyrio, juiz federal e Arthur Lourenço de Araújo. Primo, 
reuniu-se este Tribunal, as 13 horas, no edifício do ex-Congresso 
Legislativo. Havendo "número legal, o Sr . presidente .declara aberta 
a sessão. O Sr . secretário procede á leitura da ata da sessão ante
rior, que é aprovada. Ó Sr. juiz Araújo Primo"'lembra que na data 
de hontêm este Tribunal completou o seu primeiro ano de existência, 
durante o qual cada um dos seus membros não poupou esforço, 
desempenhando-se das responsabilidades do cargo com zelo patriótico 
e absoluto rigor de consceinciá. E é certo qüe o trabalho realizado 
foi proveitoso. Pede, pois, que se consigne, em ata, um voto con-, 
gratulatorio pelo'acontecimento. Essa proposta é aprovada unan ;-
memente. O Sr . presidente dando por encerrado o trabalho de con
ferência da apuração geral das eleições diz, que antes dé anunciar., 
o resultado do pleito, como preçeitúa o ar t . 63 das Instruções, quer 
apresentar um breve relato das secções eleitorais, apuradas," indi
cando as que não o foram, com os motivos da anulação. Na 1* zona 
o Tribunal apurou as secções de ns. 1 a 20 e a 24 a, mandando 
anular a 21 a , a 22 a e 23 a secções. A 2 1 a porque vieram na urna 
mais de quarenta sobrecartas de tipos diversos, algumas das quais 
não estavam rubricadas pelos mesarios; as duas outras, foram anu
ladas principalmente porque o juiz eleitoral transferira, fora do nrazo 
legal, a sede em que o pleito se deveria realizar. Na 2 a . zona, com-, 
posta de 26 secções,' foram anuladas a 2 a secção de São Joãc do 
Muquí; porque.um eleitor votou duas vezes, e a 3 a de Rio Novo 
cuja ata de encerramento" não foi lavrada em duplicata. A . 14a sec-, 
ção dessa zona (Condurú) não foi apurada, de vez que o exame, 
pericial constatou violação da urna, além.de que, a ata de encerrar 
mento dos trabalhos acusava a recusa de um fiscal. Das 12 secções 
em que se dividia a 3 a zona, ficou decidido anular as de -números 
cinco e nove, esta em virtude das folhas de votação não .erem 
sido rubricadas pelo juiz e não se ter lavrado em duplicata a ata 
do encerramento e a outra, porque a mesa encerrou os trabalhos 
ás dezessete horas. A Turma Apuradora deixou de apurar, nessa 
_zona'a.6* e a 12 a secções, a primeira delas porque os peritos cons
tataram violação da urna e a segunda pelo fato de constar da ata 
de encerramento, que a mesa deu por encerrados os trabalhos ás 
dezesseis horas. A 4 a zona compunha-se de. dez secções, mas foi 
anulada a eleição realizada perante / a 3 a mesa, pois que aí foram 
encerrados os trabalhos "de votação antes da' hora legal. Nessa zona 
deixaram de funcionar a 7 a e 10 a secções. Nas zonas 5 a , 6", 7 a , 8 a , 9 a , 
10 a, 11 a , 12 a, 13 a, 14 a, 15 a, 16 a, 17 a , 18 a , e 2 0 a , composta, respec
tivamente, de 2, 6, 2, 6, 5, 4, 6 , 5 , 3 , 4 , 5 , 2 , 1, 1, 3 e 5 secções, 
não houve anulações exceto na 9 a zona, cuja 3 a secção foi anulada 
em virtude de, terem sido os trabalhos encerrados antes da hora legal. 
Na relação das secções anuladas na 4 a zona, faltou indicar uma 
secção. Corrige-se a omissão, mencionando, agora, a de Conceição de 
Muquí, que o Tribunal mandou anular por se haver encontrado a 
respectiva urna, excesso de sobrecartas. Total das secções anuladas: 
13 ( t reze) . Total dos votos apurados: 21.940. Total dos votos im
pugnados: 2.373. Total dos votos-não apurados:- 355. Compare-

http://feitas.de


Sábado 19 BOLETIM ELEITORAL Agosto de 1933 2585 

ceram, entretanto, ás 132 secções eleitorais, 24.668 (vinte e quatro 
mil seiscentos e sessenta e oito) votantes. O fiscal Lauro de Faria 
Santos apresentou as seguintes impugnações relativas á: *1* secção 
dá 4* zona, secção de Santo Antônio do Muquí e secção de Conceição 
de Muquí; 2°, 3 a,• S 1, 9 a e 11 a secções da 3 a zona, sendo que o senhor 
Milton Varejab protestou contra a impugnação da referida segunda 
mesa receptora. O mesmo fiscal, impugnou, ainda, as eleições rea
lizadas na 12a secção da 1* zona e as qüe foram feitas, na 1" secção 
de São João do Muquí, 2 a secção de Castelo, 7 a secção de-Cachoeiro, 
3 a secção de Rio Novo e a 2 a secção de São João do Muquí, todas 

' da 2 a zona eleitoral. O Partido da Lavoura requereu que se consi
derasse como chapa partidária, contrariamente ao critério adotado 
pelas turmas, as cédulas que traziam o nome de Atilio Vivacqua, 
o que foi indeferido pelo Tribunal. O candidato Luiz Tinoco, im
pugnou a 1* secção da 14 a zona (contra o que protestou o delegado 
do Partido Social Democrático) e mais as eleições procedidas na 
3 a secção dessa zona, na 9 a secção da 4 a zona, nas I a e 5 a da 11 a 

zona, na 3 a secção da 10 a zona, na 2 a secção da 9 a zona, e final
mente, n a s ' 2 a e 4 a secções da 6 a zona. O candidato Jeronymo Mon
teiro impugnou a secção única da 18'' zona, a 8 a secção da 3 a zona, a 
2 a secção da 20 a zona e a 3 a da 2 a zona. O Partido Social Demo
crático protestou contra a última dessas impugnações, impugnando 
porém, a eleição realizada na 10 a secção desta Capital. O Sr . Aloy-
zio Aderito de. Menezes e outros impugnaram a 5 a secção de São 
João do Muquí, a 4 a secção da 3 a zona e a I a secção dessa mesma 
zona. Esses fiscais impugnaram, ainda, as eleições realizadas ta 
20 a secçãq da I a zona e a 4 a secção de Castelo (2 a zona) . O Partido 
Social Democrático protestou contra estas tres ultimas impugnações 
e também contra o pedido de nulidade da eleição feita perante a 
4 a mesa da 3 a zona. As turmas apuradoras encaminharam todas 
essas impugnações ao Tribunal que resolveu pela forma indicada no 
inicio desta exposição. Os Srs . juizes, membros das.turnias apura-

, doras, compareceram diariamente, hão havendo nenhum incidente a 
assinalar. Apenas convém registrar que o S r . , juiz Barros Wan-
derley, membro da' I a turma apuradora, ficou impossibilitado de 
tomar parte nos trabalhos de apuração até o dia seis de maio, porque 
só nessa data chegou "a" resposta á consulta dirigida ao Tribunal 
Superior e relativa ao seu,'po'ssivel impedimento pelo fato, de ser 
sobrinho afin de um dos candidatos. Na sessão anterior fi
cara resolvido^ que, em primeiro turno, seriam somados os 
votos obtidos , por ( um candidato sob legenda aos que, o mesmo 
candidato alcançasse ' em votação avulsa. Verificou-se, ainda, 
que o quociente partidário é representado pelo número dois. 
Pelo _ já resolvido, estão eleitos inquestionavelmente, pelo Partido 
Social Democrático os Srs . Fernando de Abreu e Asdrubal Soares. 
O Tribunal aprova, unanimemente, o resultado, indicado. O Sr . pre
sidente, continuando com a palavra, consulta ao Tribunal como se 

•deve interpretar o ar t . 61 das Instruções. O Sr . Luiz Augusto Bo
telho entende que em face da decisão )do Tribunal Superior nada 
ha que interpretar. Estão, pois, eleitos, de acordo com tal resolução, 
em I o turno, os Drs,. Fernando de Abreu e Asdrubal Soares, do Par
tido Social Democrático e mais, por maioria de votos, os Drs. Car
los Lindenberg e Godofredo de Menezes. Não houvesse, porém, dou
trina firmada pelo Superior Tribunal, votaria de outra maneira, por
que entende que,_ desde que não houve rodizio na chapa do Partido 
Social Democrático, este só teria um candidato pelo quociente elei
toral, dois pelo quociente partidário e um por maioria de votos, 
sendo que, o 1 candidato que não tivesse entrado pelo quociente par- ' 
tidario, teria que disputar o quarto lugar, apenas, com os votos ob
tidos, avulsamente, com os demais candidatos avulsos. O Sr . juiz 
Barros Wanderley diz que, ria véspera, manifestara a sua opinião, 
infelizmente em desacordo com os seus ilustres colegas. Continua 
a pensar do mesmo modo, apoiado no professor Sampaio Doria, ao 
seu~vêr, quem melhor escreveu, até agora, sobre a matéria. Exa
minando a 'lei que introduziu o sistema da representação proporcio
nal, entre nós, de acordo com os seus elementos históricos, constan
tes das legislações européas que o adotaram depois da guerra e com 
o projeto ultimado pela comissão revisora, verifica-se que foram 
feitos enxertos de ultima hora, incompatíveis com o principio ado
tado. Em- tais casos a bôa hermenêutica ensina que, em vez de se 
sacrificar a doutrina em sua essência, devem slr desprezadas antes 
as adições que lhe são antagônicas. Daí, o pensar que a expres
são _ "coritam-se" do Código Eleitoral, repetida pelas instruções, 
eqüivale a "são levadas em conta", unicamente, para apurar-se a or
dem de votação,. isto é, quando a votação dos candidatos em lista 
registrada fôr igual, havendo, pois, necessidade de um meio indi
cador com relação ao candidato a ser diplomado. Si os candidatos 
registrados em 1° turno, têm votação desigual, o mais votado está 
naturalmente indicado, não havendo, assim, necessidade de se levar 
em ponta votos avulsos para estabelecer a ordem da votação, já re
solvida por si mesma. No caso de .nenhuma votação, ou votação 
igual, em I o turno, de legenda e avulsa, concomitantemente, levar-

se-á, então, em conta a idade para indicar a ordem de votação sem 
que, entretanto, seja preciso somar o número de anos ao de vo
tos do respectivo candidato-. Referia-se, quando assim falou, ao 
modo de se escolher o candidato de legenda que devia - completar o 
quociente partidário, e continua a dizer que não compreende como, 
em semelhante caso, se possam somar votos essencialmente partidá
rios com votos avulsos, para efeito partidário. O voto partidário, 
pelo . sistema > de representação proporcional, é considerado pelos 

'modernos publicistas, como dado, a um programa político, com 
abstração de nomes; enquanto que o voto avulso, é dado, unicamente 
ao individuo, ao amigo, por mera simpatia pessoal. Em sua essência, 
são votos absolutamente diferentes, verdadeiramente heterogêneos. 
A sua soma, pois, além de lhe parecer absurda e aberrar da.doutrina 
da rpresentação proporcional, trazia um grave inconveniente prá
tico — o dé colocar as minorias em uma situação verdadeiramente 
critica, quando o escopo do sistema é garantil-as, toda á vez que 
alcancem o simples quociente ' eleitoral. Somar votos partidários — 
de legenda, — com votos avulsos — não partidários, — eqüivale, no 
seu entender, em mutilar o Código Eleitoral, transformando-o em um 
aleijão. O ideal seria que'nesta matéria, como em tantos outras, se
guíssemos o exemplo da Alemanha, o país que possue melhor sistema 
eleitoral, tão aperfeiçoado qüe permite as maiores modificações polí

t i c a s pelas urnas, como prova a vitória assombrosa do partido racista, 
chefiado por Hittler '— fato que em outras nacionalidades só poderia 
ser dado por meio de revoluções armadas. O Sr . juiz Affonso Lyrio 
declara que subscreve o voto do Sr . juiz Augusto Botelho, não obs
tante as interessantes considerações^ que acaba de ouvir. O Sr . juiz 
Araújo Primo assim se manifesta: os votos de legenda dados em 2° 
turno devem ser somados aos obtidos, avulsamente, no mesmo turno 
pelos candidatos de partido para ser estabelecida a ordem de votação 
de todos os candidatos e ser verificado quais os dois no caso, que 
têm maioria e que, por conseguinte, devem ser eleitos nos lugares 
que faltam para completar o número de representantes do Estado. O 
sistema eleitoral em vigor firma-se em grande parte, nà doutrina pre
gada pelo Dr . Assis.Brasil na sua conhecida obra "Democracia Re
presentativa " . O principio que, em sintese, aí se encontra é o seguin
te:. "Cada opinião.tem direito a tantos representantes quantas vezes 
mostrar, possuir o quociente resultante da divisão- do número de' vo
tantes pelo de representantes a eleger; -as forças que se perderem por 
não, alcançarem o quociente, ou por excederem dele, aumentarão 
aquela a que tiver de incumbir o poder de deliberar". O que o Dr. 
Assis Brasil preconizava era que se fizesse sair da eleição um instru
mento de governo, solido,' forte e capaz de cumprir, livre e indepen
dentemente, o seu destino e que se facultasse a toda a opinião chefia
da, digo chegada a certo grau de ponderação um meio legal- de se 
fazer representar, não se ofendendo disse êle — a idéa de justiça com 
o fato' de os portadores de tal opinião, por culpa própria, não se te
rem aproveitado do ensejo. As suas idéas foram consubstanciadas 
no projeto que apresentou á Câmara dos Deputados, a 19 de agosto de 
1893, e são um simile das disposições legais, ora em vigor. O Dr. 
Barbosa Lima Sobrinho, em artigo publicado no Jornal do Brasil, de 
4 de maio próximo findo, criticou as idéas do Dr. Assis Brasil e a lei 
eleitoral. Portanto, si ha defeito é da lei, que tem, entretanto, que 
ser cumprida. O Sr. juiz Araújo Primo, concluindo as suas conside
rações, acha claro o que dispõem as Instruções no seu art. 61, o qual 
prescreve: " Serão considerados eleitos no segundo turno os candi
datos mais votados, dentre os que não ficaram eleitos em 1° turno, 
até serem preenchidos todos os lugares de deputados pelo circulo 
eleitoral em questão ". Não se pôde estabelecer distinção entre os vo
tos recebidos pelo candidato como membro de um partido, dos que lhe 
são dados por eleitores, que não pertencendo ao mesmo partido, o 
achem, entretanto, nas condições de bem desempenhar as funções de 
representantes na Assembléa Constituinte, e até porque comunguem 
nas mesmas idéas. Segundo o modo de entender de S. E., o que ha a 
fazer é excluídos os dois candidatos já eleitos em I o turno, como pre-
ceituam os §§ 3° e 4° do art. 49 das mencionadas Instruções, pa
ra serem também, proclamados eleitos. Deixa de votar o Sr . juiz 
Christiano Vieira que se "retirara, havia pouco, por necessidade 
absoluta. O Sr . presidente publica: " O Tribunal decide que ' e s 
tando já eleitos em I o turno os candidatos Fernando de Abreu e 
Asdrubal Soares, devem, pelo 2° turno, sei considerados elei
tos os dois mais votados". O Tribunal, {[assando á verificação 
numérica verifica que os . mais votados erri 2° turno são: Carlos 
Lindenberg e Godofredo de Menezes. O S r . presidente, de acor
do com as resoluções tomadas pelo Tribunal e com os quadros nu
méricos conferidos e aprovados, proclama, em voz al ta: 1°) com
pareceram ás 132 secções eleitorais 24.668 (vinte e quatro mil, 
seiscentos e sessenta e oito) eleitores. Foram anulados 13 (tre
ze) secções com um total de 2.373 (dois mil trezentos e setenta e 
tres) votos. Tem-se, pois, que votaram, de fato, 22.295 (vinte e 
dois. mil duzentos e'-noventa e cinco) eleitores. Subtraindo des
se algarismo 355 (trezentos e cincoenta e cinco) votos não apura
dos, .verifica-se que é de 21.940 (vinte e um mil novecentos e qua-
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Menezes com 13.556 (treze'mil quinhentos e cincoenta e seis) votos 
sendo 11*.453 (onze mil quatrocentos e cincoenta e tres) sob legenda 
e 1.703' (mil setecentos e tres) em avulso; 6 o ) não ha suplentes por 
isso que foram eleitos todos os candidatos do Partido. Terminada a 
proclamação o Sr . presidente consulta o Tribunal si deve mandar 
fazer novas eleições nas secções anuladas, de vez que o candidato 
Jeronymo Monteiro obteve, em 1° turno, 4.322 votos, de m o d o q u è 
poderia vir a atingir o quociente eleitoral. O Tribunal, unanime
mente, responde afirmativamente á consulta. E nada mais "havendo 
a tratar, o Sr . presidente dá por encerrados os trabalhos ás 18 horas. 
Em tempo: O S r . juiz Affonso Lyrio esclarece que votou com as 
conclusões do voto do Sr . desembargador Augusto Botelho. O Sr . 
juiz Barros Wanderley ao concluir as suas considerações, já referidas, 
declarou que, embora julgasse que não se devia somar" votos de Je-
genda com votos avulsos, em qualquer turno, entendia que estavam 
eleitos os mesmos candidatos, sendo Fernando de Abreu, pelo quo
ciente eleitoral, Asdrubal Soares, pelo quociente partidário e Carlos 
Lindenberg e Godofredo de Menezes, como os dois mais votados em 
2° turno, contando-se, somente, os Votos de legenda. Eu, Cipriãno 
Lemos, secretario, lavrei a presente ata, que, depois de lida e apro
vada, vai assinada pelos Srs. juizes presentes e pelo secretario do Tri
bunal. (Assinados) Carlos Xavier Paes Barreto, presidente, Augusto 
Affonso Botelho, José de Barros Wanderley, Affonso Corrêa Lyrio,, 
Arthur Lourenço de Araújo Primo, Cipriano Cezar de Carvalho Le
mos. Notá—O Sr. juiz Christiano Vieira deixa de assinar esta ata, 
porquê, como ficou dito, foi obrigado a retirar-se, por motivo de 
moléstia, não tendo, portanto, assistido ao julgamento. — C. Lemos. 
— Carlos'Xavier Paes Barreto, presidente. — Augusto Affonso- Bo
telho. — José de Barros Wanderley. — Affonso Corrêa Lyriol' — 
Arthur L. de Araújo Primo. 

renta) o número de votos liquidõs, em toda a região; 2°) o quo
ciente eleitoral, para o primeiro turno, resultante da divisão 
do número de votos líquidos por quatro (4) é representado pelo 
número 5.485 (cinco mil quatrocentos e oitenta e cinco). O Parti
do Social ^Democrático obteve 11.853" (onze mil oitocentos e cin
coenta e-tres) "votos sob legenda, de onde se infere ser dois (2) 
o quociente, partidário; 3 o ) os nomes votados, em IO turno, na or
dem decrecente são: Fernando de Abreu com 11.172 (onze mil cento 
e setenta e dois) votos; Jeronymo Monteiro com 4.322 (quatro mil 

. trezentos e vinte e dois) votos; Terra Lima com 3-026 (tres mil e 
vinte e seis) votos; Asdrubal Soares com 1.403 (mil quatrocentos 
e tres) votos; Carlos Lindenberg com 764 (setecentos e sessenta 
e quatro) votos; Godofredo de Menezes com 475 (quatrocentos e se
tenta e cinco) votos; Barros Júnior com 457 (quatrocentos e cin
coenta e sete) votos; Lopes Ribeiro com 98 (noventa e oito) votos; 
Luiz Tinoco com 61 (sessenta e um) votos; Machado Guimarães com 
41 (quarenta e um) votos; Santos Neves com 21 (vinte e um) votos; 
Licinio dos Santos com 5 (cinco) votos e Norberto de Azevedo com 
2 (dois) votos. Os nomes votados em 2° turno, na ordem decrescente 
são: Carlos Lindenberg com 16.146 (dezesseis mil cento e quarenta 
e seis) votos; Asdrubal Soares com 11.853 (onze rhíl oitocentos e 
cincoenta e tres) votos; digo com 14.336 (quatorze mil trezentos e 
trinta' e seis) votos; Fernando de Abreu com 13.534 (treze mil qui
nhentos e trinta e quatro) votos; Jeronymo Monteiro com 5.797 (cinco 
mil setecentos e noventa e sete) votos; Luiz Tinoco com 4.496 (quatro 
mil quatrocentos e noventa e seis) votos; Terra Lima com 4.062 (qua
tro mil e sessenta e dois) votos; Santos Neves com 3.449 (tres mil 
quatrocentos' e quarenta e nove) votos; Barros Júnior com 1.600 (mil 
e seissentos) votos; Lopes Ribeiro com 1.504 (mil quinhentos e qua
tro) votos; Machado Guimarães com 532 (quinhentos e trinta e dois) 
votos; Norberto de Azevedo com 31 (trinta e um) votos e finalmente 
Licinio dos Santos com 27 (vinte e sete) votos. O candidato Godo
fredo de Menezes com 13.556 (treze mil quinhentos e cincoenta e 
seis) votos está colocado entre Asdrubal Soares e Fernando de 
Abreu o que por omissão deixou-se de registrar mais acima; 4 o ) 
estão eleitos em 1° turno: o candidato Fernando de Abreu que obteve 
o quociente eleitoral, com-11.172 (onze mil cento e setenta e dois) 
votos, sendo 10.920 (dez mil novecentos e vinte) votos sob legenda 
e 252 (duzentos e cincoenta e dois) votos avulsos e o candidato -As
drubal Soares. Este, está eleito, porque tendo o Partido Social De
mocrático direito, a fazer dois deputados, é o candidato desse par
tido que alcançou, em 1° turno, maior votação: 477 (quatrocentos e 
setenta e sete) votos sob legenda e 926 (novecentos e vinte e seis) 
em avulso. Total : 1.403 (mil quatrocentos e tres) votos; 5 o ) sendo 
quatro, ao todo o número t de deputados que o Estado do Espirito 
Santo deve mandar á Constituinte, estão eleitos em 2° turno os dois 
candidatos mais votados dentre os que não o foram em I o turno. 
Estão, pois, eleitos em 2 o turno os candidatos Carlos Lindenberg 
com 16.146 (dezesseis mileento e quarenta e seis) votos sendo 11.853 
(onze mil oitocentos e cincoenta e tres) votos de legenda e 4.223 
(quatro mil duzentos e vinte e tres) votos avulsos e Godofredo de 
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Faço publico que o julgamento da ação. penal n . 6, movida pelo 
D r . procurador junto a este Tribunal, contra o general César Augusto 
Pargas Rodrigues, e relator 6 desembargador Vicente Piragibe, será 
efetuado na sessão deste Tribunal,-que se realizará terça-feira próxima, 
vinte e dois do corrente ás onze horas. 

Secretaria do Tribunal Regional, em 18 de agosto de 1933. — / 

O. Pessoa, pelo diretor. 
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